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oBsERvAÇÃo: No sentido de estabelecer uma melhor comunicaçáo com seus licitantes,
bem como dinamizar eventuais esclarecimentos, reüficações ou quaisquer outras
informaçÕes adicionais, o cooRDENADoR DE uclrAÇÃo da prefeitura üunicipal de
Sidrolândia-MS, solicita a todos aqueles que tenham obtido o Edital por -êio d.
dowrúoad (üa internet) e tenham interesse na participação do referido 

"à.t"-e, qr-,.,
INDISPENSAVELMENTE, forneçam as informações acima qua.liÍicadas e as enüem para o
email: licitacaopmsidrolandia@gmail.com, ou entregaJo pessoalmente no endereçó: Rua
sáo Paulo n' 964, centro, sidrolàndia-MS. Fica eãchreiido que, a r,tÃo REIvÍBbsa ao
recibo de retirada de edltal, eÍme a ADMIMSTRAÇÁo ivruuc]pel,, da comunicaçào de
possÍveis alteraçÕes ocorridas no instrumento convocatório, que se Íizerem .r."a"àáaiu",
náo cabendo posteriormente ao licitante, qualquer reclamaçáo e/ou alegação de
desconhecimento pela falta de informações reláuvai ao procedimento úcitatório] àqueles
interessados que não corúirmarem pelo meio exposto a retirada do Edital.

PREFEITL'RA NTLNICIPAL DE SIDROLANDIÁ
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57.1/0001 -3 I

RECIBO DE RETIRÁDA DE EDITAL

PRDGÃO PRESENCTÂL N" 64/20rA
PROCESSO ADMTMSTRATTVO N" 3r8r/2or8

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC.ESTÁD.
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE:
E§iTADO:
CEP:
RESPM
FONE: o r.A](: ( )
CORREIO ELETRÔNICO (E.MAIL):

Retiramos através do acesso ao endereço eletrônico http://www.sidrolandia.ms.gov.br,
nesta data, cópia do lnstrumento convocatório da licitaçáo acima identiÍicada.

Incal e data.

Assinatura do responsável

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g27z-74oo - cEp 79.170-ooo - Sidrolândia - MS.
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PREFEITURA NÍLINICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO IVÍATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57.1/000 1 -3 I

MINUTADE EDTTAL
PRDGÃO PRESENCTAL N" O64|2OL8

PROCESSO N)MIMSTRATTVO N. 318 1/2O 18

DO OBIEIO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços pzrra a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão de
abastecimento e fomecimento de combustivel, assemelhados e gestão de
gerenciamento de manutençÕes corretlvas e preventivas, através de software de
gerenciamento úa web (intemet), com a disponlbilizaçao de bens de consumo,
subsütuição de peças e demais materiais para a frota de veículos offciais, bem como
os que estão à disposição da Administraçáo da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-
MS.

DA DArA DA ABERTITR.& 04 DE OUTITBRO DE 2Or8, ÀS rengOllmr (HoR{RrO DE
MATO GROSSO DO SI'L)

DO OR E-tO DAUCrTAÇÃO
DAS CONDIÇOÀS DE PARTICIPAÇÃO
DA PARTICIPAÇÃO DE IVACROEMPRESA E EMPRESA DE PESUENO PORTE
DA IMPUGNAÇÀO DO ÃTO COMI/OCATÓRIO
DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
r{ABrLnAÇÃO.

8. DO CONTEUDO DO ENVEI,OPE N'. 01 -'PROPOSTA'
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

ro. coNTEÚDo DO Er{VEr,OpE N.. 02 - .DOCUMENTOS PARAHABTUTAÇÃO"
11. DrsposrÇÔLs GERATS DA r{ABTUTAÇÃO
12. DOS CRTTERTOS DE JUTCAMENTO DAHABTUTAÇÃO
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOIOGAÇÃO
14. DORECURSO
15. DO ACOMPANTIAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrr\
17. DA EXECUÇÃO E FORNECTMENTO DOS SERVrÇOS
rA. DO ACRF§CIMO OU SUPRESSÁO
19. DACONTRATAÇÃO
20. AS CONDrÇOES E FORMAS DE PAGAMENTO
2T. DASPENALIDADES
22. DAS DTSPOSIÇOES FINATS
23. DOFORO

ANEXO I - Termo de Referência.
.âNEXO II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos De Habilitação.
ÂNEXO III - Modelo de Credenciamento.
ÁNExo rv - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3ZZ2-Z4OO - CEp 79.170-O0O - Sidrolândia - MS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO IVÍATO GROSSO DO SUL

CNPJIMF: 03.501.57.+10001 -3 1

de Pequeno Porte.
ANEXO V - Modelo de Declaração Relativa à Proibição do Trabalho do Menor (I_ei N"
9.854,/99).
ÁNEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade.
ÂNExo vtl - Modelo de Declaração de que no euadro societário das Empresas não
há Sócios, Proprietjírrios ou Diretores, que fazem parte de Empresas ireclaradas
Inidôneas ou com Suspensão de Contratar com a Administraçào pública.
.âNEXO VIü - Declaraçao de Direito Recursal.
ÂltEXO Iltr - Minuta da Ata de Registro de preços.
ANEXO X - Minuta de Contrato.
.ANEXO XI - Proposta de Preços.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fonê (67) g272-7400 - cEp 79.170-000 - sidrorândia - MS.
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.57.1/000 1 -3 1

MENOR TAXA ÁDMIMSTRÂTTVA

I - O MITMCiPIO DE SIDROIÁNDIA-MS, por intermédio do pregoeiro designado pelo
Prefeito Municipal toma público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo MENOR PREçO representado pela ..MENOR TÂXA
ADMIMSTRÂTM", de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

II - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação seráo
recebidos no endereço, Rua Sáo Paulo, n. g64, Bairro Centro, na cidade de
Sidrolândia-Ms, na sessão pública de processamento do pregão presencial, após o
credenciamento dos lnteressados que se apresentarem para participar do cerLame.

IIr - A sessão de processamento do Pregào será realizada na prefeitura Municipal de
sidrolândia-MS, no endereço acima mencionado, no Departamento de Licitação deste
município, iniciando-se no dia O4 de outubro de 2O18, à,s l3h3omin e será
conduâda pelo Pregoeiro com o auxÍlio da Equipe de Apoio.

fV - No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório na data
supracitada, ou a sessão nào seja Íinalizada na data prevtsta acima, o pregoeiro
marcará nova reuniâo para continuação da sessão publica, no mesmo endereço.

V - Esta [citação será regidâ:
a) Lei n'8.666/93 e alterações;
b) I,ei Federal n" LO.52O/O2:
c) Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
d) Lei Complementar n 123 /2006:
e) Demais disposições contidas neste Edital.

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de gestão de abastecimento e
fornecimento de combustível, assemelhados e geslão de gerenciamento de
manutençôes corretivas e preventivas, através de software de gerenciamento via web
(internet), com a dlsponibilização de bens de consumo, suÉstituição de peças e
demais materiais para a frota de veÍculos oficiais, bem como os que ãstào à
disposição da Adrrünistração da prefeitura Municipal de sidrolândia-MS, conforme as
especiffcações contidas no Termo de Referência tetfeXO l.
l.2.As especiffcaçôes detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I - Termo
de Referência, a qual faz parte integrante deste Edital, as quars náo poderão ser
alteradas' constando orientações e dados objeüvos para os llcitantes elaborarem
suas propostas.

Rua são Paulo, 964 - cenrro - Fone (67) s2z2-z4oo - cEp 79.i7G0oo - sidrorândia - MS.
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PRBFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJIMF: 03.501.574/0001-3 I

1.3,Nos preços deveráo estar incluÍdos todos os custos com tributos incidentes ou
que venham a incidir sobre a contrataçâo, inclusive o frete referente à entrega das
peças na cidade de Sidrolândia-Ms.

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo IX, nas condiçÕes preústas neste edital.

1,5. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses,
partir da data da assinatura da Ata de Registro de preços.

DE re
2,1. Poderão partlclpar da presente licltação as emprcsas quc:

2.1.1. Desempenhem aüüdade pertinente e compatível com o objeto deste cerLame;

2.1'2. Atendam às exigências constantes neste Edita.l e nos seus Anexos, inclusive
quanto à documentação requerida para sua habütação;

2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçào e
proposta sujeitará a licitante às sanções preústas neste edital.

2.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas seráo
de responsabilidade exclusiva da licitante, a prefeituia Municipal de-siarotandia-us
não será responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos.

2.4. A slmples partlclpação neste certame lmpllcará:

2.4.1. A aceitação de todas as condiçÕes estabelecidas neste Edital;

2.4-'2. A inclusão na proposta de preços de parcelas de qualquer natureza, diretas ou
indiretas, pertinentes à formação dos preços:

2.4,3. A realização do seMço e/ou entrega do objeto licitado, por parte da empresa
vencedora, nas condições e valor estabelecidos suá proposta de preçàs.

2.5' - será vedada a partlcipação de empresas ücrtantes que se enquadrem nas
segúntes situações:

2.5.1. Empresa Licltante que explore ramo de atMdade não compatÍvel com o objeto
licitado;

2.5.2. Empresa Licitante que, a qualquer tempo, possua restriçôes quanto à
capacidade técnica, idoneidade Íinanceira e regularidadã Íiscal;

2.5.3. Empresa Licitante que se encontre sob concordata, falência, sob concurso de
credores, em dissolução, em riqutdaçâo ou recuperação judicial ou extrajudicial, de

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 32rz-z4oo - cÉp 79.170-000 - sidrorândia - Ms.
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cisáo ou fusào ou de incorporação que tenha sÍto falência ou concordata decretada;

2.5.4. Empresa Licitante em consórcio ou que se encontre incursa nas penalidades
preüstas no art. 87, tncisos III e IV, da Lei Federal n.8.666/g3, impostas por órgão
ou entidade da Administragào Pública;

2.5.5. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações elencadas no art. 9. da
Lei n" 8.666/93;

2.5.6. Empresa cujo sócio ou administradores sejam servidores da prefeitura
Municipal de Sidrolândia-MS;

2.5.7' Empresa que tenha em seu quadro empregados menores de lg (dezolto) anos
efetuando trabalho noturno, perigosos ou inialúbres, ou ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, satvã nã condiçáo
de aprendiT, e isso a parlir dos 14 (quatorze) anos.

3.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3. da ki Complementar n; t23706,
terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposiçõãs constantes nos art.
42 a 45 do mesmo diploma legaJ.

3.1.1. A comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá ser feita através de Declaraçào, conforme ANExo w e pãta apresêntação
da Certidão da Junta Comercial, no credenclamento.

3-.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenhamalguma restrição documental, referente- a irpcrn"anroaoÉ rrscer. r
TRÂBâLHrsrA, deverào apresentar todos os documentos exigiããã nã edtã--
8.2.1. Havendo arguma restriçáo na comprovação da REGIILI\RTDADE FrscAL E
TRÂBALrys-Iâ', será assegurado o prazo de 0s (cinco) aias ,iGis, c";ã terrno iniciat
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado ô vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, [a pedido da empresa interessada), paÍa a
regularização da documentação, pagamentó óffi""ao d"
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

?.2.2-. A não regularizaçáo da documentação, no prazo prevtsto no sl do art. 43 daIri complementar no r2s/o6, implicará decadência d; direito à 
-contratação, 

semprejuÍzo das sançÕes previstas no art. gl da L,ei n" g.666/08, sendo facurtado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para
assinatura da Ata de Registro de preços ou contrato, ou revogar a licitação.

3.3. Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência decontratação p€üa as microempresas e empresas de pequeno portê.
Rua são Pauro, 9 - centro - Fone (67) 3 2zz-r4oo - c1p 79.17Gooo - sidrorândia - Ms.
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3.3.1. Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostâs apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco)
por cento superiores à proposta mals bem classificada.

3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complement.r n_ 123/06, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.4.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classiflcada poderá
apresentâr proposta de preço lnfertor àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adJudicado em seu favor o objeto licitado.

3.4.2. Náo ocorrendo à contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno porte,
serão convocadas as remanescentes. na ordem classiÍlcatória, para o exercÍcio do
mesmo direito.

3.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
3.3.1 do presente edital, será realizado sorteio entre elas para que se identiffque
aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.

3.4,4. Só poderá ofertar nova proposta de preço à rrúcroempresa e/ou empresa de
pequeno porte que estiver presente, através de seu representânte legal, no momento
da abertura da licitaçâo.

3.4.5, Caso o representante legal da microempresa e/ou empresa de pequeno porte
náo esteja presente durante o certame, o pregoeiro (a) dará continuidade à sessào,
decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta.

3.4.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no "caput" do art. 44 da
Iri Complementar n. 123106, o objeto licitado será adjudicado em Íavor da proposta
origlnalmente vencedora do certame.

3.4.7, O critério de desempate previsto no item 3.3 do presente edital, em
conformidade com o disposto no aÍt. 44 da kl Complementar n-. 123/06, somente
se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os
termos do presente edital por irregularidade. protocolizando o pedido atê o, (dois)
dias úteis antes data ffxada para a realização do pregão preàencta-I. na sede da
Prefeitura Municipal, localtzada na Rua sáo paulo, n. so+, bairro centro em
stdrolfurdia-MS, no horário compreendido entre as o7:00 às I l:oo horas, cabendo ao
Pregoeiro decldir sobre a peüção no prazo de vinte e quatro horas.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g2z2-74w - cBp r9.t 7o.ooo - sidrotândta - Ms.
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4.2. A impugnação feita tempesüvamente pela proponente nào â impedirá de
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em Julgado da decisão a ela
perünente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

4.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

5.1. Para o credenclamento deverào ser apresentados os segulntes documentos:al Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;b) Anexo III - Credenciamento;
I - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato socia-l ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta comercial, no qual estejam
expressos seus poderes p€rra exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de
tal investidura;
Ir - Tratândo-se de procurador, modelo de credenciamento (Anexo III) ou mediante
procuração pública, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados no Ínciso I, que comprove os poderes do mandante para a outorga;c) cópia do documento com foto do credenclado e do repres.rrtarr' 

jt" 
legal da

empresa;
d) Comprovação de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte (ANEXO IV), acompanhada da certidáo simplrffcada da Junta comércial da
sede do licitânte;

5.2. será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada,
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.3. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habütação e os
documentos para credenciamento, de acordo com modilos estabelecldos nós Anexos
II, III e IV do Edital deverão ser apresentados fora dos Envelopes n.. I e 2.

6.1.4 proposta e os
separadamente, em 2

documentos para habilitagào deverão
(dois) envelopes fechados e indevassáveis,

ser apresentados,
contendo em sua

parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

EI\MEI,OPE N". OI - PROPOSTA
PREFEITI'RA M(N'ICIPAL DE SIDROIáNDIA-MS
PRtcÁo PRESENCIAL N". 06412018
RÂZÃO SOCIAL
DATA
HORá,:

Rua São Pauro, 964 - Centro - Fone (67) 3 272-7400 - CEp 79.170-ooo - sidrorândia - MS.
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6.2. A proposta deverá ser apresentada, de acordo com o Anexo ) deste Edttal,
emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressôes técnicas de uso corrente, em original,
datada, com assinatura do representante legal da licitante, em 0l (uma) via, redigtda
com clareza, sem emendas, rasuras, acrésclmos ou entrelinhas, deüdamente datada.

6.3,Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabeliáo de Notas ou pelo Setor de
Licitação, antes do início da sessão pública.

7.1. A proposta da licitante deverá ser elaborada de conformidade com o anexo XI.
sem rasuras, na qual deverá constar as seguintes especificações:

a) Razào Social, endereço, número do CNPJ, data, Assinatura do Responsável t€gal;
b) Número do processo e do Pregão;
c) Descriçáo do objeto da presente licitaçáo;
d) Percentual da taxa de administração, va.lor resultante da taxa de administração
multiplicada pelo valor tota-l da verba expresso em moeda corrente nacional com até
02 [duas) casas após a vÍrgula, em algarismo, apurado à data de sua apresentaçào;
e) No valor ofertado já deverão estaÍ incluÍdos todos os custos direios e indiretos
necessários para o cumprimento do objeto da licitaçâo, bem como todos os impostos,
encargos trabalhistas, preüdenciários, flscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;
0 As propostas teráo validade de no mínimo 6o [sessenta) dias, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;
g) CondiçÕes de Pagamento: conforme item lg deste instrumentoi
h) Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão pública deste pregão,
sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos
assumidos;
i) Deverá conter declaração que será disponibilizado as emissÕes e remissÕes dos
cartões magnéticos para ao ContrataÍlte sem nenhum custo;j) Deverá conter também declaração que o przrzo máximo para o credenciamento da
rede de oficinas nào será superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

7.2.o percentual máximo admitido para a taxa de administraçáo nào poderá ser
superior a 2olo (dois por cento) sendo aceita taxa menor que 0olo (zero por cento).

Rua são Pauro, 9ô4 - centÍo - Fone (67) 3272-7400 - cÉp 79. r 7Gooo - sidrorândia - MS.
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7.3.o pagamento da taxa de admtnistração, bem como o valor dos serviços prestados
pelo respecüvo futuro contratâdo será feito para a empresa operacionarizar ô sistema
informatizado;

7.4.Todo invesümento necessário à implantação e bom funcionamento do sistema,
tais como insta-lação dos equipamentos de leitura, softwares, gravação e transmissàode dados, as emissÕes e remissões dos cartões mignéücos, sem ônus,
credenciamento da rede de empresas fomecedoras, manutenção do sistema,
treinamento de pessoal e fornecimento de manuais de operaçáo seráo cobertos pela
taxa de administração da proposta;

7.5.4 apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte da ucitante,
das condições estabelecidas neste edital:

7.6.Os preços e percentuais cotados serão Íixos e lrreajustáveis;

7.?.Deverâ conter declaração que comprovará ÍLo prazo de fO (dez) dias da
adJudicação deste certame o credenciamento em no mÍnimo 0s (três) postos de
serviços e abasteclmento no município de sidrolândia-MS, através de decl-araçào ou
quaJquer outro documento hábil, assim como nas seguintes localidaàes e
quanütatlvos;

7.8.Deverá conter declaração que disponibilizara rede credenciada de postos de
serviços e abastecimento de combustÍveis presentes na capital do Estadô de Mato
Grosso do sul' pelo menos 0r posto credenõiado na cidade àe campo Grande-MS, e
no Estado de sP' Barretos-sp (Hospitar de combate ao câncer), p.o.rto" para atender
no prazo máximo de l0 (dez) dias após assinatura da Ata de Hegistro àe preços ou
Contrato;

7.9.Deverá conter declaração que disponibilizara rede credenciada de oficinas nomunicÍpio de sidrolândia-MS e rede de oficinas em geral na capital do Estado, epresente no mÍnimo em l0 (dez) cidades do MS, senão que as dàmais deveráo ser
credenciadas em até lO (dez) dias da assinatura da eta de ifegistro de preços;

7.lo- Na hipótese do nào credenciamento dos postos de serviços e abastecimento ede offcinas para atendimento nas cidades, no p.azo acima esúpurado, o contratado
sujeitar-se-á às sanções constantes do item 2O àeste instrumentà:

7:ll' 1 implantação do sistema objeto deste editar, não poderá ser superior a IoÍdez) dias, contados da assinaturá da Ata de Regisúo de preços ou contrato,incluindo todos os equipamentos necessários à opeiação do sistema, bem como ocredenciamento de postos de abastecimento e oficinas, nas locaridades previstas
nesse edital;
7'12. o sistema integrado viabirrzará o pagamento de combustíveis e manutençãopara os veículos automotores referidôs - no Anexo I, junto aos postos deabastecimento e serviços e oÍicinas mecânicas da rede cráenciaaa, 

- 
po'.- -ãio a"ca-rtão;
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7. f 3. O Município de Sidrolândia-MS poderá solicitar a qualquer tempo,
credenciamento de novos estabelecimentos.

8.1. No horário e locâl indtcado no preâmbulo, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em
participar do certame.

8,2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro a
declaraçâo de pleno atendtmento aos requisitos de habütaçâo, de acordo com o
estabelecido no Anexo II do Edital e. em envelopes separados, a proposta de preços e
os documentos dehabütaçào.

8.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissào de novos
participantes no certame.

8.2.2. Abertos os envelopes de preços, o pregoeiro fará circular entre os presentes os
respectivos documentos para serem exarninados e rubricados.

8.2.3. Em conformidade com a programação do preiâmbulo, o pregoeiro com auxílio
da- equipe de apoio passâra à análise das propostas e inclusão dos dados e
informações das propostas no Sistema de pregáo.

8.3.4 anáIise das propostas pelo pregoeiro com auxílio da equipe de apoio úsârá ao
atendimento das condições estabelecldas neste Editâl ã ieus anexos, sendo
desclassiÍlcadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, przrzos e condições Íixados no Edital;

8'3'r. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritÍnéucas que conduziram ao valor total orçaáo, procedendo-se às
correções no câso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários.
As correçôes efetuadas serão consideradas para apuração do va.lor dâ práposta.

8.4.Em conforfiüdade com a progrzrmaçào do preâmbulo, retomando a sessão, o
Pregoeiro selecionará as propostas náo desclassúcadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até loolo (dez por
cento) superiores àquela;
b) Não havendo pelo menos o3 (três) preços na condição deffnida na alÍnea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de o3 (três). No caso de empate ,oi preços, serão admitidàs todas as
propostas empatadas, independentemente do númêro de licitantes.

8.4.1. Para efeito de seleçâo será considerado o MENOR pR.EÇo GTOBALrepresentado pela "MENOR TAXA ADMIMSTRATrVA-.
Rua São Pauro, 964 - centro - Fone (67) 3272-7400 - cÉp 79.17GOOO - Sidrorândia - MS.
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8.5. O Pregoeiro conüdará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma sequencial. a partir do autor da proposta de maior preço e
os demals em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de ordem alfabética
no caso de empate de preços.

8.5.1.4 licitânte em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posição na
ordenaÉo de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até
a definigão completa da ordem de lances.

8.6. A etapa de lance será considerada encerrada quando todos os parücipantes
dessa etapa declürarem da formulação de lances.

8.7, Encerrada a etapa de lances, serào classiÍlcadas as propostas selecionadas e
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos va.lores,
considerando-se para as selecionadas o úlümo preço ofertado.

8.8. o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com üstas à
redução do preço.

8.9. Após a negociaçào, se houver, o pregoeiro exaÍrúnará a aceitâbilidade do
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

8.9. r. A aceitabüdade será aferida a parür dos preços de mercado vigentes na data
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão
licitante, que será Juntada aos autos por ocasião doJulgamãnto.

8.1O. Conforme o artigo 44, da Lei Complementar n". 123 /2006, caso o menor
preço náo tenha sido ofertado por rrúcroempresa ou empresa de pequeno porte, será
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para estas
empresas, entendendo-se por empate as situaçôes em que as propostas apresentadas
pelas.microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals óu até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classiÍlcada.

8. I l. Na ocorrência da situaçâo citada no item anterior, à microempresa ou empresa
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em quê seni adludicado em seu
favor o objeto licitado. se esta não efetuar lance, ierão convocadas ,á *i"ro"r.rp.."."ou empresas de pequeno porte remanescente, na ordem classiÍIcatória, para o
exercÍcio do mesmo direito. ocorrendo equivalência dos valores apresentados pelas
rrúcroempresas e empresas de pequeno pôrte, será realizado sorteio entre elas para
que se identiÍique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta.

8.12. Não havendo contratação nos temos dos itens g.lo e g.ll, o objeto licitado
será adJudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certamã.

Rua são Pauro, 964 - centro - F one (6zl a2r2-r4(x) - cEp 79.Í7G000 - sidrorândia - MS.
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8.13. considerada aceitável as ofertas de menores valores unitários, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, em conformidade com
a programação do preâmbulo.

8.14. constatado o atendimento dos requisitos de habütação previstos neste Edital,
a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

8.15. se a oferta não for aceitável, ou se a licttante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor f..ço ,.ritato,
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condiçôes de habilitaEão e assim sucessivamente, até a 

^pr.àEão 
d.

uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 
"a"o 

a'In que será
declarado vencedor.

9.l.os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados, em envelope
lacrado, em 0l (uma) via original ou cópia autenücâda por Tabelião ou, antes doinÍcio da sessão pública, por serrridor do Departamento de Licitação, conforme
subitem 21.7, ou publicação em órgão de imprenàa oficial, os seguintes documentos:

9,2 - IIâBILITAçÃO JIJRbICA
9.2. 1. Apresentação dos seguintes documentos:
a) Cédula de Idenüdade dos Diretores ou Sócios responsáveis pela empresa;b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato consütuüvo. estatuto ou conúato social em úgor, devldamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerclals;d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedadespor ações, acompanhados da documentaçào mencionada na alínea ,,b-, destesubitem:
e) Ato constitutivo deudaÍnente registrado no cartório de Registro civil de pessoas
JurÍdicas tratando-se de sociedadeJ civrs, acompanhado de [rova da diretoria em
exercício;

?. _ ^?^::l 
de au torização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emruncronamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçáo para f,,cioiamento

expedido pelo órgáo competente, quando a atiúdade assim o exigi.

9.2.2. os documentos relacionados no subitem g.2.1 não precisarão constar doEnvelope 'Documentos de Habütaçáo", se tiverem sido àpresentados para ocredenciamento neste pregào.

9.3 - R.EGUIáRIDADE FISCAL E TR.âBALIIISTA
9'3'l' Prova de inscrição no cadastro Nacionâr de pessoa JurÍdica (cNpJ/MF),
pertinente âo seu ratno de aüvidade e compatÍvel com o objeto contratual.

9.3.2. Prorra de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativaao domicilio ou sede do licitante;
Rua sâo Pauro, 964 - centro - Fone (67) 3 222-74oo - clp z9.17Gooo - sidrorândia - MS.
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9.3.3. Prova de inscrlção no cadastro de contribuintes rnuniclpal relativa ao
domicilio ou sede do licitante;

9.3.4. Prova de Regularidade para com â Fazenda Federal relaüva ao domicilio ou
sede do licitante;

9.3.5. Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual relativa ao domicüo ou
sede do licttante;

9.3.6. certidào Negaüva de Débito junto a Fazenda Municipal (certidào Negativa de
Débitos Gerais) relativa ao domicüo ou sede do licitante:

9.3.7' certiÍicado de Regularidade relaüva ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço -
FGTS' demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insütuídos
por lei;

9.3.8. certidáo Negaüva de Débito Trabalhista - CNDT, emiüda através do site do
Tribunal superior do Trabalho - www.tstjus.brlcertidao. conforme I-e1n" 12.440 /2017.

9.4 - gUALIFICAçÃO ECONÔngCO-HNÂt{CprRÂ
9.4.1. Balanço patrlnoniar e demonsúações contábeis do ultimo exercício social, já
exigíveis apresentados na forma da l,ei, com registro na Junta comercial, que
comprovem a boa sltuação Ílnanceira da empresa, vedada a sua subsütuiçáo por
balancetes ou balanços provisórios.

9.4.1.1. As empresas constituÍdas há menos de ol (um) ano, deverão comprovar tal
situaçáo mediante apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do contador.

9,at2t cgrtidão Negativa de Falêncla ou coEcoÍd.ata expedida pelo cartório
Distribuidor da comarca onde a licitante possua sua sede, ou dê certidàô de execuçào
patrimonial expedida no domicüo da pessoa fisica, com datâ náo superior a 6o (sessenta)
dias da data designada para a sessáo de recebimento dos envelopes.

9.4,2.1. Entende-se como sede da pessoa Jurídica a matriz do estabelecimento.

9'4.3' Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou à
Íilial (razão social e GNPJ) da empresa que ora se habilita parâ este certame licitatório,
exceto o disposto no subitem 9.4.2, deste edital. Entretanto, serão aceitos para efeito de
habilitaçáo documentos emiüdos em nome da matiz e válido para todas as Íiliais, desde
que esta condiçáo esteJa expressa.

9.4.4. comprovação de que a empresa detenha um capital mÍnimo ou patrimônio
lÍquido superior ou igual a roo/o (dez por cento) relaüvo ao valor a ser ctntratado.
Devendo a comprovação ser feita atravéé de certidáo da Junta comercial do Estado de
origem ou Balanço Patrimonial.

Bua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) J27z-z4oo - cEp 79.í70-ooo - sidrolândia - MS.
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9.4.5 - DA gUÂLIFTCAçÁO rÉCUCe
9.4.5.1. Atestado de capacldade técnlca fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado de que a empresa licitante tenha fornecido objeto da mesma
natureza ou similar, contendo, grau de satisfação em relaçáo aos serviços realizados
e os dados do atestante em papel timbrado que possibitte a Administração Municipal
a veriffcaçâo da veracidade das informações prestadas;

9.4.6.2. No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serào
considerados aqueles emitldos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa proponente.

9.4,5.3. Serào consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresariat da
empresa proponente, as empresas controladas ou controladoras da empresa
proponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurídica, que
seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente.

9.4.5.5 - comprovar a responsabilidade técnica de empresa devidamente inscrito no
CRÂ - Conselho Regional de Administração, mediante CERTIDÃO o, ppçr.AR\ÇÃO
emiüda pelo CRA.

9.5- OUTRÂS COMPROVAçÔES
9.5.1. Declaração expressa do responsável pela empresa, de que não possui em seu
quadro pessoal, empregado(s) com menos de 18 [dezoito) anos de idadé. em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo
na condiçào de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )oocll
do artigo 7' da Constituição Federal de lg88 (tei n". 9.g54l99). (ANEXO V)

9.5.2. Declaração da proponente, sob as penaridades cabÍveis, da inexistência de
fato superveniente impeditivo da habilitaçãó, ou seja, de que nào está impedido de
parLicipar de processos licitatórios ou de contratar com a Administraçãó pública.
(ANEXOU).

9.5.3. Declaração de que no quadro societário das empresas não há sócios,
proprietárrios ou diretores, que fazem parte de empresas declaradas inidôneas ou com
suspensão de contratar com a Administração pública (ANEXO VII).

9.5.4. Declaração de que conhece e aceita o teor completo do edita-l, ressalvando-se
o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informaçÕes

-ne_cessárias 
para o cumprimento integral das obrigações obJeto da licrtaçáo (ANExo

VIII).

1o.1. seráo aceitos documentos desde que expressem sua valrdade em úgor, ou
quando não declarada sua varidade expedidós no márdmo 60 (sessenü) dias
anteriores à data da apresentação da documentaçáo de habilitação e proposta, exceto

Rua são Pauro, 964 - centro - Fone (67) 32rz-74oo - c1p r9.17Gooo - sidrorândia - MS.
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para os atestados de capacidade técnica.

1O.2. Os documentos a que se refere às alÍneas do item 9.2, g.3 e g.4 deverào ser do
CNPJ/MF do proponente festabelecimento comercial que esta pârticipando do
processo licitatório), exceto a certidão Negativa de Débito da Fazenda Federal
conjunta com a do INSS, que poderá ser da Matriz, quando íor o caso.

1o.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverào apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovaçào de regularidade ffscat, mesmo que
esta apresente alguma restriçào. Havendo restrições nâ comprovaçao da regularidade
fiscal, será assegurado o ptazo de 0s (clnco) dias úieis, cujo teráo hicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critéÍo da Administração pública, para a
regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de
eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. A náo
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias útás implicará
decadência do direito a contrataçáo, sem prejuízo das sançoes preústas no art. gt daLei n". 8.666/93, sendo facultado à Administraçào convocar os iicitantes
remanescentes, na ordem de classificaçào. para a assinatura da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, ou revogar a licitâçáo.

1o.4. os documentos expedidos pela Intemet poderâo ser apresentados em forma
original ou, cópia reprográÍica sem autenticação. Entretânto, estará sujelto a
verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pelo pregoeiro.

, ll - DOS CRITERIOS DE JtnÍ;ruwnwro nl wanrr.rranÃfl ,

ll.J: No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4o, inciso X, da Lei n..
ro.52O/02.

11.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MENOR PREÇO
representado pela "MENOR TAXA ADIiIIMSTR.ATM'.

11.3. serào desclassiÍicadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente edital e da lei pertinente às licitaçÕes.

,12 - DA AD.nJDICeCÃo e rrouorncrnÃn E

12.1. Constatado o atendimento das exigências
ofertar o menor preço será declarada venãedora.
certame.

fixadas no edital, a licitante que
sendo{he adjudicado o objeto do

L2'2' Em caso de desatendimento às , exigências habiritatórias, o pregoeiroinabütará a licitante e examinará as oferta-s subsequentes e qualiffcáçaõ daslicitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivaÍnente, até a apuração deuma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitaÍlte declarada venced&a. otasiao
Rua são Pauro, 964 - centro - Fone (67) 3 2zz-74o0 - clp 29.170-000 - sidrorândia - MS.
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em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obttdo preço melhor.

12.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitagão, o pregoeiro proclamará
a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade p€rra
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa
manifestação expressa, imediata e moüvada, importará na decadência do djreito de
recorrer por parte da licitante.

r2.4. Após constatada a regularidade dos atos procedimentars, a autoridade
competente poderá homologar o procedimento ücitatório.

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

r3.2., o(a) Pregoeiro(a) fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso
manifestada, aceitando-a ou. motivadamente, rejeitando-a, na sessáo pública do
pregão.

13.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razÕes
do recurso. no ptazo de 03 (três) dias. contados da aceitação, ficãnao as demais
licitantes' desde logo. inümadas a apresentar contra-rrazoes, em igual prazo, que
começará a correr do prazo da recorrente. sendo-lhes assegurada visla imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4. A falta de manifestaçào imediata e moüvada da intençào de interpor recurso.
no momento da sessão pública deste pregão. implica decadência déste direito,
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o obleto do certame à licitante vencedora.

13.5. Nào serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou náá identiÍi"cado no
processo para responder pelo proponente:

13.6. caberá ao[à) Pregoeiro(a) receber, examinaÍ e instruir o recurso impetrado
contra sua decisão e, caso náo a reconsidere, fazê-lo subir, deüdamente inforÀado. a
autoridade superior, a quem caberá a decisão final.

r3.7. o acolhimento r1o recurso implicará na invaridação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

l4 : Dq ACOII@AIIHÂII,GNTo E p_{,FTSCALT

tecontrato, para o fomecimento objeto desta ricitaçáo, será acompairhada e fiscaiizada,em todos os seus termos por servidor designado pela prefeitura Municipar deSidrolândia-MS.
Rua São Pauro, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - cEp 79.170-OO0 - Sidrorândia - MS.
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14.2. O representante da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação de sendço, objeto
deste Pregào Presencial. determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou impropriedades observadas.

14.3. As decisÕes e proúdências que ultrapassarem a competência do representante
da Prefeitura Municipal de sidrolândia-MS deverão ser solicitadas ao seu superior,
em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

14.4. A licitânte vencedora deverá manter preposto, aceito pela prefeitura Municipal
de Sidrolândia-MS, durante o perÍodo de úgência da Ata ãe Registro de preços ou
Contrato pertinente, para representá-Ia sempre que for necessário.

14,5. Além do acompanhamento e da Íiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, o Íiscal poderá, âinda, sustar qualquer serviço que esteja sendo
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida sê tor.rat
necessária.

l5.l As despesas decorrentes da contratação da presente licitaçào correrão a cargo
das usuárias da Ata de Registro de preços, cujos programas de Trabalho e Elementos
de Despesas constarão nas respectivas notaÀ de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condiçÕes estâbelecidas neste edital e ao que dispoe o
artigo 62, da ki n. 8.666/93 e alterações.

16.1. A entrega dos itens fomecidos ou dos seMços executados pela coNTRATADA
deverá ser documentada por escrito, na própria ordem de serúço ou de compra,
ficando em poder da CONTRATADA, pari comprorraçáo da entregâ e habilitaçào ao
pagamento.

16.2' + entrega nào implica na sua aceitaçáo deÍlnitiva, que depende da veriÍicação
da qualidade dos mesmos por funcionário designado para tal petà coNrnareme.

16.3. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber' as disposições da ki n" 8.o78 de lll09/9o - código de Defesa do
Consumidor.

17.1.No interesse da Administração Municipal e posterior a possível formarização de
contrato derivada do saldo remanescente da ata àe registro ãe preços, o valor inicial
atualiTado da contratação poderá ser aumentado ou Àuprimido até o limite de 2so/o
(vinte e ctnco por cento), com fundamento no aÍ. 65, §s i. e 2., da Lei n.. g.666/93.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 9272-z4oo - cEp 79.17G.000 - sidrorândia - MS.
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17.2, A licitante vencedora flca obrtgada a aceit€r, nas mesmas condições licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária;

17.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

Rua são Paufo, 964 - centro - Fone (67) 32z2-7400 - c1p 79.170-ooo - sidrorândia - MS.

f8.r. As obrigaçôes decorrentes da contratação do objeto ffrmado com o MunicÍpio
de sIDROúNDIA-MS, observâda as condiçÕàs estabelecidas neste editâl e no que
dispõe a art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de contrato conforme
anexo X minuta de contrato.

14.2. o pÍazo paÍa assinatura do contrato será de até 03 (três) dias úteis, contados
da convocação.

14.3. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

18.4. o instrumento contratua-l terá vigência pelo peúodo consignado a ordem de
s€rviços, podendo ser prorrogado a critério da Administração e noJ termos do art. 57
da tei Federal 8.666/93.

19.r. o pagamento será efetuado em até so (trinta) dias, de acordo com a entrega
dos serviços e nas quanüdades solicitadas pela Prefeitura Municipal de SidrolâLndia-
MS, mediante créüto em conta corrente em nome da empiesa licitante, na
hstituição bancáLria apontada pela mesma.

19'3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s)
serviÇo(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respecüvo empenho,
devendo ser emitida em nome prefeitura Municipal de sidrolând-ia-MS e conter a
quantidade, o preço unitiírio e o total dos produtoÀ expressos em reais, devidamente
acomparüada da cópia da nota Íiscal emitida pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

19.4. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a valaaaõ da ata àe Registro de
Preços ou Contrato) os seguintes documentos:
certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipás;
Certidào de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
Certidáo Negativa de Débitos Trabathistà.
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I 20. DAs PENÂLD.âDES

2o.1. Pelo descumprimento da obrigação assum.ida, caracterizado pela recusa da
fomecedora em assinar a Ata de Registro de preços ou contrato, aceitaÍ ou retirar a
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados
os casos previstos em lei, deüdamente informados e aceitos, ficará a fornecedora,
suieito às seguintes penalidades a Juízo do órgáo gerenciador do Departamento de
Licitaçâo no que lhe couber:
a) Multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho
e/ou contrato;
b) Cancelamento do preço registrado;
c) Suspensão temporária de participagào em licitaçáo e impedimento de
contratar com a administração por prazo náo superior a 05 (cinco) anoi.

2o.2'_As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas
cumulativamente.

2O.3. Por atraso injustiÍicado na execução:
a) Multa moratóri a de lo/o (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçáo
em atraso até o décimo dia:
b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e,c) Cancelamento do preço registrado.

2o.4. Por inexecuçáo total ou execução irregular de fomecimento ou de prestação de
seMço:
a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;
b) Multa de 3oo/o (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte nâo
cumprida or 6" lotalidade do fornecimento ou Serviço não executado pela
fornecedora;
c) Suspensão temporáLria de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administraçào por prazo nào superior a OS (cúco) anos.d) Declaração de inidoneidade paÍa ucitar ou contratar com a Administraçâo
Pública, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja
promoúda a reabilitação perante a própria autoridade que apiicou-a penalrdadi.

2O.5. A penalidade de multa, estabelecida na alínea
juntamente com as sanções preústas nos incisos ,,a", .c"
sem prejuzo da rescisão unilateral do instrumento de
hipóteses prescritas nos art. ZZ a gO da Lei n. g.666/98.

"b", poderá ser aplicada
' e "d" do subitem acima,
ajuste por qualquer das

2O.6. Apresentaçáo de documentação falsa, não manutenção da proposta e
cometimento de fraude Ílscal, acarretará sem prejuÍzo das demais cominaçÕes legais.

2o'7. suspensào temporária de participaçáo em ricitação ou impedimento decontratar com a Administração, não superior a os (cinco) anos e descridenciamento
do CertiÍlcado de Registro Cadastral.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g2r2-74o0 - cÊp 79.r 70-ooo - sidrorândia - Ms.
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2O.8. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejará também a
aplicação da pena de suspensão temporáúa de participação em licitaçào ou
impedimento de contratar com a Administração, enquanto nào adimpltda a
obrigação.

2O.9. Fica garanüdo a fomecedora o direito préüo da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noti_ffcaçào ou
publicação do ato.

2o'lo. As penalidades somente poderào ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razào de
circunstáncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for noüffcada
da pretensão da Administração da aplicação da pena.

2o.ll. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Ceúiffcado de
Registro Cadastral.

20. 12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do MurücÍpio, se Órgão da Administraçâo Direta, ou na conta especÍfica, no
caso de Autarqulas, Fundações e Empresas públicas.

21.1. Suaisquer informaçôes ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do edital, deveráo ser solicitadas por escrito ou airavés
do e-mail licitacaopmsidrolandia@gmail.com ou na sede da prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS, no setor de Licitação, sito à Rua São paulo, n. 964, Centro,
Sidrolândia-MS, no horário compreendido das 07:O0min às I lh:OOmin,
preferencialmente, com antecedência mÍnlma de os (três) dias da data marcada para
recebimento dos envelopes.

21.2. Ur:,r,a vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitaçào participantes
retardatárias .

21.3. Só terá direito a usar a palawa, rubricar a documentação e as propostas,
apresentar reclamaçÕes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus
representantes credenciados, o pregoelro e equipe de apoio.

21.4. Não serào aceitos, recursos, documentação e propostas enviadas por fac-símile
ou qualquer outro meio eletronico de transmissão de dados e/ou aprêsentados em
papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-sÍmile.

2l'5. ocorrendo decretaçáo de feriado ou qualquer fato supeweniente que impeça a
Rua São Paulo, 9g - Centro - Fone (67) 3ZZ2-Z4OO - CEp 29.170-OOO - SidÍotândia - MS.
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reallzaçáo de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será
transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal
subsequente ao ora fixado.

21'6. Para agilizaçáo dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na
documentaçâo o seu endereço, e-mail e os númeroi de telefone.

21.7. os documentos deverão ser apresentâdos, em original, por qualquer processo
de cópia (absolutamente legível) autenücada por cartóriõ compitenie, pà. puilicaçao
em órgão da imprensa oficial, ou autenticado em conÍionto 

"o..r 
à o.igi.rul pot

funcionário do Departamento de Licitação. os documentos de emissão eletronica
(Internet) poderão ser apresentados em cópia simples.

21.7.1, Em se tratando de documentos autenticados por funcionário do
Departamento de Licitação estes serão autenticados com a apresentação da cópia do
documento (absolutamente legível) juntamente com o original até às I lh:oomin do
último dia útil que anteceder a data marcada para reatizafro da sessão pública.

2r.8. A proponente que úer a ser contratada ficará obrtgada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acrescimos ou supressões quJse fizerem necessários, por
conveniência da Administração, dentro do limite permiüdo pelo artigo 65, § f ., da Lein'. 8.66693, sobre o valor inicial contratado.

21.9. Após a apresentaçâo da proposta, não caberá desistência, salvo por moüvojusto decorrente de fato supeweniente e aceito pelo pregoeiro.

21.10.. A Administração poderá revogar a ricitação por razões de interesse público,
9.y."9o Tdá,! por itegalidade, em despachoiunàamentado, sem a ourtgãçao Oeindenizar (art. 49 da l,ei Federal n.. g.666- 93).

2l'll. As despesas decorrentes do seMço, objeto desta ucitação ocorrerá à conta
dos recursos consignados no orçamento da preieitura Municipá de sidrorâ'dia-MS,por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despeia para este exercício e
o exercício seguinte.

2l'12. os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisiçÕes
decorrerrtes da presente ricitação, serão arocados quando da emissão das Notas deEmpenho.

2r'r3' o Edita-l e a Minuta contrato foram aprovados pela Assessoria JurÍdica, nostermos do parágrafo único do artigo 3g da Lei n". S.666193 e alterações.

7)

Rua são Paulo, 9 - centÍo - Fone (67) 3272-7400 - cEp 79.I70-ooo - sidrorândia -
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22.1. As questÕes decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e Julgadas no foro da Comarca de
Sidrolândia-Ms, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PREFEITURA MTINICIPAL DE SIDROLÂNDIA
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Sidrolândia-MS, l0 de setembro de 2018.

R.ENATO DA SUAIA SA]\ITOS
Secretario deríy'enda, Tributaçáo

e W#o Estratégica

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g2z2-7400 - cEp 79.170-000 - sidrorândia - MS.
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ANEXO I
TERIiIO DE RETERÊNCIA

r. DO OEIETO

Contrataçâo de empresa especializada na prestaçáo de serviços de gestào de
abastecimento e fomecimento de combustÍvel, assemelhados e gestão de
gerenciamento de manutenções corretivas e preventivas, através de software de
gerenclamento via v/eb (intemet), com a disponibilizaçáo de bens de consumo,
substituiçào de peças e demais materiais paÍa a frota de veÍculos oÍiciais, bem como
os que estão à disposiçào da Administração da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-
MS.

2. DAWSTINCATIVA

o presente Termo de Referência tem a flnalidade de definir o conjunto de elementos
técnicos e operaclonals que deverão nortear a execução ãos procedimentos
administrativos pzra a contratação de pessoa jurÍdica especializada nà prestação de
serviços de fomecimento de sistema integrado de capturá eletrônica de ãados para o
gerenciamento, controle e gestão dos serviços de manutenção automoúva e
fornecimento de combusüvel.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3222-r4oo - c1p 79.17Gooo - sidÍotândia - Ms.

2l

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID gUANT.
PREçO TOTÂL

ESTIMN)O/PERCEIIÍT
UÁL TÂXÁ

ol

Contratação de empresa
especializada na prestação de
seryiços de gestão de
abastecimento e fomecimento
de combustível, assemelhados e
gestão de gerenciamento de
manutençôes corretivas e
preventivas, através de software
de gerenciamento via web
(internet), com a
disporúbilizaçào de bens de
consumo, substituição de peças
e demais materiais para a frota
de veículos oÍiciais, bem como
os que estão à disposição da
Administraçâo da Prefeitura
Municipal de SidrolâLndia-MS.

2,OOo/o

AquisiÇão de peÇas Verba 1 Rs 2.565.642,89
Serviços Verba 1 R$ 1.391.485.91
Combustível Verba 1 R$ 4.557.904,40

TOTAI- Vertra 1 R$ 8.515.O33,20
(R$ oito milhões quinhentos e quinze mtt trinta e tres rãais e vtnte

centavos)
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A contratâção em tela não se restringe unicamente à prestação de serviços de
manutenção automotiva em geral e fornecimento de combustível à Administração.
Tfata-se da contratação de um serviço úsando ao aumento na efrciência no tocante à
manutenção dos veÍculos utilizados no cumprimento das aüvidades da prefeitura
Municipal de Sidrolândia-MS, bem como o abastecimento da frota, de maleira a
obter um controle padronizado sobre os serviços contratados.

A Prefeitura Municipal De Sidrolândia-MS, tendo por finalidade o perfeito
cumprimento das suas funçÕes institucionais, necessita que a sua frota municipal,
bem como os equipaÍnentos utilizados na conservação dos prédios públicos, praças,
jardins, passeios públicos, üas de acesso. funcione com máxima effciência de modo a
auxiliá-lo da melhor maneira possível. para tanto, aquisição de combustível é
primordial para o funcionamento das auúdades desenvolvidas pela Administraçâo
Pública.

Contudo, visândo maior controle e economia para o Município de Sidrolândia-Ms,
mostra-se necessária a contratação dos serviços de fornecimento de combustíveis,
incluindo-se a administração e gerenciamento informatizado dos serviços, por meio
de cartão magnético ou micro processado em rede de postos credenciados, de acordo
com as condições e especificações deste Termo de Referência.

Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na
lniciaüva privada como em órgãos públicos na Administração Direta e Indtreta,
consequência das inúmeras vantâgens que oferece.

Em consonância com o Princípio da EÍiciência que deve nortear todas as
contrataçôes da Administração, a Prefeitura Municipal de sidrolândia-MS adota essa
modalidade de contrataçào como importante instrumento gerencial e operacional,
objetivando atingir os seguintes resultados:

-Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;
-Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digttaçào,
emissão de faturas, controles, espaço fisico, pessoal);
-Flexibilldade do sistema de manutençào automotiva, por acesso facilitado a uma
rede de serviços credenciada com qualidade e preços de mercado;
-Agilidade na contrataçào, pois nào haverá necessidade de abertura de
procedimentos administrativos a cada quebra e/ou manutenção prevenflva;
-Evolução dos controles, veracidade e redução do tempo de compilaçáo e análise de
dados:
-obtenção de informaçÕes sobre a manutenção da frota, em tempo hábil para tomada
de decisões corretivas e preventivas;
-Melhoria do gerenciamento da manutenção prevenüva e corretiva através do
controle de gastos por veículo, mediante cartiào magnéttco ou micro processado em
oficinas credenciadas;
-niminuiçáo do tempo ds im6liriz2çf,o dos veículos da frota da prefeitura Municipal
de Sidrolândia-MS.

Rua são Pauro, 964 - centro - Fone (67) 3272-7400 -cEp 79.17G000 - sidrorândia - MS.



PAGINA:
111

ASS:

PREFEITURA ML]NICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57.1/000 l -3 I

3. DADESCRTçÃO DOS SERVrÇOS

3.1 - O objeto tem a finalidade da contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de gestáo de abastecimento e fomecimento de combustível,
assemelhados e gestão de gerenciamento de maÍrutenções corretivas e preventivas.
incluindo o fornecimento de peças, pneus e acessórios, mecânica geral, funilaria e
pintura, elétrica, trocas de óleo e filtros, manutenção de condicionadores de ar,
alinhamento de direção, ba.lanceamento de pneus, cambagem e caster, Iubrificaçào,
reüsão geral, e serviço de guincho, para a frota de veículos oÍiciais, veÍculos a
disposição da administração do Município de Sidrolândia-MS, com utilização de
software de gerenciamento üa web (intemet).

3.2 - Os itens a serem licitados seráo compostos em lote único, no elemento de
despesa 3.3.90.30 e 3.3.9O.39, por se tratar de uma única contratação que úsa a
obter serviços de gerenciamento de frota com slstema informatizado integrado de
gerenciamento, envolvendo a gestão da frota com intermediação dos serviços de
abastecimento e manutençào preventiva e correüva com fomecimento de peças.

3.3 - O serviço será prestado por empresa especiallzada em sistemas informatizados
de gestão, com utilização de software de gerenciamento via web (internet) e utilizaçào
de cartoes magnéticos.

3.4 - A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos eletronicos de
leitura e gravação de dados para cârtão indiúdual micro processado nos
estabelecimentos credenclados.

3.5 - A Contratada deverá oferecer software de gerenciamento de toda a aüüdade,
úa web (Intemet), que deverá manter as seguintes funcionalidades:

3.5.1 - Disponlbllizar relatórios gerenciais (financeiros e operacionâis) de controle
das despesas com a manutenção e consumo de combustÍveis da frota da
municipalidade, com atualizaçâo diária.

3.6.2 - Consolidar as informações em tempo real (online), ou seja, no momento em
que elas ocorrerem, consubstanciando relatórios que contenham no mÍnimo:

Idenüficação do veículo fMarca/Modelorlplaca/Ourlometragem);
Identificação do servidor (Nome/CPF/Unidade Gestora);
Identifi cação do estabelecimento ;

Valor do serviço prestado;
Data e horárlo;
Tipo de combustível;

a)

b)
c)
d)
e)

0

3.5.3 - Dispor de mecânismo que restrinja abastecimentos e manutenções, em
parâmetros relacionados à quilometragem dos veÍculos, a serem estabelecldos pela
Administrâção.

Bua São Paulo, gfl - CenlÍo - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.17G.000 - SidÍotândia - MS.
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3,6.4 - Disponibilizar recursos que possibilite bloqueio e cancelamento imediato dos
caÍtões magnéticos que forem extraüados ou inutilizados.

3.5.5 - Permissão de acesso através da WEB (intemet), por meio de senha
administrada, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios sobre o
encaminhurmento de veículos às oÍicinas credenciadas e o acompanhamento de todo
o processo para aprovaçâo de orçamento e recebimento dos serviços.

3.5.6 - Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios
gerenciais de controle das despesas de manutençáo da frota do CONTRATANTE.

3.6-7 - oferecer nÍveis hierárquicos dos servidores autorizâdos a operarem de acordo
com a fase em que o processo de solicitaçào, análise, negociação, aprovaçào
orçamentária, liberação para execução dos serviços, recebimento do serviço realizado
e reintegraçâo do veÍculo à frota do órgão/unidade.

3.5.8 - O sistema de gerenciamento de dados da empresa CONTRATADA deverá,
necessariamente, indiüdualizar o usuário que realDou o abastecimento ou a
manutenção (de acordo com a Ordem de Serviço gerado pelo sistema), indicando de
forma detalhada a data (dd/mm/aa), hora (ú/mm), tocat, nome da oficina,
quilometragem do veículo, identiffcação do veÍculo, contendo todas as peças e
serviços pré-aprovados e negoclados, e, ainda, a evolução dos créditos dos cartÕes e
da conta de cada unidade admlnistrativa /orgáo.

3.5,9 - Os dados deveráo ser capturados individualmente ou em lote, confonne
critério adotado pela Administração, por meio eletrônico ou magnético.

3.5. ro - Todos os seMços realizados deverão ser monitorados e catalogados em
sistema eletrônico ou magnético que faça o controle por usuário do sistema.

3.5.11 - O sistema proposto deverá possuir rotina de extraçao de dados para
disponibilizar todas as informaçÕes, em meio eletrônico, que a CONTRATADA
detenha sobre a Íiota de veículos ou dos equipamentos do CONTRATAI\rIE.

3.5.12 - A alimentação de dados ao sistema efetuado nos pontos de manutençào e
no sistema deverá ser realizada sirnultâneamente a realização do serviço, ou seja,
quando um veícu-lo/equipamento paralisar para manutenção, o operador do local da
manutenção deverá, imediatamente a ela, repassar as informaçÕes relativas ao
serviço para o sistema.

3.5. rg - Manter central de Atendimento para atendimento aos usuários que
encontrem diffculdades em realizar transaçÕes nas offcinas, disponibilizando
recursos para atendimento dentro do horiirio comercial.

3.5.14 - Fornecer, sem ônus ao CONTRATANTE, a licença de uso de software que
viabilize o gerenciamento do cadastro e das despesas com marutençáo da frota de

Rua são Paulo, 964 - centÍo - Fone (67) 3222-7400 - cEp 79.17Gooo - sidrolândia - MS.
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veículos do CONTRATANTE e responsabilizar-se pela produção do sistema em
questão, incluindo, mas não se liÍrútando, os equipaÍnentos servidores, hospedagem
das aplicações do sistema em site próprio, manutenção das bases de daáos,
procedimentos de instalação, migração, backup, recuperação, segurzrnça, ambtente e
softwares operacionais, e quaisquer outras atiúdades, softwares, hardwares ou
seMços necessários à operaçáo e produção plena do sistema com todas as suas
funcionalidades pre!'lstas.

3.5. f 5 - Disponibilizar, sem ônus ao Contratante, programa de capacitaçáo de
pessoal para todos os condutores e gestores envolüdos no processo de u'rlização do
gerenciamento de abastecimento e prestação de serviço de manutenção.

3.5.16 - Disponibilizâr, sem ônus ao COI{TRA"TANTE, as atuallzações das
funcionalidades do software.

3.5.U - Atender às solicitações do CONTRATANTE, a qualquer tempo, referente a
credenciamento de novas oficinas e/ou concessionárias, devendo o credenciamento
ser efetivado em pr.zo máximo de 15 (quinze) dias corrldos, salvo justiÍicativa
razoâvel.

3.5.1a - Guardar sigilo sobre os dados do CoNTRÀTANTE constánte do seu banco
de dados, devendo mantê-las arquivadas, após a extinção da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, por no mÍnimo, 05 (cinco) anos.

3.5.19 - Disponibilizar o software para acesso via web das informaçÕes e relatórios
da frota do cONTRATANTE, de forma acumulada, pelo menos nos úiümos 6 (meses)
meses, incluindo as O3(três) cotações de preços.

3.5.20 - Em caso de fa-lhas na comunicação de dados ou no sistema, a transaçào
deverá ser_ autorizada ou pela central de Atendimento, ou outro sistema que obedéça
aos procedimentos previstos.

3-.6 - os cartÕes magnéticos deverão ser entregues na prefeitura de Sidrolândia-MS,
observado o pÍazo máximo de 12 (doze) dias útéis, contados a partir da solicitaçào da
CONTRATANTE, que deverá ser úa sistema, contendo os daáos de idenüffcaçao de
cada veículo, mencionados no subitem abaixo.

3.6.f - A CONTRATADA deverá apresentar,
CONTRATANTE, o modelo dos cartÕes
obrigatoriamente, a seguinte descrtção:

para apreciação e aprovação da
magnéticos que deverá conter,

a) Os dZeres: Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS;
b) Orgão;
c) Unidade;
d) Modelo do veÍculo;
e) Placa do veículo.

Rua sâo Paulo, 964 - centro - Fonê (67) 3 2r2-z4oo - cEp 79.17G,000 - sidrorândia - MS.
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3.6.2 - Por solicitação do Gestor da Ata de Registro de Preços ou Contrato úa
sistema, a COI{TRÂ IADA deverá substituir em no máximo lO (dez) dias úteis, os
cartões magnéücos que:

Tenham perdido a validade;
Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;
Tenham sido extraviados.

a)

b)
c)

PAGINA:
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3.6.3 - Para equipamentos similares (motores estacionários, motores de popa,
cortadores de grama, rninimotos, minlcarros, empithadeiras) e demals equipamentos
cuja locomoção até a oficina credenciada seja im'iável ou impossÍvel ou que náo
possu€rm hodômetro. poderão ser utilizados cârtões denominados "Genéricos". sendo
sua uülização permitida sob responsabilidade de um único usuáÍo para cada cartão
que manterá os controles complementares descriüvos da uülização e o cadastro
seráo efetivados através do número de série ou registro de cada equipamento.

3.7- Gestão de abastecimento de combustíveis, assemelhados, com uülizaçáo de
cartões magnéticos, para a frota de veículos oÍiciais, veÍculos a disposição da
administraçào municipal e equipamentos similares, com uülizaçáo de software de
gerenciamento via web (internet).

3,7.L - A empresa COMIRATADA deverá. através de convênio, disponibilizar uma
rede de postos de combustÍveis para abastecimento dos veÍculos é equipamentos
similares, que serào fomecidos mediante apresentação de cartões magnéticos
disponibiliTados pela CoI{TR/r-TADA à CoNTRATANTE, correspondentes ao número
de veículos da frota da municipalidade.

3.7.2 - A cada órgào da Administração Direta, corresponderá uma cota mensal de
combustível, de acordo com regulamentação da secretaria Fazenda, Tributação e
Gestáo Estratégica. As solicitações dos créditos correspondentes às cotas de
consumo, por veiculo, serão feitas periodicamente à empresa, de acordo com o
consumo de cada veÍculo em particular, mediante requisição própria formatizada pelo
empenho que dê cobertura para as despesas, assinada peló Gestor da Ata de
Registro de Preços ou Contrato - nomeado pela municipalidade.

3.7.3 - os fornecedores conveniados à CONTK-TADA somente poderão atender os
veÍculos por meio de seus respectivos cartões magnéticos, identificados conforme
descrito no item 3.5.2, e em quantidades pré-aprovadas pelo gestor da frota,
tomando cuidado de consultar o saldo antes do abastecimento.

s.7.4 - A CoNTRATADA deverá dispontbilizar no mínÍmo três postos de seMços e
abastecimento no município de sidrolândia-Ms, assim como nas seguintes
localldades e quartitaüvos:

3.7 ,4.1 - Rede credenclada de postos de serviços e abastecimento de combustível
presentes na capital do Estado de Mato Grosso do sul, com mÍnÍmo de duas
bandeiras diferentes, e pelo menos 0l posto credenciado no Estado de sp, na cidade

Rua são Pauro, 964 - centro - Fone (62) 3272-7400 - cEp 79.í70-0oo - sidrolândia - MS.
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de Barretos-SP (Hospital de combate ao Câncer), prontos para atender to prazo
máximo de l0 (dez) dias após assinatura da Ata de Registro de preços ou Contrato.

3.7.6 - Os postos disponibilizados pela CONTRATADA deverão prestar serviços de
abastecimento o mínimo de segunda-feira a domingo das 06: 0O às 22:0O horas.

3.7.6 - Os postos credenciados, para os órgãos da administração direta e indireta da
CONTRAIANTE que possuem veÍculos da categorla caminhões, cavalos mecânicos,
semirreboques, e máquinas pesadas, deverão ter nas suas instalações área suÍiciente
para moümentação e manobras necessárias ao abastecimento.

3.7.7 - Na assinatura da Ata de Registro de preços, a CONTRATADA apresentará
lista dos convênios firmados.

3.7.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes sistemas para consulta de
créditos nos cartões:

a) Sistema de saldo dos créditos (podendo ser em litros/Rg), a ser veriffcado no
posto/estabelecimento conveniado por meio de extratos individuais, a cada utilizaçrào
do cartão, onde conste o saldo atual do cartão;
b) Sistema de consulta geral üa intemet, por meio de senha.

3.7.9 - A CONTRATADA fomecerá a CONTRATANTE o crédito necessário para o
abastecimento dos veÍculos e equipamentos, conforme definição da coNrRRreNrs
através de seu(s) gestor (es), mediante o enúo do devido documento de empenho.

3.7.10 - A CONTRATADA disponibilizará por meio da internet, relatórios de dados
contendo a uülizaçào dos cartões por cada veículo, o consumo por quilômetro
rodado, tipo de combustÍvel e o total de combustÍvel uülizado no perÍodo, que servirá
de base para o faturamento.

3.8 - Relatórios devem estar disponibilizados online.

3.9 - Gestâo de prestaçào de serviços para implantação e operaçáo de sistema de
gerenciamento das manutençôes corretivas e prevenüvas, com subsutuição de peças
e 

- 
demais materiais para a frota de veÍcuús oÍiciais, veículos à diiposiçáo da

administraçào municipal e equipamentos similares, do Município ae siaráandia-us,
com uülização de software de gerenciamento via web (intemet).

3.9.1 - A empresa COMIRATADA deverá, através de convênio, disponibilZar uma
rede de empresas prestadoras de serviços nas seguintes especialidadel:

3.9.1.1. Rede de oficinas credenciada, presente em no mÍnimo em I0 (dez) cidades
do Estado de Mato Grosso do sul, senào que outras offcinas que necàssiiarem de
credenciamento, a CoNTRATADA terá prazo de l5 (quinze) dias da assinatura da Ata
de Registro de Preços ou Contrato, para fazê-lo.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3 222-7400 - cÉp 79.17Gooo - sidrotândia - MS.
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Mecânica leve;
Meciânica de motosserras, roçadeiras e similares;
RetiÍica de motores;
Bomba injetora;
funilaria e pintura;
sistemas elétricos;
Manutenção de condicionadores de ar:
Recauchutagem de pneus;
Alinhamento e balanceamento;
Radiadores;
Tapeçaria e estofamento;
Conversoras de GNV;
Guincho;
Autopeças;
Acessórios:
Serviços de borracharia;
Manutençào de ambulância;
Recondicionamento em geral;
Mecânica de camirüÕes, ônibus, máquinas pesadas e tratores.

Serviço de lava jato.

3.9.2 - A CONTRAIADA será a responsável por todo relacionamento comercial com
os prestadores de serviço conveniados, inclusive pelo pagamento deúdo aos mesmos.

3.9.3 - A CONTRÂTANTE ressarcirá mensalmente a CONTRÂTADA do valor integral
pago aos conveniados, acrescido da taxa de administrâgão definida no processo
licitatório .

3.9.3.1 - cobrar no máÉmo roo/o (dez por cento) a ütulo de taxa de administraqio
das empresas credenciadas.

3.9.4 - A execução dos serviços de manutenção se processará da seguinte forma:

3.9.4.1 - A CONTRATANTE solicitará aos conveniados a execuçâo de orçamento das
peças e/ou serviços mecánicos etc., ou da remoção do veÍculo em caso de guincho,
qg- 9.i9 de comunicação eletrônica através do sistema disponibilizaão pela
CONTRATADA.

3.9.4.2 - De posse do orçamento, a CONTRATANTE o confrontará com os preços
ofertados no mercado local e avaliará através de seu representante, à real
necessidade de eventua-l substituição de peças, podendo tambêm orçar em outros
estabelecimentos conveniados, visando a oÉtençao de melhores preços.

3'9'4.3 - uma vez condizente com os varores do mercado locar e aprovada a
lllslLitusão de peças, a COI{TRATANTE aprovará o ..melhor orçamãnto,, e a
CONTRATADA autorizará aos conveniados a execução do orçamento.

Rua São Peuro, 964 - Cêntro - Fone (67) 3 272-7400 - cEp 79.17GOOO - Sidrorândra - MS.
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3.9.4.3.f - Os preços má:dmos dos seMços de mecânica, em geral, apresentados
pelas offcinas credenciadas deverão ser os estabelecidos pela tabela de
hora/mecârúca do SINDEREPA/ASSORAUTO / MS.

3.9.4.4 - Além dos procedimentos imediatamente acima descrltos, a CONTRATADA
deve odgir dos prestadores conveniados o seguinte:

3.9.4.4.1 - Comprovação de tdoneidade nos aspectos técnico, jurídico e tributf io.

5.9.4.4.2 - Possuir Ínlcrocomputador, impressora e conexão à Intemet.

3.9.4.4.3 - Disporúbtlizar boxes cobertos e deliÍrütados em pátio paúmentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenarla com revestimento cerâmico ou
com chapas de metal para realização dos serviços.

3.9,4,4.4 - Ter disponibilidade de atender seMços com urgência.

3.9.4.4.5 - Executar os serviços com pessoal qualtflcado, mediante o emprego de
técrúca e ferramental adequados, incluindo equipamentos eletrônicos para aferições
e regulagem de motores, macacos do tipo 'eleva-car', etc.

3.9.4.4.6 - Executar ffelmente, dentro das melhores norÍnas técnicas, os seryiços
que lhe forem conÍiados, de acordo com as especificaçÕes de fábrtca e rigorosa
observância das condições da CONTRATANTE, bem como proceder a tudo que nào
for explicttamente mencionado, mas que seja necessária à perfetta execução do
seMço.

3.9.4.4.7 - Fomecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRÂTANTE, todos os
materiais, utensíllos, equipamentos, ferramentas, instalaçÕes, etc., necessários à
completa reallzação dos serúços.

3.9.4,4.8 - Reparar, corrigir, subsütuir. desfazer e/ott refazer à sua custa e risco, no
total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças
substÍtuÍdas e os serviços recusados pela CoNTRATANTE por execução com úcios.
defeitos, lncorreções. erros, falhas, imperfeiçÕes ou, deóorrentes de sua culpa,
inclusive por emprego de mão-de-obra, peças, acessórios ou materiais impróprios ou
de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para Justtflcar qualquer
cobrarça adicional, mesmo nas aquisiçÕes e seMços recebidôs peia corvrnarevre,
mas cujas irregularidades venham a surgtr quando da aceitâçáo e/ou dentro do
prazo de gaÍantia.

3.9.4.4.9 - Somente utilizâr peças, materials e acessórios genuÍnos, oriÉÉnais ou
similares, desde que atendidas as recomendações do fabricante do veÍõulo, não
podendo valer-se. em nenhuma hipótese, de itens recondlclonados, salvo nos casos
excepcionais e com autorização expressa da CoNTRATANTE através de seu
representante.

Rua são Paulo, 964 - cenrro - Fone (67) 3zz2-74o0 - cEp 79.17Gü)0 - sidrotândia - Ms.
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3.9.4.4.fO - Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, garantindo a
execução dos serviços por, no mÍnimo, 90 (noventa) dlas e as peças, de acordo com a
garantia do fabrtcante.

3.9.4.4.11 - Fornecer, no orçamento, a relaçâo das peças com os respectivos
códigos, componentes e materiais a serem trocados, o custo e a quantidade de
horas/homem necessárias, bem como as garzrntias de peças e/ou serviços, para
aprovação da CONTRATANTE.

9.9.4.4.12 - Disponibilizar local adequado para inspeção de entrega e receblmento
dos veÍculos ou equipamentos, que serão veri_ffcados por gmpo executivo,
especialmente designado pela prefeitura, para esse ffm.

3.9.4.4.13 - Para âs inspeções de entrega dos veículos por integrantes do grupo
executivo, para realização dos serviços, deverá ser disponibitizada relaçáo das peças
a serem substituÍdas nos veÍculos ou equipamentos, fomecendo a relação das
mesmas e seus respectivos códigos.

3.9.4.4.14 - Para as inspeçÕes de recebimento dos veÍculos por integrantes do grupo
executivo, disponibilizar, logo após a conclusâo dos serviços, o veÍculo, com todas as
peças e os componentes subsütuÍdos.

3.9.4.4.fS - Não aplicar materiais ou executar serviços sem préúa autorizaçáo da
CONTRATANTE.

3.9.4.4'16 -Ao levar o veÍculo para a oficina credenciada aprovada para a realização
do_ seYço, o cartão magnético do referido veículo será utilizado para registro do
início do serviço e automático bloqueio de abastecimentos para o referido veÍõulo.

9.9.4.4.17 - Após a inspeçâo de recebimento do veÍculo e aceite por integrantes do
grupo executivo, o cârtáo magnéüco do veÍculo será utilizado para registro do
término do serviço e automático desbloqueio para abastecimentos.

3.9.4.4.fa - Caso o serviço não seja aceito pelo grupo executivo, a CONTRATADA
será notiffcada por escrito pelo mesmo, informando que deverá ser substituÍdo,
refeito, consertado, retirado ou outra aÉo pertinente, dando um novo pÍazo paÍa a
fmalização da Ordem de Senriço.

3.9.4.4.19 - ocorrendo o preústo no subitem anterior, e caso a oÍicina se recusar a
executar o seMço novamente, o veículo será retirado da mesma e encaminhado para
outra oficina credenciada para finalizar o conserto do mesmo. Tal f,ato deverá ser
reportado, imediatamente, peros representantes do grupo executivo, através de
relatório circunstanciado, que com o representante -da- empresa coNTls-TADA,
ouvirão o representante da oficina, quânto suas JustÍÍicaüvas ê decidirá as medidas
cabÍveis.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3272-z4oo - cEp z9.1zGo0o - sidrorândia - MS.
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3.lO - Os veículos oficiais, pertencentes à Ílota da CONTRATANTE, passÍveis de
prestação dos serviços, objeto da contratação, assim como os valores e quanüdades
esümadas, são os discriminados no quadro abatxo:

Rua são Paulo, 964 - cenrro - Fone (67) 3 272-74oo - cEp 79.170.000 - sidÍorândia - MS.
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3.11.1 - A Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica fornecerá à
Detentora da ARP/Contratada, após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, o cadastro completo e atualDado dos veÍculos, condutores e Unidade
Gestora, contendo os seguintes dados:
. Placa;
. Marca/Modelo;
. Combustível:
. Ano de fabricação;
. t tação (Unidade e Código da Unidade);
. Hodômetro;
. Nome, CPF, RG, Data Nascimento, Endereço e Unidade dos condutores.

3.11.2 - O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento
de combustÍveis, sendo que, para tal, os veÍculos terão seu próprio cartão magnético
e cada condutor deverá ter sua identificaçáo validada durante a execuçáo de
qualquer operação reallzada na rede de estabelecimentos credenciados pela
CONTRATADA, sendo de responsabüdade da mesma a soluçâo que iniba ou
identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.

3.1f.3 - O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de
senha em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas tanto
por parte da CONTRATANTE, quanto por parte da Prefeitura de Sidrolândia-Ms.

3.11.4 - A recuperação e o processamento das informações relativas às operações
realizadas por cada um dos veículos, deverão ser descentralZados e automáücos,
quando do retorno dos veÍculos à Unidade Gestora.

3.11.5 - A Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica deverá
estabelecer, de forma independente e para cada veiculo da frota, um limite de
utÍlizaç.ào do cartão para o abastecimento, o qual não poderá ser ultrapassado sem
expressa autorização do Responsável pela Unidade Gestora. Os atendimentos
realiz-ados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serâo de total
responsabilidade da CONTRATADA.

3.f 1.6 - A rede de postos de combustível credenciada deverá estar equipada para
aceitar transaçÕes e processos de contingência para ffnalização da transação.

3.11.7 - O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informaçôes
a seguir, independentemente da soücitação do condutor.

. Iden'iffcação do posto/oficina (Nome e Endereço);. Iden'iffcação do veículo (placa);

. Tipo de CombustÍvel (para o serviço de abastecimento);. A data e hora da Transaçâo (abastecimento);

. Quantidade de litros de combustÍveli

. Valor da operaçáo (abastecimento).

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 29.170-OOO - Sidrotândia - MS.
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3,f 1.8 - O software de Gestâo de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os
Cartões da CONTRATADA deverão compreender:

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para
consulta via WEB, propiciando informaçôes da data e hora do abastecimento;

b) Emissáo de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que perrnitam o
controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos
possÍveis desüos em relaçâo aos parámetros adot;dos; intãrvalo de tempo entre
transações; capacidade do tanque/veÍculo etc) ;
c) Parametrização dos cartões com os dados necessár'ios purra identificaçáo das
caracteísticas dos veículos e equipamentos automotivos;

d) O fornecimento, sem ônus para a Administração, de cârtôes magnéUcos para
cada veículo, equlpamento automoüvo e equipamento acoplado da frota atual,
devendo ainda permitir a emissão de novo cartão para os casos de perda ou extravio,
cujo custo adicional deverá ser de responsabilidade das Unidades Gestoras; e) o
cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extraúo;

e) Idenüficaçao do condutor no momento da utilizaçáo dos serviços de
abastecimento por meio de senha pessoaJ;

0 Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme
a solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser
disponibilizados.

3.r2 - MANUTENÇÔESi PRF, ENTTVAE CORRTTM

3.f2.f - O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de
materials deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centros automoüvos e pela
rede de revendedores vaÍejistas credenciados e disponibilizados pela COI\ITRATADA,
em horário comercia-l.

3.12.2 - Manutençáo Preventiva - compreende todos os seryiços executáveis em
oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às
recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção prevenüva:

I Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas;
II Tfoca de óleo de motor, aditivos, cámbio e diferencial, óleo de freio, líquido de
arrefecimento; III - Lubrificação de veÍculos;
IV - Reposição de palhetas de limpador, correias de altemador/gerador, etc;
V - Subsütuição de itens do motor;
VI - Limpeza de motor e bicos injetores;
VII - Regulagens de bombas e bicos injetores;
VIII - Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos.

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3272-Z4OO - CEp 79.170-OOO - Sidrotândia - MS.
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3.f2.3 - Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços
execuláveis em offcinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que venha a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutençÕes
preventivas, para correções de defeitos a-leatórios resultantes de desgaste e/ou
deffcientes de operação, manutençâo e fabricação, garantindo a operacionalidade do
veÍculo, além de preservar a segurzrnça de pessoas e materiais. São exemplos de
manutenção corretiva:

. Serviços de retÍfica de motor;

. Montagem e desmontagem dejogo de embreagens;

. Sendços de instalaçáo elétrica;

. Serviços no sistema de injeção eletrônica;

. Capotaria;

. Tapeçaria;

. Funilaria e pintura;

. Serviços no sistema de arrefecimento;

. Sen'iços no sistema de ar-condicionado;

. Reboque de veículos:
o Outros sen'iços que necessltem de peças e serviços solicitados pelas
Secretarias.

3.12.4 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes da
implantação do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutençào.
relatórios e outras decorrentes.

3.f2.5 - O software para admirüstração e gerenciamento da frota, com intermediâção
para a manutenção preventiva e corretiva deverá compreender as especiÍicaçôes do
item 3.5 deste Termo de Referência e também:

a) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de
manutenção dos veÍculos da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da
mão-de-obra utilizada, devendo idenüficar o veículo. o condutor. a data e o horário
da transação;
b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios
gerais e indiúduais por meio da intemet;
c) A empresa vencedora da Licitação deverá proúdenci€u, no prazo miiximo de 45
[quarenta e cinco) dias, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de
rep€rros automotivos, devidamente equipados para aceitar as transaçôes do sistema
informatizado.
d) O sistema deverá possibilitar à Contratante adquirir por meio da rede
credenciada da COI{TRATADA quaisquer peças, componentes, acessórios e outros
materiais de uso automotivos solicitados, sejam eles distribuÍdos ou comercializados
pelo fabricante ou montadora dos veÍculos e/ou por meio de rede de concessionárias,
ou pelo comércio e indústria automotivos e aÍlns, definidas pelas seguintes
característi cas e procedências:

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3222-t4OO - CEp Z9.17GOOO - Sidrotândia - MS.
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o Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade
do fabricante ou montadora do veÍculo e constantes de seu catáogo; ou. Originais, do fabricante fomecedor da montadora dos veÍculos, atendidos os
mesmos padrÕes e nÍveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados
e constantes de seu catálogo; ou
. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e
aplicabtlidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo,
constantes ou não de seu catálogo, sob solicitaçào ou autorização formal da
Administração.

e) A possibilidade de se adquirir as referidas peças pelo sistema fornecido pela
CONTRATADA não implica em renúncia por parte da Contratante para buscá-las
diretamente no comércio de autopeças, quando assim justiffcado pelo preço mais
vantajoso para a Administraçâo Pública;
0 O sistema deverá possibilitar à Contratante adquirir por meio da rede
credenciada serviços de transporte em veículo equipado para guinchamento,
inclusive para socoÍTo mecânico emergencial;
d A rede credenciada deverá emitir notas fiscais para fins de garanüa do serviço
prestado e a CONTRATADA, as respecüvas notas fiscais/fatura para cada base
gerencial, para Íins de pagamento pelas usuárias;
h) O sistema deverá dispontbilizar relatórios gerenciais de controle das despesas
de manutenção nos veículos da frota de veÍculos oficiais, veÍculos a disposiçáo da
administração municipal e equipamentos similares do Município;
t) e solução apresentada deverá üabilizar o pagamento resultante da
manutenção dos veículos, Junto às oÍicinas por meio do cartão magnético fomecido
pela CONTRÂTADA;
j) O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da intemet,
com senha administrada por responsável designado, permitindo parametrtzação de
cartões e emissão de relatórios, encâminhamento de veículos às oÍicinas
credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos
serviços;
L) O ptazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo
ao software fomecido deverá ser até 48 (quarenta e oito) horas;
l) Para execução dos seMços técnicos de manutenção da frota, a prefeitura
Municipal uülizará as oÍicinas credenciadas pela CONTRATADA que disponham dos
seguintes requisitos mÍrümos:
o Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexào à
intemet:
' Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em páüo paümentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou
com chapas de metal;

' Possuir equipamentos eletrônicos apropriados paÍa aferiçÕes e regulagem de
motores;

' Dispor de ferramentaria atualizada para atendlmento da frota da respecüva
categoria de sua responsabilidade;
. Dispor de área fisica adequada à prestação dos serviços de manutenção;

Rua são Paulo, 964 - centÍo - Fone (67) 9272-7400 - cEp 29.170.000 - sidrotândia - Ms.
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. Dispor de equipe técnica preferencia-lmente uniformizada;
' Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fomecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutenção da frota de veÍculos das unidades Gestoras, nas suas
instalaçôes, independente da marca do veículo;.- 

. _ Execular os serúços solicitados, com pessoal qualiffcado, mediante o emprego
de técnica e ferramental adequados;
' Devolver os veÍculos para as unidades Gestoras correspondentes em perfeitas
condições de funcionamento;
' Executar fielmente, dentro das melhores nornas técnicas, os seMços que lhe
forem conÍiados. de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa ou".-arr"ia
aos demals detalhes emanados e/ou aprovados pela unidade Giestora, bem como
exegutar tudo o que não for explicitamente menciônado, mas que seja necessária à
perfeita execução dos seMços e desde que aprovado pelo Responsáveliesignado;
' No caso de mau atendimento, a unidade Gestora não mais uulizará os
serviços prestados pela oficina credenctada da CoI{TRATADA, devendo esta ser
comunlcada dos fatos que motivaram a decisão, a ffm de impedir os serviços do
estabelecimento no sistema;. Permiür que a Prefeitura Municipa.l realize fiscalização da execução dos
serviços a serem prestados pela offcina credenciada;
' somente utilizar peças, materials e acessórios genuÍnos, similares ou aqueles
acertados entre a secretafla de Finanças e a rede creãenciada de estabelecimêntos,
desde que atendidas as recomendações do fabricante do veÍculo e não podendo valer-
se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos exôepcionais com
autorização expressa da Secretada de Administração;o Atender com prioridade as solicitações da secretaria de Fazenda, Tributaçâo e
Gestão Estratégica referente à execução dos serviços;. Fornecer para a Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, por
meio do sistema rnformatizado, no trúnlmo três orçamentos dos servtços
necessários a serem aplrcados no veícuro, com a reração à.s peç.s, componentes e
materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo ai sérviço e ô custo do
homem/hora _a ser empregado, em horas centesimais e preços liquidos, pzrra
aprovaçáo da Untdade;
. Não aplicar materiais/senriços sem prévia
todos os esclarecimentos que forem solicitados
Tributação e Gestão Estratégica;

autorizaçáo, bem como prestar
pela Secretarla de Fazenda,

' Disponibilizar local adequado para inspeção préúa de todas as peças a serem
subsütuídas nos veículos, devendq fornecei a rÊlaçào delas e seüs 

"respectlvos
códigos, que serão veriÍicados por servidor ou comissào especialmente designada
pela autoridade competente;
o Receber e inspecionar o veÍculo da Unidade Gestora;
'^ . Executar os serviços mediante préúa autorização e por meio da emissão deOrdem de Serviço - OS - úa intemet, aprovada pela 

-secretaria 
de Fazenda,Tributação e Gestão Estratégica por tnteimédio dá sistema de gerenciamento

informatizado:

Rua Sáo Pauro, 964 - centro - Fone (67) 3 272-7400 - c1p 79.170E000 - Sidrorândía - MS.
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. Disponibilizar profissionais qualiflcados para prestar os serviços de forma
regular e eflciente;
o Proúdenciar termo de ústoria préúa, devendo fomecer uma via para a
Secretaria de Finanças solicitante e responsabilizâr-se civil e penalmente por
qualquer descumprimento das disposiçÕes legais, inclusive por acidentes decorrentes
da açáo ou omissão que ocorram durante a realização dos serviços aprovados na OS
via sistema,
m) A CONTRAIADA deverá proüdenciar a entrega das notas Íiscais/faturas de
cobrança, de acordo com as solicitações, nas dependências da Secretaria de Fazenda,
Tributaçâo e Gestão Estratégicâ;
n) Os serviços deveráo ser gerenciados por sistema de controle informatizado via
web, mediante uso de sistema operacional (software) e cartões, magnéticos ou
eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a realização dos serviços, fornecidos
pela Contratada;
o) A substitutçâo ou incorporação de veículos à Íiota em nada altera as condiçÕes
estabelecidas na contratação dos serviços, uma vez que para a CONTRATADA a
inclusão de veÍculos não causa decréscimo em sua remuneraçáo.

4. RECEBIMENTO E CRTTERIO DEACEITÀçÂO DO OBIETO

4.1. Os PRODUTOS seráo recebidos:

4.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta.

4.2 - DeÍiniüvamente, após a veriÍicação da conformidade com as especiffcações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitaçao. que se dará em ate
l0 (dez) dias do recebimento provisório.

4.2.1. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior náo ser
procedida dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como rea-lizada, consumando-se o
recebimento deÍiniüvo no dia do esgotamento do prazo.

5. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTâDA

5.1 Credenciar no prazo de I0 (dez) dias da assinatura da Ata de Registro de preços
ou Contrato, sob pena de rescisão, rede de oÍiclnas, equipadas para aceitar
transaçÕes do sistema integrado da contratada nos Municípios do Estado, conforrne
listado neste Edital. Dentre os estabelecimentos credenclados, a CoNTRATADA
deverá apresentar concessionárias de equipamentos e máquinas pesadas, tais como
retro escavadeiras, tratores, caminhÕes etc.

5.2 - credenciar durante a Ata de Registro de preços ou contrato oficinas nas
cidades de Sidrolârrdia-Ms, Campo Grande/MS, paranaÍba/MS, Três t agoas/MS,
Corumbá/MS, Dourados/MS, Aquidauana/Ms e Naürai/MS, bem como naã cidades
de Barretos/SP e BrasÍlia/DF, bem como outras cidades que venham a ser
necessárias durante o perÍodo da úgência contratual.
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5.3 - A implantaçâo dos serviços objeto desse certame pela Contratada,
compreendem:

- Cadastramento inicial dos veÍculos e usuários;
- Estudo da logistica da rede de atendimento;
- Estrutura de gestào;
- Créditos aos veículos:
- Implantação dos sistemas tecnológicos; - Treinamento de usuários.

5.3.f - Aceitâr as determinações de rotina e dlsciplina próprias da prefeitura
Municipal, desde que compatíveis e factíveis a execução da Ata de Registro de preços
ou Contrato.

5.3.2 - As oÍicinas credenciadas deverão:

a) Executar os serviÇos de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demals materiais
destinados à manutençâo da frota de veÍculos da prefeitura Municipal de
SidrolâLndia-MS, nas suas instalações, independentemente da marca do veículá;
b) Devolver os veículos em perfeitas condiçÕes de funcionamento;
c) utiliz.ar somente peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante;
d) Responsabillzar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciáLrios, Íiscais, comerciais
e de transporte resultantes da execução da Ata de Registro de preços ou contrato.

5.3.2.r - A rede credenciada deverá estar equipada para efetuar transações online.

5,3.2.2 - o descredenciamento de um estabelecimento deverá ser compensado com o
credenciamento de outro, na mesma região, no prazo máximo de b icinco) dias. o
encarregado da base de gerenciamento deverá ser informado com antecedência do
descredenciamento em, no márcimo, 2 (dois) dias úteis.

5.3.2.3 - Exercer todâs as atividades inerentes à direç.ão, coordenação, Íiscalizaçào,
administração, gerenciamento e execução dos seMços, fornecendo relatórios
gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem, custos, idenüficaçáodo veÍculo, datas, horários, tipo de combustível etõ.) e das despesas de
abastecimento e demais serviços de cada um dos veÍculos da frota.

6.3.2-4 - Fornecer/instalar, às suas expensas, sistemas operacionais (software) para
processamento de informações nos cartôes eletrônicos, terminals e na base de
gerenciamento, bem como todo e quaisquer equipamentos ou acessórios necessários
à- realização dos seMços, excetuando-se no qüe conceme à emissão de caÍtões
eletrônicos ou magnéticos extras, emitdos em 2i via.

5.3.2.5 - Fomecer cartÕes magnéücos ou eletrônicos para a realiTação de todas as
operações da Ata de Registro de preços ou contrato e bem assim emitir cartÕes
adicionais.
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5.3.2.5.f - Qualquer operação somente será possível após a ldentiÍicação do usuário
através do número de seu CPF e da digitação de senha do cartão do veículo, valida
p€rra cada usuário.

5.3.2.6.2 - O controle de emissão, cancelamento ou bloqueio de cartões eletrôrücos
ou magnéücos deverá ser imediato, online e ficará a cargo do encarregado da base de
gerenciamento, mediante emprego de roüna/senha específica.

6.5.2.6.2.1 - Dwerá ser possível a troca periódica ou validação de senha.

5.3.2.5.2.2 - O uso indeüdo do cartão de veículo não autorizado, cancelado ou
bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha e as
despesas efetivadas serão pagas pela empresa Contratada.

6.3.2.5.2.3 - Cada veÍculo deverá possuir seu próprio ca-rtão e cada condutor deverá
ter sua identificaçáo validada através do número de seu CpF e uso de senha, durante
a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada.

5.3.2.á.4 - Em caso de náo funcionamento ou a apresentação de defeitos, outro
caÍão deverá ser remeüdo no prazo de 7 (sete) dias úteis, sem qualquer ônus para a
contratante. Durante esse período, o abastecimento ou eventual execução de serrriços
deverá ser efetuado de forma manua-l, mediante autorizâção do encarregado da base
de gerenciamento.

5.3.2.5.4.1 - As informações referentes ao abastecimento ou execução de serviços
operado manualmente, devem ser de imediato lançadas na tlase de dados do sistema
pela contratada.

5.3.2.5,5 - No momento do abastecimento ou da entrega do veículo após a execuçâo
dos seMços, poderá o usuário socorrer-se da forma manua.l, na hip-ótese de haver
Ínterrupção por qualquer moüvo na rede de transmissáo de dados ou por danos no
cartão magnético ou eletrônico que impeçam a sua leitura.

5.3.2.5.5.1 - solucionado o problema, as informações referentes ao abastecimento
ou a execução dos serviços operado manualmente, devem ser de imediato lançadas
na base de dados do sistema pela contratada.

6.3.2.6.5.2 - o abastecimento ou a execução dos serüços, nestes casos, em hipótese
alguma poderá ser efetuado sem a autorização do encarregado da baÀe de
gerenclamento.

5'3.2.5.5.3 - A contratada efetivará o atendimento com solução de problemas no
prazo máximo de l0 (dez) horas, após o conhecimento do evento.

5.3.2.5.5.3.1 - A contratada deverá manter informado o encarregado da base de
gerenciamento, sobre todas as providências adotadas para a soluçú dos problemas
apresentados.
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5.3.3 - Proúdenciar, junto à base de gerenci.rmento que funcionará na Secretaria de
Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica na Prefeitura de Sidrolândia-Ms, a
instalação de software de gerenciamento da frota do sistema, via web, que
possibilitará acesso on-line a todos os dados relativos aos veículos e usuários
permitindo a emissão de relatórios gerenciais e/ou circunstanciais.

5.3.3.f - O sistema implantado deverá ser compatÍvel com a plataforma Windows,
utilizada pela prefeitura.

5.3.3.2 - Os relatórios gerenciais deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - cadastro dos veÍculos:
II - composlção da frota;
III - cadastro de usuários;
IV - cadastro de estabelecimentos;
V - histórico do veículo - dia, hora, condutor, quilometragem, quantidade de
Iitros fornecida, preço por litro, valor total e local do abastecimento, peças
subsütuídas, custo unitário e total de venda de peças, mão-de-obra âplicada,
oÍicina/centro automoüvo credenciado e demais informações pertinentes;
VI - preços praticados nos postos de abastecimento e demais estabelecimentos;
VII - aná)tse de consumo de combusüvel - consulta por veículo de gastos com
abastecimento;
VIII - consumo de combustivel - média de quilometragem por litro de combustível;
Ix - evolução de despesas com a frota - gasto total da frota;
X - extrato de conta por veículo - consulta de saldo referente aos gastos dos
veÍculos; ) - hodômetro - quilometragem do veÍculo nos intervalos de abastecimento.
)ilI - utilização de produtos e seMços em postos e oÍicinas, por usuário.

5.3.4 - Disponibilizar Centra.l de Atendimento, que deverá atender satisfatoriamente
às solicitações que üerem a exisür.

5.3.4.f - Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada, para pagamento
através do cartáo, tenha como ltmite o valor de pagamento à ústa.

5.3.5 - Ministrar, a qualquer tempo e durante a execuçáo da Ata de Regtstro de
Preços ou Contrato, os treinamentos e consultoria necessários ao gestor e usuários
do sistema, envolvidos na uülização da solução proposta, sem qualquer ônus à
prefeitura.

5.3.5.1 - Referidas solicitaçÕes deverão ser atendidas num pr€zo máximo de 36
(trinta e seis) horas.

6.9.5,2 - Poderá, ainda, a prefeitura, solicitar, a qualquer tempo e durante a
execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, o compaÍecimento do consultor
da empresa contratada, para Íins de esclarecimentos que se fizerem necessários,

Rua São Paulo, 9 - Centro - Fone (67) 3212-7400 - CEp 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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devendo tals solicitaçÕes serem atendidas num pr.\zo má)dmo de 36 (trinta e seis)
horas.

5.3.6 - A rede credenciada deverá responder aos pedidos de cotaçÕes e orçamentos
para a execuçâo dos serviços de manutenção, num prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, a contar da solicitaçào encaminhada pela base operacional através do referido
sistema or ine, oportunidade em que deverá informar o pÍazo para a execuçâo do
serviço, sujeitando tal informação à aprovaçao da contratante.

5.3.7 - A rede de postos credenciados deverá permitir altemativa de abastecimento
com os combustíveis álcool, gasolina, diesel comum e diesel S10.

5.3.8 - Fomecer senhas individualizadas para cada usuário cadastrado.

5.3.a.I - O cartão magnético ou eletrônico deverá estar vinculado a cada veículo
constante da frota da prefeitura.

5.3.a.f .f - Cada cartão magnéüco ou eletrônico receberá uma carga mensal, em
valores, para abastecimento e demais serviços. Os valores poderáo ser alterados, de
acordo com determinaçÕes da base de gerenciâmento.

5.3.9 - Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato,
em compatibiüdade com as demais obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes de
habütação e qualiffcação exigidas na licitação.

5.4 - A contratada, deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento dos serviços
prestados pelas empresas credenciadas em até l5 (quinze) dias após o recebimento
da Prefeitura Municipal.

5.5 - A contratada deverá comprovar em até 30 dias após a assinatura da Ata de
Registro de Preços ou Contrato, o endereço de escritório de atendimento da empresa
no Mato Grosso do Sul, demonstrando loel Íixo para suporte de atendimento para
os clientes, usuários e rede credenciada. Mantêlo durante toda a execução da Ata de
Registro de Preços ou Contrato.

6 - DAS OBRTGAçÓES DA pRtFErrrrRÂ MI]NICIPÂL DE STDROTÁNDIA-MS

6.1 - Fica sob a responsabilidade da prefeitura municipal de Sidrolândia-MS:

6.1.f - Eíetuar os pagamentos de acordo com as condiçÕes estipuladas na Ata de
Registro de Preços ou contrato desde que a Detentora da ARp/contratada esteja
cumprindo com as obrigaçÕes contratuals.

6.L.2 - comunicar à contratada as deÍiciências ou irregularidades encontradas na
execução dos serviços.

Rua São Paulo, 9Bl - Centro - Fone (67) 32ZZ-Z4OO - CEp Zg.1ZGOOO - Sidrotândia - MS.



PAGINA:

ASS:

PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/m01 -3 I

6.1.3 - Fornecer e manter local/equipamento apropriado à instâlação do software de
gerenciamento e administração dos serviços, bem como pessoal clpacitado, que
tenha conheclmentos de informáüca e acesso à intemet.

6.1.4 - Devolver/inutilizar qualquer cartão magnético ou eletrônico fornecido com
defeito ou que tenha sido daniffcado.

6.1.5 - Atestár as faturas correspondentes aos serviços prestados, por intermédio de
fu ncionários da prefeitura.

7. DO pR.^?n E CONDrÇÔES DE cAR.aNTra rÉCmCe

7.1 - A empresa a ser contratada ofertará garantia de 90 (noventa) dias para os
serqiços executados e peças empregadas.

7.2 - Durante o ptazo da garanüa, a contratada deverá consertar ou refazer os
serviços que apresentarem defeitos, náo sendo permiüdo transferlr sua
responsabllidade a terceiros, mesmo que fabricantes.

8- DAVIGÊNCIA

8.1 - O Prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,
contados da data da sua assinatura.

8.2 - o prazo de ügência do contrato será contado da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por perÍodos iguais e
sucessivos, ltmitado a 6o (sessenta) meses, nos termos do art. {7, inciso II; da ki
Federal n' 8.666/93, desde que saüsfeitos os seguintes requisitos:

8.2.1 - Regular e boa execução contratual;

4.2.2 - Ausência no "mercado" de sistemáticas de contratação mars vantajosas
técnica e economicamente ao CONTRATANTE.

9. DO VÁr,OR ESTIMADO E TÂXA DE ÁDllilrMSTRAçÃO

9.f - O valor anual estimado é de: RS g.5t5.Og3,20 para combusúvel, peças e
manutenção, R$ 170.300,66 (cento e setenta mil trezentos reais e sessentà e seis
centavos) para taxa de administração, totalizando R$ a.6a5.933,66 (oito milhões
selscentos e oitenta e cinco mil trezentos e trinta e três reais e sessenta e seis
centavos).

9.2 - o valor indicado no subitem acima corresponde a média dos preços de
combustÍvels' praücados no mercado, tendo como base a média de consumo de
combustívels da frota, somado a média do custo da manutenção prevenüva e
corretiva da frota de veículos da mesma, obsewada no úlümo ano:
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9.3 - Os valores estimados do objeto da presente contratâção, não gera nenhum
compromisso de consumo integral por parte da CONTRAIANTE.

9.4 - A ta:<a de adrninistraÉo Írxárdma a ser cobrada será de 3olo (três por cento),
percentual apurado em pesquisa de mercado Junto a duas empresas do ramo.

ro. DAs DcrraçÔES oRçAMENT/{RrAS

1.1. As despesas da presente licitação poderâo utilizar as seguintes dotações:

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 30

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, pessoa JurÍdica

Ficha 65

Setor 5.OT - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade 5.Or - SECRETARLA DE EDUCAÇÃO

Setor 3.O1 - SECRETARIA DE FAZENDÀ TRIBUTAçÃO E GESTÃO
ESTRATÉGICA

Unidade
Orçamentária

3.OI _ SECRETARIA DE FINANÇAS

Projeto/Atiüdade 2016 - Manutençáo das AçÕes da Secretariã de Finanças.
Funçáo
ProgramáUca

4.123.2 - Participação, Transparência e Cont. Soc. da Adm. Pub

Natureza da
Despesa

33.90.39. fg - Manutençáo e Conservação de Veículos

Ficha 30

SetoÍ 4.O1 - SECRETARIA MI}MCIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL
Unidade
Orçamentária

4.01 - SECRETART.A DE ADMTMSTRAÇÃO

Projeto /Aüvidade 2O2O - Manutençáo das Aüvidades da Secretaria de
Administração

Funçáo
ProgramáUca

4.122.2 - ParLicipaçáo, Transparência e Cont. Soc. da Adm. pub.

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençào e Conservaçáo de VeÍculos

Ficha 65
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Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Juridica

Ficha 520

Setor 7.OT - SECRETARIADE SAÚDE PÚBLICA
Unidade
Orçamentária

7.OI _ SECRETARI-A DE ASSISTENCIA SOCIAL

Projeto/Aüvidade 2061 - Manutenção das Açôes da Secretaria de Assistência
Social

Função
ProAramáUca

8.122.21 - Superaçáo das Desigualdades Sociais

Natureza da
Despesa

33.90.39. fg - Manutençáo e Conservação de Veiculos

Ficha 514

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 5t4

Orçamenlária
Pro jeto/Atiüdade 2033 - GesLão no Transporte Escolar
Função
ProgramáUca

12.36f . f 3 - Transporte Escolar

Natureza da
Despesa

33.90.39. fg - Manutençáo e Conservação de VeÍculos

Ficha 520

Setor r2.O1 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔIIíICO
E TIJRISMO

Unidade
Orçamentária

I2.O1 - SECRETARIA DE DLSENVOLUMENTO ECONÔMICO

Projeto/Aüvidade 2O24 - Manutençào das Ações da Secretâria de Desenvolvimento
Econômico

Função
ProgramáUca

4,L22.7 - Promoção de Crescimento Econômico e Geração de
Posto de Trab

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençâo e Conservação de VeÍculos

Ficha 110

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, pessoa Juridica
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Ficha 110

Setor I4.OI - SECRETARIA DE IMX.AÂ9TRT]T[]RÀ IIABITAÇÁO E
SERVICOS I'RBANOS

Unidade
Orçamentária

14.01 _ SECRETARTA DE OBRAS

Proieto /Aüvidade 2O82 - Manutencáo das AcÕes da Secretária de Obras
Função
ProAramática

15.122,2 - Participaçáo, Transparência e Cont. Soc. da Adm.
Pub.

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutenção e ConservaÇáo de Veículos

Ficha 1r5

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Juridica

Ficha II5

Setor 6.01 - SECRETARIA DE GO1rERNO
Unidade
Orçamentária

6.0I _ FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

Proieto/Aüüdade 2O55 - Manutenção das Aüüdades do MAC
Funçáo
Programática

).O.3O2.17 - Bloco de At. Média e Alta Compl Ambulatorial e
Hospitalar

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Mânutençáo e Conservação de Veículos

Ficha 305

Natureza da
Despesa

33.90.39,99 - Outros Serr,'iços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 305

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençáo e Conservaçáo de Veículos

Ficha 306

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa JurÍdica

Ficha 306

Natureza da I 33.90.39. f9 - Manutenção e Conservação de VeÍculos
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CNPJiIVÍF: 03.501.574i0001 -3 1

I Ficha | 3o7

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, pessoa JurÍdica

Ficha 307

Pro,etolAtividade 2O5I - ManutenÇáo das Aüúdades de Saúde da FamÍlia - SF
Funçáo
Programática

f0.301. 16 - Bloco de Atençáo Básica

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençáo e Conservação de Veiculos

Ficha 260

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Ouúos SeMços de Terceiros, pessoa JurÍdica

Ficha 260

Projeto/Atiüdade 2058 - Manutenção das Aüúdades da Vigiláncia Sanitária
Funçào
Programática

IO.3O4.18 - Bloco de Vigilturcia em Saúde

Natureza da
Despesa

33.90.39. fg - Manutençáo e Conservação de VeÍculos

323Ficha

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, p.""ou.l".iai*

323Ficha

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutenção e Conservação de VeÍculos

Ficha 324

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros SeMços de T..cei.os,E"soaJffi

324Ficha

Setor
Unidade 

-Orçamentária

6.01 - SECRETÁIIIA
6.01 _ FUNDO MUMCIPAL DE SAÚD-

Proieto/Atividade 2055 - Manutença
lO.3O2.l7 - ntoco
Hospitalar

Funçào
Programáüca
Natureza da
Despesa

33.9o.s9.t9-tvran@

Bua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671g27Z_740O _ CEp 79.170-OOO - Sidrolândia _ MS.



PREFEITI,]RA M{.]NICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTÀDO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001 -3 I

Ficha 305

1r. coNDrçÕEs DE PAGÂMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, de acordo com a entrega
dos seMços e nas quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia-
MS, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa licitante, na
instttuição bancária apontada pela mesma.

11.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s)
serviço(s) entregue(s) deúdamente atestada, de acordo com o respectivo empenho,
devendo ser emitida em nome Prefeitura Municipal de SidrolâLndia-MS e conter a
quantidade, o preço unitário e o total dos produtos expressos em reais, devidamente
acompanhada da cópia da nota Íiscal emitlda pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

11.3. Além da nota fiscal e/ou Íatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade da Ata de Registro de
Preços ou Contrato) os seguintes documentos:
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais:
Cerlidào de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista.

12. DA GESTÃO E FrSCÁLrZAçÃO

12.1. A execução do objeto do contrato oriundo desta licitaçâo será acompanhada e
Íiscalzada pela Prefeitura Municipal de sidrolâLndia-MS, através do(a) servidor(a)
nomeado, desisnado(a) para este fim denominado(a) de fiscal do contrato, a quem
competirá, entre outras atribuiçÕes:

12.2. Soücitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administraçào,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execuçâo
do(s) contrato(s) e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos
documentos escritos que comprovem essas solicitações de proúàências.
12.3. verific a conformidade da execução da entrega com as nonnas especificadas
na legislação e neste instrumento.

12.4. Ordenar à empresa a correção ou refazimento das entrega ou paÍe dela
executada com erros, imperfeiçÕes ou em desacordo com as espêcificações
constantes deste edital ou da legislação aplicável.

12.5. Juntar os documentos necessários, relatórlos das ocorrências (falhas) e
demais informaçÕes relevantes observadas na execução do contrato para envio ao
conhecimento da autoridade superior e providências das medidas a seiem adotadas,
inclusive, instauração de procedimento administraüvo e aplicação das sançoes
cabíveis.

PAGINA: ri'1à

ASS:

Hua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (67) 12Z2-T4OO - CEp 79.17GOOO - Sidrotândia - MS. ./zl
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PREFEITURA MI.iNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO St]L

CNPJ/MF: 03.501.574/m0l -3 I

r3 - DOS RESTILTÁDOS ESPERÁDOS

13.1 - Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e effcÍrzes.

13,2 - Redução de despesas administrativas relaüvas à frota (coleta de dados,
digitação, controles gerais, espaço fisico, pessoal).

f3.3 - Flexibiüdade do sistema de abastecimento e manutenção dos veÍculos, por
acesso facilitado a uma rede de seMços com qualidade e preços adequados.

f3.a - Agilidade nos procedimentos.

13.5 - Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de
compilaçâo e anáIise de dados.

13'6 - obtenção de informaçÕes sobre o abastecimento e manutenção dos veÍculos,
em tempo hábil para tomada de decisões corretivas.

13.7 - Melhoria do gerenciamento da manutenção prevenüva e corretiva através do
controle de quilometragem e consumo por veículo.

l3'8 - Redução de gastos inadequados através da utitização de relatórios de exceçào.

I3.9 - Eliminaçáo de adiantamentos para o pagamento de combustíveis.

14 - DÁS DTSFOSTçôES FTNATS

14'1 - Aplicar-se-á a ki Federal n.' 8.666/93, com suas posteriores modiffcações,
aos casos omissos no presente Contrato.

14.2 - Todas as comunicaçÕes da GoNTRATANTE à CoNTRATADA, ou vice-versa,
seráo efetuadas por escrito e só assim produzirào seus efeitos, convenientemente
numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de
üsada pelo destinatário.

14.3 - os veículos novos farâo suas manutenções regulares em concessionárias
autorizadas enquanto durar seu perÍodo de garantia. Manutenções extraordinárias
que não afetem garantias de peças e serviços Àerão atendidos pela Ata de Registro de
Preços ou Contrato.

14.4 - A Licitante vencedora terá um prazo de r0 (dez) dias parâ proceder à
assinatura da Ata de Registro de preços ou Contrato.

14,5 - As atiüdades de administraçào de manutenção de veÍculos deverão ser
iniciadas em, no máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura da Ata de Registro de
Preços ou Contrato.

Rua São Pauro, 964 - Centro - Fone (67) 3 272-7400 - CEp 79.170-000 - sidrorândia - MS.
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(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ no. , sediada à(endereço completo), declara, sob as penas a" tilq,re pããctrã ptename.rte os requisitosde habütação estâbelecidos no presente editat, ão frregao rrieenciar r. oat72org,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

PREFEITURA MI]MCIPÂL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO STJL

CNPJÀ4F: 03.501.57.{/mO1 -3 1

ÂNEXO tr - DECr,/rRAÇÃo DE PLENO ATTNDIMENTO AOS REgITTSITOS DE
IIABIIJTAÇÁO

PRFÂÃO PRESENCTAL N" 64/2OLA
PROCESSO ADMTMSTRÂTIVO N. 3r8r/2o18

DECI.ARAÇÁO

localidade e data:

Nome c presa

Rua são Pauro, 95/t - centro - Fone (67) 3 272-7400 - cEp 29.170-ooo - sídrolândia _ Ms.
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PRBFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.57.1/000 1 -3 I

ANEXO Itr - MODEID DE CREDENCIAMENTO

PRDGÃO PRESENCTAL N" 064 l2OLA
PROCESSO ADMIMSTR.ATTVO N. 3181/2018

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n..
(endereço completo), neste ato representada pelo (a) Sr. (a)_,
cédula de identidade RG n" residente

n"

sediada à
portador da

e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CpF sob o

detentor de amplos poderes para nomeação de representante
para que lhe faça às vezes para fins licitatório, confere-os à (nome do representante),
portador da cédula de idenüdade RG n"

e inscrito no CPF sob no_, com o fim específico de representar a
outorgante perante a Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, no kegâo kceenclal n"
o64/2ola' podendo assim retúaÍ editals, propor seu credenciamento é oferta em Lances
verbais em nome da representâda, e alnda assinar atâs, contÉtos de fomecimento de
produtos, flrmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se ffzerem necessários para o
bom e flel cumprimento do presente mandato.

I-ocalldade e data:

\, OutoÍgante

OutoÍEado

Rua sâo Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3272-z4oo - cEp 79.17Gooo - sidÍorândia - Ms . -r'
,-1
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(RAZÃO SOCLAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ n". sediada
à (endereço completo), por tntermédio ãà "." *iffi te""i-
contiibil, DECIARA, sob as sanções admirristraüvas cabÍveis e sob penas da Lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRUSA, conforme Inciso I do artigo 3. da tei Complementar no 123 /2Ci06( ) EMPRESA DE PEOUENO PORIE, conforme Inciso II do artigo 3. da L,ei Complementar
Ít" 123/2006.

P^*-lqu ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4" do artigo
3' da Iri Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

PREFEITURA MI.]NICIPAI DE §IDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.57.+/0001 -3 I

ÂNEXO rv - MODEL DE DECLIIRAçÁO DE ENGIUADRÁMENTO DE MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEgrrcNO PORTE

PREGÃO PRESENCTÁL N" O64/2OL8
PROCESSO ADMTMSTRÂTwO N. 3181/2018

Localidade e data:

Nome presa

Número de inscrição no conserho.I*:âT:TBf**iüdade Assinatura do contador ou
téctrlco contábil da ee,presa

Rua Sáo Paulo,964- centro - Fone (67) g2z2-z4oo - cEp 79.17Gooo - sidrolândia-Ms 
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PREFEITTJRA MT.}NICIPAL DE SIDROLANDIA

ESTADO DO I\,IATO GROSSO DO SUL
CNPJ/MF: 03.50 1.57:1/0m l -3 I

AI{EXO v - MODET.O DE DECrÁR.ÀÇÃO RET,ATTVA À pROrBrÇÃO DO TR.ABALHO DO
MENOR (LEr N" 9.854/99).

PRDGÃO PRESENCTAL N" O64/2OLA
PROCESSO ADMINISTRATM N. 318U2Or8

DECIIIRAÇÃO

(NOME DA EMPRESA), inscritâ no CNpJ n.. . Dor intermédio
deseurepresentantelegalo(a)s..(,)'...ffidâCarteirade
Identidade no. .....................e do CpF n.. .,, OpCf.ene, para Íins de
cumprimento ao inciso )oo(II do artigo 70 da consütuição Federal, combinado com o inciso
v do art. 27 da l,ei 8.666, de 2I de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dé dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Por ser expressào da verdade, flrmamos a presente.

localidade e data:

Nome completo e assinatura do repreaêtrtaDte legal da empresa

(Observação: em caso aÍirmatlvo, assinalar a ressalva acima)

Rua São Pauro, 964 - Cêntro - Fone (67) 9272-7400 - CEp 79.170-ooo - sidrorândia - MS.



seu representante legâI o(a) Sr.(a)..................................portâdor(a) da Carteira de Idenüdade
no. ,....................e do CPF no. .........................,, DECLARA que sua empresa náo foi
considerada rl\IlDÔrna para ucitar ou contratar com a Administração publica, nos termos do
inciso [V, do arügo 87 da Iri n.. 8,666/93 e alterações posteriores, bem como em
cumprimento ao que dispÕe o pâríigrafo 2" do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que
comunicarei qualquer fato superveniente a entrega dos documentos de habilitaçào, de acoido
com as exigências do Edital de Pregão Presencial f O64/2O18 da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS.

PREFEITURA MI.]NICIPÂL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.57;l/000 l -3 I

ÁNEXO VI - MODETO DE DECT,ARAÇÃO DE TDONETDADE

PRDGÃO PRESENCIÁL N" O64/2OLA
pRocEs§lo AI)MrNI§TR.ATTVO N. 3r8r/20 r8

DECIÁRAçÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNpJ n.. por intermédio de

[.ocaüdade e data:

Nome completo e assfuratura do representa.nte legal da em.presa

Hua sáo Pauro, 964 - centro - Fone (67) 9272-7400 - cEp 79.170.000 - sidrorândia - MS.
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PREFEITURA NII.INICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTA.DODO MATO GROSSO DO ST]L

CNPJ/MF: 03.501.571/0001 -3 I

ÁNDXO Vrr - MODELO DE DECrÁRAçÃO DE grrE NO gUADRO SOCTETT{RrO DAS
EMPRESAS NÃo HÁ sócros, pRopRrETÁRros oÍ DRET-ORES, guE FAZEM PARTE DE

EMPRESAS DECII\RÁDAS trtTDÔNEAS OU COM SUSPENS.{O DE CONTRATAR COM A
ADMIMSTRAÇÃO PÚBLICA.

PRmÃO PRESENCTAL N. 064/2018
PROCESSO N. 3r81/2O18

DECLIIRAÇÀO

(NOME DA EMPRESA), inscritâ no CNPJ n". , por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de Identidade
no. .................. ...e do CPF n". .,, DDCLARA que no quadro societário das
empresas náo há sócios, proprielá-rios ou diretores, que fazem parte de empresas declaradas
inidôneas ou com suspensào de contratar com a admiÍústração pública.

Localidade e data:

Nome coeplcto e asslnatura do representante tegal da empresa

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g2r2-74o0 - cEp 79.17G.000 - sidÍorândia - MS.
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(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNpJ no._ sediada à (endereço
completo)' DECIÁRA, sob as penas aa ter, aã que conhece e aceitâ o teor compreto do edital,
ressafuando-se o direito recursal. bem como de que recebeu todos os àocumentos e
informações necessárias para o cumprimento integral àas obrigações objeto da licitaçâo.

Localidade e data:

PREFEIT{'RA MI,NICIPÀL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO ST]L

CNPJ/MF: 03.50 1.57.y(n01 -3 I

.ANEXO Vm -DECIÁRÂÇÃO DE DIREITO RECITRSAL

PRDGÃO PRESENCTAL N" 0,64 lzOLA
PROCESSO ADMTMSTRATTVO N. 3 18 1/2O 18

DECT"ARAÇÃO

Nome complêto e asslnatura do reprêaentarte legat d.a empresa

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g272-z4oo - cEp 79.170-000 - sidrorândia - MS.

ASS:



PR.EFEITURA MTINICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTAI}O DO MATO GROSSO DO SUL

CMJ/MF: 03.50 1.574/0001 -3 I

ANEXO tX - MINU'TA DA ATA DE RTGISTRO DE PREçOS - ÂRP N.-/2OI8

PRrcÃo PRESENCTÁL N. 06412018
PROCTS9O ÁDMIMSTRATM N. 318r/2or8
I - Aos dias do mês de do ano de dois mil e ( .201 ), na sede da
prefeitura do MunicÍpio de Sidrolândia-MS, na Rua São paulo, no 964, Centro, na
cidade de Sidrolândia-MS, reuniram para assinatura da presente ata de registro de
preços, de um lado como O-rgão Gerenciador da Ata de Registro de preços - ÔnCARp
o MIrIIIICÍPIO DE SIDROIÁNDIA-MS - Estado de Mato Giosso do SuI, com sede na
Rua São Paulo, 964, Centro, em Sidrolândia-Ms, inscrito no CNPJ/MF sob n."
O3.5O I.574IOOO l-31, e do outro lado como Detentora da Ata de Registro de preços -
a empresa inscrita no CNPJ sob n. . nos termos da l-ei
Federal n. lO.52O /2OO2, Lei complementar n. 123/2006. e, subsidiariamente. pela
I-ei n" 8.666/93 e aJteraçÕes posteúores todos representados conforme documento de
cred-enciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços.
conforme decisão exarada no Processo Licitatório n" o-/2org, pregão preiencial
n. 064 /2ola devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintei cláusulas e
condiçÕes:

li. crÁusur.aPRn@rRA_pooBrETo 

-

1.1. o objeto da presente Ata de Registro de preços - ARp é a prestação de serviços
de gestão de abastecimento e fornecimento de combustÍvel, assemelhaáos e gestáo de
gerenciamento de manutenções corretivas e prevenüvas, através de software de
gerenciamento üa web (internet), com a disponibil?ação de bens de consumo,
subsütuiçáo de peças e demais materiais para a frota de veículos oÍiciais. bem como
os que estáo à disposição da Administração da prefeitura Municipal de sidrolândia-
MS, conforme as especificaçôes contldas no Termo de Referência ÁlgeXO I).

L.2. Este instrumento náo obriga a Administração a Íirmar contratações oriundas
do sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios
para a aquisição do item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneÍiciário do Registro de preços preferência de prestaçãó de seffiÇo.
em igua-ldade de condiçoes.

z. Crr{USura SpCuuoe- oavrCÊrCú

2.1. A ata de registro de preços
(doze) meses, a contar da data de
perÍodo.

resultante deste certame terá a úgência de 12
assinatura, podendo ser prorrogada por iguat

Bua São Pauro, 964 - Cêntro - Fone (67) 9272-7400 - CEp 79.170-ooo - sidrorândia - Ms.



PREFEITIJ'RA MTINICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.574/0ml -3 I

3.1. A Ata de Registro de Preços será uülizada pelas Secretarias de: Fazenda,
Tributação e Gestão Estratégica, Infraestrutura, Educação, Juventude Esporte e
Lazer, Desenvolümento Econômico e Turismo, Desenvolümento Rural e Meio
Ambiente, Fundo Municipal: de Assistência Social, e de Saúde; e Assessoria de
Gabinete, do Município de Sidrolândia-Ms - Estado do Mato Grosso do Sul.

3.2. Nos casos onde a vigência da presente Ata ultrapasse o exercÍcio Íinancelro e
tenha ainda possua saldo. poderá(ão) ser utilizada(s) a(s) correspondente(s)
dotação(Ões) orçamentária(s) de exercício futuro.

3.3. Caberá à Usuária da Ata de registro de Preços deste Município a
responsabilidade. após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas
as obrigações relaüvas ao fornecimento, inclusive aplicaçâo das sanções preústas
neste edital.

3.4. Caberá a Usuária da Ata de Registro de Preços informar ao órgâo Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da prestadora para a
reürada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à
convocação dos remanescentes e aplicação das pena-Iidades cabíveis ao prestador
faltoso.

3.5. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de preços qualquer órgão ou enüdade de
outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.

4.1. As obrigações decorrentes da prestação de serviços constantes na Ata de
Registro de Preços seráo firmadas com o Município de sidrolândia-MS, observadas as
condições estabelecidas neste edital e no que dispôe o art. 62 da tei n. g.666/r9g3, e
serão formalizadas através de nota de empenho óu documento equivalente;

4.2. Os quantltativos dos serviços seráo os fixados em nota de empenho e
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de preços;

4,3. A[s) Empresa(s) classiffcada(s) Íicará(ão) obrigada(s) a fomecer as quanüdades
constante na(s) nota(s) de empenho(s) emiüda(s) dentro do prazo de valiáade da Ata
de Registro de Preços;

4.4. - Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar se recursar(em) a
atender a nota de empenho, a Administração corrvocará a seg:unda classúcada para
efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto as demais classiffcadas,
aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.

Bua são Paulo, 964 - cenrro - Fone (67) 3212-7400 - c1p 79.Í70-oo0 - sidrorândia - MS.
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PREFEITURA MLiNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.574/0ff)l -3 I

4.6. A segunda classificada só poderá prestar serviços à Administração quando a
primeira classiffcada üver seu registro Junta a Ata cancelada.

5.f - O serviço será prestado por empresa especielizada em sistemas informatizados
de gestão, com uttlizaçáo de software de gerenciamento !'ia web (intemet) e utilizaçào
de cartões magnéticos.

5.2 - A empresa Detentora da ARP deverá disporübilizar equipamentos eletrônicos de
leitura e gravaçáo de dados para cartão indiúdual micro processado nos
estabelecimentos credenciados.

5.3 - A Detentora da ARP deverá oferecer software de gerenciamento de toda a
atividade, üa web (Intemet), que deverá manter as seguintes funcionalidades:

5.3.1 - DisponibÍlizar relatórios gerenciais[ Íinanceiros e operacionats) de controle
das despesas com a manutenção e consumo de combustÍveis da frota da
municipalidade, com atualização diária.

5.3.2 - Consolidar as informaçÕes em tempo real (ontine), ou seja, no momento em
que elas ocorrerem, consubstanciando relatórios que contenham no mÍnimo:
a) Identifi cação do veÍculo (Marca/Modelo/placa/euilometragem) ;
b) Identjficação do servidor (Nome/CpF/Unidade Gestora);
c) Identi-Íicação do estabelecimento;
d) Valor do serviço prestado:
e) Data e horário:
0 Tipo de combustÍvel.

5.3.3 - Dispor de mecanismo que restrinja abastecimentos e manutençÕes, em
parâmetros relacionados à quilometragem dos veículos, a serem estabelecidos pela
Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica.

5.3.4 - Disponibilizar recursos que possibiüte bloqueio e cancelamento imediato dos
cartôes magnéticos que forem extraüados ou inuülizados.

5.3.5 - Permissão de acesso através da WEB (intemet), por meio de senha
administrada, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios sobre o
encaminhamento de veÍculos às oflcinas credenciadas e o acompanhamento de todo
o processo para aprovaçâo de orçamento e recebimento dos serviços.

5.3.6 - Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios
gerenciais de controle das despesas de manutenção da úta do OGARP.

6.3-7 - oferecer níveis hieriárquicos dos servidores autorizâdos a operarem de acordocom a fase em que o processo de solicitaçào, análise, nego;ação, aprovaçâo
Rua São Pauro, 964 - centro - Fone (67) 3272-7400 - c1p 79.17GOOO - SidÍorândia - Ms.
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orçamentária. liberação para execução dos serviços, recebimento do serviço realizado
e reintegração do veÍculo à frota do órgão/unidade.

5.3.8 - O sistema de gerenciamento de dados da empresa DARP deverá.
necessariamente, ,ndiüduâlizar o usuário que realizou o abastecimento ou a
manutenção (de acordo com a Ordem de Serviço gerado pelo sistema), indicando de
forma detalhada a data (dd/mm/aa), hora (hh/mm), local, nome da oficina,
quilometragem do veículo, identiÍicação do veículo, contendo todas as peças e
sereiços pré-aprovados e negociados, e, ainda, a evolução dos créditos dos cartÕes e
da conta de cada unidade administraüva / ôÍgão.
5.3.9 - Os dados deverão ser capturados individualmente ou em lote, conforme
critério adotado pela Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, por
meio eletrônico ou magnético.

5.3.fO - Todos os serviços realDados deverão ser monitorados e catalogados em
sistema eletrônico ou magnéüco que faça o controle por usuário do sistema.

5.3.ff - O sistema proposto deverá possuir rotina de extração de dados para
disponibilizar todas as informações, em meio eletrônico, que a DARP detenha sobre a
frota de veículos ou dos equipamentos do OGARP.

5.3.f2 - A alimentação de dados ao sistema efetuado nos pontos de manutenção e
no sistema deverá ser realizada simultaneamente a realização do seririço, ou seja,
quando um veÍculo/equipamento paralisar paia manutenção, o operador do local da
manutenÇão deverá, imediatamente a ela, repassar as informações relativas ao
serviço para o sistema.

5.3. f g - Manter Central de Atendimento para atendlmento aos usuários que
encontrem dificuldades em rea-lizar transaçôes nas oflcinas, disponibllizando
recursos para atendimento dentro do horário comerclal.

5.3.f4 - Fomecer, sem ônus ao OGARP, a licença de uso de software que úabilize o
gerenciamento do cadastro e das despesas com manutenção da frota de veículos do
OGARP e responsabillzar-se pela produção do sistema em questão, incluindo, mas
não se limitando, os equipamentos servidores, hospedagem das apticações do
sistema em site próprio, manutenção das bases de dados, procedimentos de
instalação, migração, backup, recuperaçâo, segurança, ambiente e softwares
operacionais, e quaisquer outras atiüdades, softwares, hardwares ou serviços
necessários à operação e produção plena do sistema com todas as suas
funcionalidades preüstas.

5.3.f5 - Disponibiltzar, sem ônus ao OGARp, programa de capacitação de pessoal
para todos os condutores e gestores envolúdos no processo de utilização do
gerenciamento de abastecimento e prestaçào de serviço de manutenção.

5.3.16 - Disponibilizar, sem ônus ao oGARp, as atuarizações das funcionalidades do
softwar:e.
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6.3.17 - Atender às solicitaçÕes do OGARP, a qualquer tempo, referente a
credenciamento de novas oficinas e/ou concessionárias, devendo o credenciamento
ser efeüvado em prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, salvo jusüficaüva
razoâvel.

5.3.f8 - Guardar sigilo sobre os dados do OGARP constante do seu banco de dados,
devendo mantê-las arquivadas, após a extinção da Ata de Registro de Preços, por no
mÍnimo, O5 (cinco) anos.
5.3.f9 - Disponibilizar o software para acesso úa web das informações e relatórios
da fiota do OGARP, de forma acumulada, pelo menos nos úlümos 6 (meses) meses,
incluindo as 03(três) cotações de preços.

5.3.20 - Em caso de falhas na comunicação de dados ou no sistema, a transaçâo
deverá ser autorizada ou pela Central de Atendimento, ou outro sistema que obedeça
aos procedimentos preústos.

5.4 - Os cartôes magnéticos deverào ser entregues na Prefeitura de Sidrolândia-MS
observado o pÍazo máximo de 12 (doze) dias úteis, contados a paÍtir da solicitação da
OGARP, que deverá ser üa sistema, contendo os dados de identificação de cada
veículo, mencionados no subitem abâixo.

5.4.1 - A DARP deveni apresentar, para apreciação e aprovação da OGARP, o modelo
dos cartões magnéücos que deverá conter, obrigatoriamente, a seguinte descrição:
a) Os dizeres: Prefeltura Municipal de SidrolâLndia-MS;
b) Orgão;
c) Unidade:
d) Modelo do veÍculo;
e) Placa do veÍculo.

6.4.2 - Por solicitaçào do Gestor da ARP via sistema, a DARP deverá substituir em
no máximo lO (dez) dias úteis, os cartões magnéticos que:
a) Tenham perdido a validade;
b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização:
c) Tenham sido extraviad os.

5.4:3 - Para equipamentos similares (motores estacionários, motores de popa,
cortadores de grama, minimotos, minicarros, empilhadeiras) e demais equipamãntos
cuja locomoçâo até a oflcina credenclada seja inviável ou impossível ôu que nâo
possuam hodômetro, poderào ser utilizados cartôes denominados "Genéricos';, sendo
sua utilização permitida sob responsabilidade de um único usuário para cada cartáo
que manterá os controles complementares descritivos da utilização e o cadastro
serão efetivados através do número de série ou registro de cada equipamento.

5.5 - Gestão de abastecimento de combustíveis, assemelhados, com utilizaçao de
caÍões magnéticos, para a frota de veículos oÍiciais, veÍculos a disposição da
administração municipal e equipamentos sirlülares, com uülização de software de
gerenciamento üa web (intemet).

Bua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 9272-7400 - cEp 79.170-000 - sidrorândia - MS.



PREFEITURA MT]NICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/lviF: 03.50 1.574/0001 -3 I

5.5.f - A empresa DARP deverá, através de convênio, disponibilizar uma rede de
postos de combustíveis para abastecimento dos veículos e equipamentos similares,
que serão fomecidos mediânte apresentação de cartões magnéticos disponibilizados
pela DARP à OGARP, correspondentes ao número de veículos da frota da
municipalidade.

6.5.2 - A cada órgáo da Adrrúnistração Direta, corresponderá uma cota mensal de
combustÍvel, de acordo com regulamentação da Secretâria de Fazenda, Tributaçào e
Gestão Estratégica. As solicitações dos créditos correspondentes às cotas de
consumo, por veículo, serão feitas periodicamente à empresa, de acordo com o
consumo de cada veÍculo em particular. mediante requisição própria formalizada pelo
empenho que dê cobertura para as despesas, assinada pelo Gestor.

5.5.3 - Os fornecedores conveniados à DARP somente poderâo atender os veÍculos
por meio de seus respecüvos cartôes magnétlcos, identiffcados conforme descrito no
item 3.5.2, e em quanüdades pré-aprovadas pelo gestor da frota, tomando cuidado
de consultar o saldo antes do abastecimento.

5.5.4 - A DARP deverá disponibilizar no mÍnimo dois postos de serviços e
abastecimento no município de Sidrolândia-Ms, assim como nas seguintes
localidades e quanütativos:

5.5.4.1 - Rede credenciada de postos de seruiços e abastecimento de combustível
presentes na capltal do Estado de Mato Grosso do Sul, com mÍnimo de duas
baldeiras diferentes, e pelo menos 0I Posto credenciado no Estado de SP, na cidade
de Barretos-SP (Hospital de combate ao Câncer). prontos para atender no prazo
máximo de l0 (dez) dias após assinatura da Ata de Registro de Preços.

5.5.5 - Os postos disponibilizados pela DARP deverão prestar seffiços de
abastecimento o mínimo de segunda-feira a domingo das 06: O0 às 22:00 horas.

5.5.6 - Os postos credenciados, para os órgãos da administração direta e indireta da
OGARP que possuem veÍculos da categoria caminhões, cavalos mecânicos,
semirreboques, e máquinas pesadas, deverào ter nas suas instalaçôes área suÍiciente
para moümentação e manobras necessárias ao abastecimento.

6.6.7 - Na assinatura da Ata de Reglstro de Preços, a DARP apresentará lista dos
convênios firmados.

5.5.8 - A DARP deverá disponibilizar os seguintes sistemas para consulta de créditos
nos cartões:
a) Sistema de saldo dos créditos (podendo ser em litros/R$), a ser verificado no
posto/estabelecimento conveniado por meio de extratos individuais, a cada utilizaÇao
do cartão, onde conste o saldo atual do cartão;
b) Sistema de consulta geral üa intemet, por meio de senha.
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5,5.9 - A DARP fomecerá a OGARP o crédito necessário para o abastecimento dos
veículos e equipamentos, conforme deflnição da OGARP através de seu(s) gestor (es),
mediante o envio do deüdo documento de empenho.

5.5.10 -A DARP disponibilizará por meio da internet, relatórios de dados contendo a
uülização dos cartões por cada veÍculo, o consumo por quilômetro rodado, üpo de
combustÍvel e o total de combustÍvel utilizado no período, que servirá de base para o
faturamento.

5.6 - Relatórios devem estar disponibilizados online.

5.7- Gestáo de prestação de seMços para implantação e operação de sistema de
gerenciamento das manutenções corretivas e preventivas, com substituição de peças
e demais materiais pÍrra a frota de veículos oficials, veículos à disposição da
administração muntcipal e equipâmentos similares, do Município de sidrolândia-MS,
com uülização de software de gerenciamento via web (intemet).

5.7.1 - A empresa DARP deverá, através de convênio, disponibilizar uma rede de
empresas prestadoras de seMços nas seguintes especialidades:

5.7.f.1. Rede de oficinas credenciada, presente em no mínimo lO (dez) cidades do
Estado do MS, sendo que outras oficinas que necessitarem de credenciamento, a
DARP terá prazo de l5 (quinze) dias da assinatura da Ata de Registro de preços, para
fazê-l.o.
. Mecânica leve:
o Mecânica de motosserras, roçadetas e similares;
o Retiflca de motores;
o Bomba injetora;
o Furúlaria e pintura;
. Sistemas elétricos;
o Manutenção de condicionadores de ar;
o Recauchutagem de pneus;
. Annhamento e balanceamento;
o Radiadores;
. Tapeçaria e estofamento;
. Conversoras de GNV;
o Guincho;
. Autopeças;
. Acessórios;
. SeMços de borracharia;
o Manutençáo de ambulância;
o Reconücionamento em geral;
o Mecânica de caminhÕes, ônibus, máquinas pesadas e tratores.
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5.7.2 - A DARP será a responsável por todo relacionamento comercial com os
prestadores de serviço conveniados, inclusive pelo pagamento deúdo aos mesmos.

5,7.3 - A OGARP ressarcirá mensa-lmente a DARP do valor integral pago aos
conveniados, acrescldo da taxa de administraçâo definida no processo licitatório.

6,7.4 - A execução dos serviços de manutenção se processará da seguinte forma:

6-7 -4.1 - A OGARP solicitará aos converriados a execução de orçamento das peças
e/ou serviços mecânicos etc., ou da remoção do veÍculo em caio de guincho, por
meio de comunicação eletrônica através do sistema disponibilizado pela õaRr.

6.7.4.2 -_De posse do orçamento, a oGARp o conÍiontará com os preços ofertados no
mercado local e avaliará através de seu representante, a real necessidàde de eventual
substituição de peças, podendo também orçar em outros estabelecrmentos
conveniados, úsando a obtenção de melhores preços.

5.7.4.3 - Uma vez condizente com os valores do mercado local e aprovada a
subsütuiçâo de peças, a oGARp aprovará o 'melhor orçâmento" e a DARp ãutorizará
aos conveniados a execuçâo do orçamento.

5.7.4.3.1 - Os preços máximos dos serviços de mecânica, em geral, apresentadospelas offcinas credenciadas deveráo ser os estabelecidoJ pela tabela de
hora/mec,ânica do SINDEREPA/ASSORAUTO / MS.

6.7 -4.4 - Além dos procedimentos imediatamente acima descritos, a DARp deve
exigir dos prestadores conveniados o seguinte:

5-7 -4.4.1- comprovação de idoneidade nos aspectos técnico, jurídico e tributário.

5.7.4.4.2 - Possuir microcomputador, impressora e conexão à Intemet.

7.7.4-.4.3 - Disponibilizar boxes cobertos e derimitados em pátio pavimentado,
dotados preferencialmente de bancadas de a_Ivenaria com revestjmento cerâmico ou
com chapas de metal para rea-lização dos serviços.

5.7 .4.4,4 - Ter disponibtlidade de atender serviços com urgência.

6.7.4.4.6 - Executar os seryiços com pessoal qualificado, mediante o emprego de
técnica e ferramental adequados, lncruindo equipamentos eretrônicos para afeàçoes
e regulagem de motores, macacos do tipo
"eleva-car", etc.

6.7.4.4.6 - Executar flelmente, dentro das melhores nonnas técnicas, os serviçosqtre lhe forem conÍiados, de- acordo com as especificaçÕes o. iaui"" . .i!o.o"u
observ. ância das condições da OGARp, bem como proóeder a tudo que não forexplicitamente mencionado, mas que seja necessária àperfeita execuçáo áo 
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5.7 .4.4.7 - Fomecer, sem qualquer ônus adicional para a OGARP, todos os
materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalaçÕes, etc., necessários à
completa realização dos servlços.

6.7.4.4.8 - Reparar, corrigir, subsütulr, desfazer e/ou rcfazer à sua custa e risco, no
total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças
subsütuÍdas e os serviços recusados pela OGARp por execução com úcios, defeitos,
incorreçôes, erros, falhas, imperfeições ou, decorrentes de sua culpa, inclusive por
emprego de máo-de-obra, peças, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade
infeüor, sem que tal fato possa ser invocado para ;usúcar qualquer ãobrança
adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidôs pela OGARp, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de
garanüa.

5.7.4.4.9 - Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, originais ou
simÍlares, desde que atendidas as recomendações do fabriôante do veiõulo, nâo
podendo va.ler-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos
excepcionais e com autorização expressa da oGARp através de seu representante.

6.7,4.4.10 - Atender com priorÍdade as solicitações da OGARP, garantindo a
execução dos serviços por, no mÍnimo, 90 [noventa) dias e as peças, de àcordo com a
garantia do fabricante.

6.7.4.4.1L - Fomecer, no orçamento, a relação das peças
códigos, componentes e materiais a serem trocados, o custo
horas/homem necessárias, bem como as garantias de peças
aprovação da OGARP.

á.7.4.4-12 - Disponibilizar local adequado para inspeção de entrega e recebimento
dos veÍculos ou equipamentos, que seião verihcados por {rupo executivo,
especialmente designado pela prefeitura, para esse fim.

5.7.4.4.13 - Para as inspeçÕes de entrega dos veÍculos por integrantes do grupo
executivo, para realização dos serviços, deverá ser disponibirrzada ielaçào das peças
a serem subsütuídas nos veículos ou equipamentos, fornecendo a relaçãó das
mesmas e seus respectivos códigos.

6.7.4.4.14 - Para as inspeçÕes de recebimento dos veículos por integrantes do grupo
executivo, disporubilizar, logo após a conclusào dos serviços, o veícu-lo, com todàs as
peças e os componentes subsütuÍdos.

1.7.4:!.L6 - Não apllcar materiais ou executar seMços sem prévia autorização da
OGARP.

5.7.4-4.16 - Ao levar o veÍculo para a oficina credenciada aprovada para a realiz-ação
do- serviço, o. cartão magnético do referido veÍculo será útilizado para registro do
inÍcio do serviço e automático bloqueio de abastecimentos para o."f..ido u.iõrlo.
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5.7.4.4.17 - Após a inspeção de recebimento do veÍculo e acelte por integrantes do
grupo execuüvo, o cartão magnético do veículo será utilizado para registro do
térmlno do serviço e automático desbloqueio paÍa abastecimentos.

5.7.4.4.18 - Caso o serviço nâo seja aceito pelo grupo executivo, a DARP será
notiffcada por escrito pelo mesmo, informando que deverá ser substituÍdo, refeito,
consertado, reürado ou outra ação perlinente, dando um novo prazo paÍa a
Íinalização da Ordem de SeMço.

5.7.4.4,19 - Ocorrendo o previsto no Subitem anterior, e caso a oficina se recusar a
executar o serviço novamente, o veículo será reürado da mesma e encaminhado para
outra oficina credenciada para ÍInalizar o conserto do mesmo. Tal fato deverá ser
reportado, imediatamente, pelos representantes do grupo execuüvo, através de
relatório cir:cunstanciado, que com o representante dà empresa DARP, ouúrào o
representante da oficina, quanto suas justiÍlcativas e decidirá as medidas cabíveis.

5.7.4.4.20 - No ato do credenciamento da rede de fomecedores, a empresa DARP
deverá constar no contrato com as empresas credenciadas, os cuidadoi quanto ao
sigilo das informaçÕes do OGARP constante do seu banco de dados, devendo mantê-
las arquivadas, após a exlinção da Ata de Registro de preços, pelo prazo mÍnimo de
cinco anos.

5.8 - os veículos oÍiciais, pertencentes à frota da oGARp, passÍveis de prestaçâo dos
seMços, obJeto da contratação, assim como os valores estimádos são os
discíminados no Termo de Referência, parte integrante desta.

5.9 - A Secretaria de Admlnistração fornecerá à DARP, após a assinatura do
contrato, o cadastro completo e atualizado dos veÍculos, cóndutores e unidade
Gestora, dos veículos contidos no anexo II do Edital - Termo de Referencia. bem
como de todos o veiculos que a administração vier à adquirir, contendo os seguintes
dados:

Placa;
. Marca/Modelo;
. Combustível;
. Ano de fabricação;
. Lotação (Unidade e Código da Unidade);. Hodômetro:
. Nome, CPF, RG, Data Nascimento, Endereço e Unidade dos condutores.

5.ro - o sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de
combustÍveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético e
cada condutor deverá ter sua iden'rffcação validada durante à execução de [ualqueroperação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela óanp, sànao de
responsabüdade da mesma a solução que irüba ou identtÍique com agilidade e
segurança as eventuais uülizaçÕes não autorizadas.
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5.l0.l - O sistema contratado deverá permiür o bloqueio/desbloqueio/troca de
senha em tempo real paÍa gerenciamento, acompanhamento e açÕes proativas tanto
por parte da OGARP, quanto por parte da Prefeitura de Sidrolândia-Ms.

5.10.2 - A recuperação e o processzunento das informaçÕes relaüvas às operaçÕes
realizadas por cada um dos veÍculos, deverào ser descentralizados e automáticos,
quando do retomo dos veículos à Unidade Gestora.

5.fO.3 -A Secretaria de Finanças deverá estabelecer, de forma independente e para
cada veículo da frota, um limite de utilização do cartâo para o abastecimento, o qual
nâo poderá ser ultrapassado sem expressa autorizaçào do Responsável pela Unidade
Gestora. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a deúdâ cobertura
de crédito serão de total responsabüdade da DARp.

5.10,4 - A rede de postos de combustível credenciada deverá estar equipada para
aceitar transações e processos de contingência para linalização da transação.

5.1O.5 - O sistema deverá emiür comprovante da transação contendo as informações
â seguir, independentemente da solicitação do condutor.. Idenüficação do posto/oficina (Nome e Endereço);. Idenüffcação do veÍculo (placa);
. Tipo de Combustivel (para o serviço de abastecimento);. A data e hora da Transação (abâstecimentol; o Quantidade de [tros de
combustível;
. Valor da operação (abastecimento).

5.10.6 - O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos periféricos e os
Cartões da DARP deverão compreender:
a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para
consulta úa WEB, proplciando tnformaçÕes da data e hora do abastecimento;b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o
controle das despesas, condutores e consumo específfco por veiõulo, além dos
possÍveis desvios em relação aos parâmetros adotados: intervalo de tempo entre
transações: capacidade do tanque/veÍculo etc):
c) Parametrização dos cartÕes com os dados necessários para identificação das
caracterÍstlcas dos veículos e equipamentos automotivos;
d) o fomecimento, sem ônus para a Administração, de cartões magnéticos para
cada veÍculo, equipaÍnento automotivo e equipamento acoplado di frota aiual,
devendo alnda permitir a emissão de novo cartão para o" ca"o" de perda ou extravio,
cujo custo adicional deverá ser de responsabilidade das unidadês Gestoras; e) o
cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extraüo;e) Idenüficaçáo do condutor no momento da utilização dos serviços de
abastecimento por meio de senha pessoal;
0 os equipamentos periféricoÀ necessários para operação do sistema, conforme
a solução tecnológica uülizada pela DARp. os quais deverâo ser disponibilizados.
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5. r 1 - MÂNUTENçÓES PRE\TENTTVA E CORRTTM
5.11.1 - O atendimento dos serviços de manutençáo, bem como o fomecimento de
materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centros automotivos e pela
rede de revendedores varejistas credenciados e disponibilizados pela DARP, em
horáLrio comercial.

5.11.2 - Manutenção Preventiva - compreende todos os sen'iços executáveis em
offcinas mecânicas reparadoras ou concessioniírias de automóveis, obedecendo-se às
recomendações do f;abricante do veÍculo. São exemplos de manutençáo preventiva:
III - Troca de pneus, a-llnhamento e balanceamento de rodas;
IV - Troca de óleo de motor, aditivos, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de
arrefecimento; III - LubriÍlcação de veículos;
[X - Reposição de palhetas de limpador, correias de altemador/gerador, etc;
X - Substituição de itens do motor;
xI - Limpeza de motor e bicos injetores;
XII - Regulagens de bombas e bicos injetores;
XIII - Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos.

5.1f.3 - Manutenção Corretiva ou pesada - compreende todos os serviços
executáveis em offcinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que verüa a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções
preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deffcientes de operação, manutenção e fabricaçào, garantindo a operacioialidade do
veÍculo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. são exemplos de
manutenção corretiva:. Serviços de retíffca de motor;. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;. Serúços de instalação elétrica;. Sen'lços no sistema de injeção eletrônica;. Capotaria;
. Tapeçaria;
. Furülaria e pintura;
o Serviços no sistema de arrefecimento;. Serviços no sistema de ar-condicionado;. Reboque de veÍculos:
o Outros seMços que necessitem de
Secretarias.

peças e seryiços solicitados pelas

5.r1.4 - A DARP deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do
listema de gerenciamento eletrônico, instalaçõés, manutenção, relatórios e óutras
decorrentes.

5.r1.5 - o software para administraçáo e gerenciamento da frota, com intermediaçào
para a manutenção preventiva e corretiva deverá compreender as especificações do
item 3.5 deste Termo de Referência e também:
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a) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de
manutenção dos veÍculos da frota, com dados das peças e acessórlos fornecidos, da
mão-de-obra utilizada, devendo idenüÍlcar o veÍculo, o condutor, a data e o horário
da transaçáo;
b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios
gerais e lndh'iduais por meio da intemet;
c) A empresa registrada deverá proúdenciar, no prazo má)dmo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, rede de
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos,
deüdamente equipados para aceitar as traÍrsações do sistema informatizado.
d) O sistema deverá possibilitar à OGARP adquirir por meio da rede credenciada
da DARP quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso
automotivos solicitados, sejam eles distribuÍdos ou comercializados pelo fabricante
ou montadora dos veículos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo
comércio e Índústria automotivos e aÍlns, deffnidas pelas seguintes caracterísücas e
procedências:
1. Originais, genuÍnos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade
do fabricante ou montadora do veÍculo e constantes de seu calálogo; ou
2. Originais, do fabricante fomecedor da montadora dos veÍculos, atendidos os
mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicâdos
e constantes de seu catálogo; ou
3. De outros fabricantes, cujo produto atenda os nÍveis de qualidade e
aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo,
constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorizaçâo formal da
Administração.
e) A possibilidade de se adquirir as referidas peças pelo sistema fomecido pela
DARP náo implica em renúncia por parte da OGARP para buscá-las diretamente no
comércio de autopeças, quando assim JusüÍicado pelo preço mais vantajoso para a
Administração Pública;
0 O sistema deverá possibilitar à OGARP adquirir por meio da rede credenciada
serviços de transporte em veículo equipado para guinchamento, inclusive para
socorro mecânico emergencial;
d A rede credenciada deverá emiür notas Íiscais para fins de garantia do serviço
prestado e a DARP, as respecüvas notas Íiscais/fatura para cada base gerencial, para
Íins de pagamento pelas usuárias;
h) o slstema deverá disponibitizar relatórios gerenciais de controle das despesas
de manutençáo nos veÍculos da frota de veÍculos oficiais, veiculos a disposiçáo da
administraçáo municipal e equipamentos similares do MunicÍpio;
i) A solução apresentada deverá viabitizar o pagámento resultante da
manutenção dos veÍculos, junto às oficinas por meio do cartão magnético fomecido
pela DARP;
j) o sistema de controle deverá ter permissào de acesso por meio da internet,
com senha administrada por responsável designado, permitnào parametrização de
cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veiculos às oficinas
credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos
sertriços:
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k) O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relaüvo
ao software fornecido deverá ser até 48 (quarenta e oito) horas;
l) Para execução dos sewiços técnicos de manutenção da frota, a prefeitura
utilizará as oÍicinas credenciadas pela DARP que disponham dos seguintes requisitos
mínimos:
l. Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à
internet;
2. Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio paúmentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou
com chapas de metal;
3. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de
motores;
4. Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da Íiota da respecüva
categoria de sua responsabilidade;
5. Dispor de iírea fisica adequada à prestação dos serviços de manutenção;
6. Dispor de equipe técnica preferenciaJmente uniformizada;
7. Executar os serviços de manutenção preventlva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fomecimento de peças, componentes e demais materials
destinados à manutenção da frota de veículos das Urúdades Gestoras, nas suas
instalaçÕes, independente da marca do veículo;
8. ExecutaÍ os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego
de técnica e ferramental adequados;
9. Devolver os veÍculos para as Unidades Gestoras correspondentes em perfeitas
condições de funcionaÍnento;
lO. Executar fielmente, dentro das melhores norÍnas técnicas, os serviços que lhe
forem confiados, de acordo com as especificaçÕes de fábrica e rigorosa observância
aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela Unidade Gestora, bem como
executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessáda à
perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pelo Responsável designado;
I l. No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora não mais utüizará os
serviços prestados pela oficina credenciada da DARp, devendo esta ser comunicada
dos fatos que moüvaram a decisão, a Íim de impedir os senriços do estabelecimento
no sistema;
12. Permiur que a prefeitura rearize fiscalizaçâo da execução dos serviços a serem
prestados pela offcina credenciada;
13. somente utilizar peças, materiais e acessórios genuÍnos, simi-lares ou aqueles
acertados entre a secretaria de Finanças e a rede credenciada de estabelecimêntos,
desde que atendidas as recomendações do fabricante do veículo e não podendo valer-
se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos exóepcionais com
autorização expressa da Secretaria de Administraçào;
l_4. Atender com prioridade as solicitaçÕes da secretaria de Fazenda, Tributação e
Gestão Estratégica referente à execução dos serviços;15. Fornecer para a secretaria de Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica, por
meio do sistema informatizado, no mínlmo três orçamentos dos ãcrviios
necessários a serem apllcados no veículo, com a relaçáo àas peças, componentes e
materials a serem trocados, bem como o volume de tempo ae sérviço e ô custo do
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homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e preços lÍquidos, para
aprovação da Unidade;
16. Não aplicar materiais/serviços sem préüa autorizaçào, bem como prestar
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestão Estratéglca;
17. Disponibillzâr local adequado para inspeção préúa de todas as peças a serem
substituÍdas nos veículos, devendo fornecer a relação delas e seus respecüvos
códigos, que serão veriÍicados por servidor ou Comlssáo especialmente designada
pela autoridade competente;
18. Receber e inspecionar o veÍculo da Unidade Gestora;
19. Executar os seMços mediante préúa autorização e por meio da emissão de
Ordem de Serviço - OS - üa intemet, aprovada pela Secretaria de Finanças por
intermédio do sistema de gerenciamento informatizado;
20. Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de íorma
regular e eÍiciente;
21. Proüdenciar termo de yistoria préúa, devendo fomecer uma via para a
secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica solicitaÍrte e resporsabiüzar-
se civll e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive
por acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a iealizaçáo dos
seryiços aprovados na OS üa sistema.
m) A DARP deverá providenciar a entrega das notas Íiscais/faturas de cobrança,
de acordo com as solicitações, nas dependências da secretaria de Fazenda.
Tributagáo e Gestão Estratégica;
n) os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado via
web' mediante uso de sistema operacional (software) e caÍtões, magnéticos ou
eletrônlcos, ou outro tipo de cartão que permita a realização dos serviçosl fornecidos
pela DARP;
o) A substituição ou incorporação de veÍculos à Íiota em nada altera as condições
estabelecidas na contrataçào dos serviços, uma vez que para a DARp a inclusão de
veÍculos não causa decréscimo em sua remuneração.

6.1. o pagamento será efetuado em até 3o (trinta) dias, de acordo com a entrega dos
sersiços e nas quanüdades solicitadas peta prefeitura Municipal de sidrolândia-MS,
mediante crédito em conta corrente em nome da empresa licitante, na insütuiçâo
bancária apontada pela mesma.

6,2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s)
serviço(s) entregue(s) deüdamente atestadá, de acordo com o respectivo empenho,
devendo ser emitida em nome prefertura Municipal de sidrolândia-Ms e conter a
quantidade, o preço unitiá:rio e o total dos produtoi expressos em reais, deüdamente
acompanhada da cópia da nota fiscal emitida pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

6.3. A1ém da nota fisca1 e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (duranté a validadã da Ata de Registro de
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Preços) os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relaüvos aos Tributos Feds'ais, Estaduais e
Municipais;

b) Certidáo de Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço;

c) Certidão Negaüva de Débitos Trabathista.

7.1. Os preços registrados serão ffxos e irreajustáveis durante a ügência da Ata de
Registro de Preços.

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no
mercado, a Orgáo Gerenciador do SRP notificará a Detentora da ARP úsando a
negociação para a redução de preços e sua adequaçáo ao do mercado, mantendo o
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

7.3. Dando-se por infrutífera a negociaçào de redução dos preços, a Detentora será
forma-lmente desonerada a fomecer em relaçao ao lote e cancelará o seu registro, sem
prejuízos das penalidades cabÍveis.

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada
a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registÍo de preço para o lote, poderá o
Gerenciador da Ata de Registro de Preços solicitar nova ltcitâçào pErra a os serviços e
produtos, sem que caiba direito de recurso.

CI.AUSI'I,A OITÀVA- DAS OBRIG/

a.r. DAs oBRIGAçÓES DA DETENTORA DAATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS

8.1.1 Credenciar no przrzo de lO (dez) dias da assinatura da Ata de Registro de
Preços, sotr pena de cancelamento do registro, rede de oficinas, equipadas para
aceitar transações do sistema integrado da DARp nos Municípios do Estado,
conforme listado no anexo I do edital. Dentre os estabelecimentoJ credenciados, a
DARP deverá apresentar concessionárias de equipamentos e máquinas pesadas, tais
como retro escavadeiras, tratores, caminhões etc,

4.1.2 - credenciar durante a ARp offcinas nas cidades de sidrolândia-MS campo
Grande/MS, ParanaÍba/MS, Três Lagoas/MS, Dourados/MS, Corumbá/MS,
Aquidauâna/MS e Naürai/MS, bem como nas cidâdes de Barretos/sp e Brasília/DF,
bem como outras cidades que venham a ser necessárias durante o perÍodo da
vigência da ARP.
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8.1,3 - A implantação dos serviços objeto desse certame pela DARP, compreendem:

a) Cadastramento irúcia] dos veÍculos e usuários;

b) Estudo da logística da rede de atendimento;

c) Estrutura de gestão;

d) Créditos aos veÍculos;

e) Implantação dos sistemas tecnológicos; - Treinamento de usuários.

8. f .4 - Aceitar as determinações de rotina e disciplina próprias da prefeitura
Municipal, desde que compatíveis e factÍveis a execução da ARP.

8.1.5 - As oficinas credenciadas deverão:
a) Executar os serviços de manutenção prevenüva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutenÇão da frota de veículos da Prefeitura Municipat de
Sidrolândia-MS, nas suas instalações, independentemente da marca do veículo;
b) Devolver os veÍculos em perfeitas condiçÕes de funcionamento;
e) Utilizar somente peças, materlais e acessórlos novos e originais do fabricante;
fl Responsabiltzar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, Íiscais, comerciais
e de transporte resultantes da execução da ARP.

8.1.5.f - A rede credenciada deverá estar equipada para efetuar transaçÕes online.

8.1.5.2 - O descredenciamento de um estabelecimento deverá ser compensado com o
credenciamento de outro, na mesma região, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. O
encarregado da base de gerenciamento deverá ser informado com antecedência do
descredenciamento em, no máximo, 2 (dois) dias úteis.

8.1.5.3 - Exercer todas as atiúdades inerentes à direção, coordenação, Íiscalização,
administração, gerenciamento e execuçào dos serviços, fornecendo relatórios
gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem, custos, identificaçào
do veÍculo, datas, horários, tipo de combustível etc) e das despesas de abastecimento
e demais sen"iços de cada um dos veículos da frota.

4.I.5.4 - Fomecer/instalar, às suas expensas, sistemas operacionais (software) para
processamento de informaçÕes nos cartões eletrônicos, terminais e na base de
gerenciamento, bem como todo e qualsquer equipamentos ou acessórios necessários
à realizaç5s dos serviços, excetuando-se no que concerne à eÍnissáo de cartões
eletrônicos ou magnéticos extras, emitidos em 2" via.

8.1.5.5 - Fomecer cartões magnéticos ou eletrônicos para a realização de todas as
operaçôes da ARP e bem assim emitir cartÕes adicionais.
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8.2 - Qualquer operação somente será possível após a identificação do usuário
através do número de seu CPF e da digitação de senha do cartào do veiculo, válida
para cada usuário.

8.3 - o controle de emissão. cancelamento ou bloqueio de cartões eletrônicos ou
magnéticos deverá ser imediato, orúine e ficará a cargo do encarregado da base de
gerenciamento, mediante emprego de rotina/senha específica.

8,4 - Deverá ser possÍvel a troca periódica ou validaçâo de senha.

8.5 - O uso indevido do cartão de veÍculo não autorizado, cancelado ou bloqueado
pela base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efeúvadas
serão pagas pela empresa DARP.

8.6 - cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua
identiÍicação validada através do número de seu cpF e uso de senha, durante a
execução de qualquer operação rea)izada na rede credenciada.

8.7 - Em caso de não funcionamento ou a apresentação de defeitos, outro cartão
9.:.1á_ ser remetido no prazo de 7 (sete) dias úteis, sem qualquer ônus para a
OGARP. Durante esse peúodo, o abastecimento ou eventual- exeãução de sàrviços
deverá ser efetuado de forma manual, mediante autorização do encarregado da base
de gerenciamento.

8-8 - As informações referentes ao abastecimento ou execução de serviços operados
manuaLmente, devem ser de imedtato lançadas na base de dados do ôistema pela
DARP.

8.9 - No momento do abastecimento ou da entrega do veÍculo após a execução dos
serviços, poderá o usuário socorrer-se da forma manual, na hipótese de haver
interrupção por qualquer motivo na rede de transmissão de dados àu por danos no
cartão magnético ou eletrônico que impeçam a sua leitura.

8.lo - solucionado o problema, as informações referentes ao abastecimento ou a
:xecugao- ílos s€rviços operado manua_lmente, devem ser de imediato lançadas na
base de dados do sistema pela DARp.

8.rl - o abastecimento ou a execução dos serviços, nestes casos, em hipótese
alguma poderá ser efetuado sem a autorização do encarregado da base de
gerenciaÍnento.

8.r2 - A DARP efetivará o atendimento com solução de problemas no pÍazo máximo
de lO (dez) horas, após o conhecimento do evento.

a.rg - A DARP deverá mânter informado o encarregado da base de gerenciamento,
sobre todas as providências adotadas para a soluçãúos problemas ap"resentados.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3 222-7400 - cÉp 79.170-000 - sidrorândia - MS.
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8.14 - Providenciar, junto à base de gerenciamento que funcionará na Secretaria de
Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica na Prefeitura de Sidrolândia-MS, a
instalação de software de gerenciamento da frota do sistema, üa web, que
possibilitará acesso on-Iine a todos os dados relativos aos veÍculos e usuários
permitindo a emissão de relatórios gerenciais e/ou circunstanciais.

8.15 - o slstema implantado deverá ser compatível com a plataforma windows,
utilizada pela prefeitura.

8..16 - os relatórios gerenciais deverão conter, no mÍnimo, as seguintes informaçÕes:a) - cadastro dos veículos;
b) - composição da frota;
c) - cadastro de usuários;
d) - cadastro de estabelecimentos;
e) - histórico do veículo - dia, hora, condutor, quilometragem, quantidade de
litros fomecida, preço por litro, valor total e loóal do aüastecimento, peças
substituÍdas, custo unitádo e total de venda de peças,

fl mào-de-obra aplicada, oficina/centro automoüvo credenciado e demais
informações pertinentes;
d - preços praticados nos postos de abastecimento e demais estabelecimentos;h) - análise de consumo de combustível - consulta por veÍculo de gastos com
abastecimento;
r) - consumo de combustÍvel - média de quilometragem por litro de combustÍvel;
J) - evolução de despesas com a fiota - gaito total dã froia;k)- 

- 
- extrato de conta por veÍculo - consulta de saldo referente aos gastos dos

veículos; )c - hodômetro - quilometragem do veículo nos Intervalos de abasiecimento.
l) XI - utilizaçào de produtos e seMços em postos e oficinas, por usuár.io.

8.17 - Disponibilizsv Qentu'al de Atendimento, que deverá atender satisfatoriamente
às solicitaçÕes que vierem a existir.

8.18 _- Garanür que os preços cobrados pela rede credenciada, para pagamento
através do cartão, tenha como limlte o valor de pagamento à üsta.

8.19 -- Ministrar, a qualquer tempo e durante a execução da ARp, os treinamentos e
consultoria necessários ao gestor e usuários do sistema, envolüdos na u.ilização da
solução proposta, sem qualquer ônus à prefeitura.

8.2o - Referidas solicitações deverão ser atendidas num prazo máximo de 36 (trinta e
seis) horas.

8.21-- Poderá, ainda, a prefeitura, solicitar, a qualquer tempo e durante a execução
da 

. 
ARP, o comparecimento do consultor àa .-p."s. DARp, para fins de

esclar- ecimentos que se fizerem necessários, devendo tais solicitaçôes serem
atendidas num prt\zo máximo de 36 (trinta e seis) horas.

Rua São Pauro, 964 - CentÍo - Fone (67) 3 272-7400 - CEp 79.170-ooo - sidrorândia - MS.
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4.22 - A rede credenciada deverá responder aos pedidos de cotaçôes e orçamentos
p€lra a execução dos serviços de manutenção, num prazo má;dmo de 03 (úes) dtas
úteis' a contar da solicitação encamintrada pela base operacional através do referido
sistema online. oportunidade em que deverá informar o pÍazo para a execução do
sen'iço, sujeitando tal inÍormação à aprovação da OGARp.

8.23 - A rede de postos credenciados deverá perÍnitir artemativa de abastecimento
com os combustíveis álcool, gasolina, diesel comum e diesel Sl0.

8.24 - Fomecer senhas indiúdualizadas para cada usuário cadastrado.

4.25 - o cartão magnético ou eretrônico deverá estar únculado a cada veÍcuro
constante da frota da prefeitura.

8.26 -,cada cartâo magnético ou eletrônico receberá uma carga mensal, em varores,
para abastecimento e demais seMços. os valores poderáo sãr alterados, de acordo
com determinações da base de gerenciamento.

8.27 - Manter durante toda a execução da ARp, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçào e qualiÍicação exigidas na
Iicitação.

a'2a -A DARP, deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento dos serviços prestados
pelas empresas credenciadas em até lo (dez) dias apóã o recebimento da p.éf.itr.u.

8'29 - A DARP deverá comprovar em até 30 dias após a assinatura da ARp, oendereço de escrttório de atendimento da empresa no Mato Grosso do sur,demonstrando local ffxo para suporte de atendimento para os crientes, usuários erede credenciada. Mantê-lo duranle toda a execução da ARp.

!:.{_ - DAS OBRrcaçôps oe GERTNCTADORA DA ATA DE RTGTSTRO DEPREçOS

8.3o.r - Fica sob a responsabilidade da prefeitura municipal de sidrolândia-MS:

:'3-o'3 Efetu,* os pag€mentos de acordo com as condições esüpuladas nesta Ata deRegistro de Preços desde que a DARp esteja cumprindo com as obrigaçÕescontratuais.

8.30.3 - comunicar à DARP as deÍiciências ou irreguraridades encontradas naexecução dos serviços.

a'3o'4 - Fornecer e manter local/e quipamento apropriado à instalaçáo do softwarede gerenciamento e administração d'os^ servrço", ü.- como pessoal capacitado, quetenha conhecimentos de informática e acesso à internet.

Bua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3 272-7400 - cÉp 79.17Gooo - sidrorândia _ MS.
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8.30.5 - Devolver/inutilizar qualquer cartão magnético ou eletrôrüco fomecido com
defeito ou que tenha sido daniffcado

8.30.6 - Atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados, por intermédio
de funcionários da prefeitura.

CLÁUST,I A,NONA-DASPENÁITffi
9'1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pera recusa dafornecedora em assinar a Ata de Àegistro de preços, aceitar ou retirar a nota deempenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casospreüstos em lei, deüdamente informados e àceitos, ficará a fornecedoia- 

"rj.ito a"seguintes penalidades a juízo do órgão usuário/aderente ou do oepJamÉnto deLicitação no que lhe couber:
a) Multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/oudocumento equivalente :b) Cancelamento do preço reglstrado;
c) suspensão temporárla de paúicipação em licitação e impedimento de contratarcom a administraçáo por prazo não súperior a O5 (cinco) anos.

9.2.a9 sançÕes previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadascumulativamente.

9,3.1o1 atraso injustificado na execuçào da Ata de Registro de preços:
a) Multa moratóriâ de l o/o (um por cento), por dia úür, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;
b) Cancelamento do preço registrado.

9'4' Por inexecução totar ou execução irregular da Ata de Registro de preços defornecimento ou de prestaçáo de seúço:a) Advertência, por escrito, nas faltai Ieves;b) Multa de 3oolo (trinta por cento) sobre o va.lor correspondente à parte não
:::*qi_^"" da totalidade do fornecimento ou seMço não executado pelaromecedora:
c) suspensão temporária de participação em ricitação e impedimento de contratarcom^a administragào por prazo nâo superior a O5 (cinco) anos.o, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçâoPública' enquanto perdurarem os moüvos deternünantes da punição ou até que se.;apromovida a reabilitação perante a própria autoridade qre apiicou'a penaridad'e.

9'5'A penalidade de multa, estaberecida na arÍnea 'b", poderá ser aplicada
Juntamente com as sanções previstâs nos incisos "s',, ,,c,, e ..d,, do subitem acima,sem prejuÍzo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste po. q"J!".. ar"hipóteses prescritas nos art. ZZ agO da Lei n. S.OOO/SS.

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta ecometimento de fraude fiscar, acarretará sem prejuízo a." a"-i" coÀ;d;;5;:gd",
Rua São pauro, 964 - Cêntro - Fone (67) 3272-7ioo-- cEp 79.Í70-ooo - sidrorândia - Ms.
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9.6.1. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Administração, não superior a o5 (cinco) anos e descridenciamento
do CertiÊcado de Registro Cadastral.

9'7.4 empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores io prazo
má:dmo de o5 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejârá também a aplicaçào
da pena de suspensão temporária de participação ém hcitaçao ou impedimento de
contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação.

9.8. Fica garantido a fomecedora o direito prévio da citação e de
respectivo processo, no pÍazo de 05 (cinco) dlas úteis, contados
publicação do ato.

9.9.As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante apricação do princípio da proporcionalidadé, em razão decircunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprôvadas, desde que requeridas
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data .* qr. fo. ,,átifiodu
da pretensão da Administração da aplicação da pena.

9.1o. As penalidades aplicadas serào, obrigatoriamente, anotadas no certÍÍicado de
Registro Cadastral.

9.11,4 penalidade estabelecida na arínea inciso -d" do subitem 2s.4 será de
competência exclusiva da autoridade máxima da secretaria Municipal de
Administração, facultada a ampla defesa, na forma e no prÉrzo estipulado no Áubiteml8'1, podendo a reabiütação ser concedida mediante iessarcimônto dos prejuÍzos
causados e depois de decorrtdos o pÍazo de sanção mÍnima de Ob (cinco) *o". "

9'12.4s importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro
do Ivlunicípio, se órgão da Admirústração Direta, ou na conta especíírca, no caso deAutarquias, Fundações e Empresas públicas.

lo.l. A Ata de Registro de preço será cancelada, automaücamente, por decurso doprazrc de vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas é, por iniciativa
do Gerenciador da Ata de Registro de preços deste Municipiõ quando:

ro.t.l. A [citânte não assinar a Ata de Registro de preços e/ou nào retirar oinstrumento equivalente no prazo esüpulado ãu descumprir exigências da Ata deRegistro de Preços, sem justiÍicativa aceitável;

10..1.2. Ocorrer qualquer das hlpóteses de inexecução tota_l ou parcial doinstrumento de ajuste;

Io'l'3.-os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e nãohouver êxito na negociaçào;
Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) g272-7400 - cEp 79.17Gooo - sidrolândla - MS.
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ro.l.4' Der causa a rescisão adminlstraüva do aluste decorrente do registro de
preços por motivos elencados no art. Z7 e segúntes da l,ei n. g.666/g3;

lO.f .5. Por raz,ão de lnteresse público, deüdamente motivado.

1o.2. cancelado o Registro de preço induzirá na convocação da fomecedora com
classiÍicação imediatamente subsequente.

1o.3. será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, ÍLo prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da notiffcação ou publicaçao.

11.1. As despesas decorrentes desta, correrào a czrgo da das
secretarias Usuária da Ata de Registro de preços, culos programas
Elementos de Despesas constarão nas respectivás nota! de ern'penho,
equivalente, observada as condições estãbelecidas neste edital e ao
a-rtigo 62, da ki n. 8.666/99 e a-lterações.

dotações das
de Trabalho e
ou documento
que dispõe o

12.1. Considerando tratar-se de julgamento de
Presencia_I, tipo menor preço, HOMO-I,OGADO a

Iicitaçào na modalidade de pregão
classificação da empresa conforme
Orgáo de Imprensa Oficial deste

abaixo especiÍicado, objeto de publicação no
município, Ílcam assim registrados:

Prestação de seMços de gestaã-ããbãGcimento
e lomecimento de combustível. assemelhados egestáo de gerenciamento de manutençôes
corretivas e preventivas, através de softwarô de
gerenciamento via web (internet), com a
disponibilização de bens de consumo,
substituição de peças e demais materiais para a
Íiota de veículos oÍicials, bem como os que estãoà disposição da Administraçào da prefettura
Municipal de Sidrolándia-MS.

valor Total Eslimããõ coãtuãGvei
Valor Total Estimadó
ValoÍ Total Estimado
VAIOR ESTIMADO TOTÁL

Rua São Pauro, 964 - centro - Fone (67) 3272-r4oo - cEp 79.17G.000 - sidrolândia _ MS.
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13.1. E vedado à Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços:

l3.f.f. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação
Ílnanceira;

13.1.2. Interromper a execução registrada sob alegação de inadimplemento por
parte do Gerenciador, salvo nos casos preüstos em lei.

14.1. Aos casos omissos apucar-se-ão as demais disposiçoes constantes da Ifi n'
10.520, de 17 de julho de 2OO2, Lei n'8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor), e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666/93, e demais nonnas
aplicáveis a espécie.

15.f. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado na Imprensa
OÍiciaI.

16.1. A aquisição do objeto da presente ARP serão autorizadas, em cada caso, pelo
Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de
Compras os quanütativos das aquisiçÕes.

16.2.4 emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, tota.l ou
paÍcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta
delegar a competência para tanto.

17.1. o Órgáo Gerenciador da ARP fiscalizará a execuçáo dos serviços contratados e
veriÍicará o cumprimento das especificaçÕes solicitadas, no todo ou em parte, no
sentido de corresponderem ao desejado ou especiÍicado.

l7?. A fi5sa'llzaçtrs pelo Orgão Gerenciador da ARp não desobriga a Detentora da
ARP de sua responsabllidade quanto a perfelta execução dos servlços objeto deste
instrumento.

r7.3. A ausêncla de comunicação por parte do orgáo Gerenciador da ARp, referente
a lrregularidades ou falhas, não e)dme a Detentora da ARp das responsabilidades
determinadas nesta ARP.

Rua são Paulo, 9g - centro - Fonê (67) g2rz-z4oo - c1p 79.17G.000 - sidrorândia - MS.
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17.4. A Detentora da ARP permiürá e oferecerá condições para a mais ampla e
completa fiscalizaç5e, durante a ügência desta Ata de Registro de Preços, fomecendo
informações, propiciando o acesso à documentaçâo pertinente e atendendo às
observaçÕes e exigências apresentadas pela fiscalização.

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sidrolândia-MS, como único
competente para dirimir quaisquer açÕes oriundas desta Ata de Registro de preços.

Sidrolândia-MS, .....de....................de 20 I8.

EmpÍesa Registrada:

Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SIDROT-{NDIA

Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços

Empresa
Detentora da Ata de Reglstro de preços

Rua São Pauto, 9 - Centro - Fone (67) 32ZZ-Z4OO _ CE? 79.170'000 - Sidrolândia - MS. ,4-^-./z--
- 
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ÁNEXO X - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROIÁ.NDIA-MS E
A EMPRESA )OOOOOOOOOOOOOOOOO(

I O MITNICÍPIO DE SIDROIÁNDIA-MS - Estado de Mato Grosso do Sul, com
sede na Rua São Paulo, 964, Centro. em Sidrolândia-Ms, inscrito no CNPJ/MF sob
n.'O3.501.574l0001-3f , neste ato representardo pelo E>«n" Prefeito Municipal, Sr.

brasileiro, portador do RG n" inscrito no
CPF/MF sob n" residente e domiciliado na Rua (Endereço
Completo), em Sidrolândia-Ms, doravante denominado CONTRÂTÂNTE, e a
Empresa Xffim, inscritâ no CNPJ/MF sob o no O0.0OO.O00/0OOO-O0, com
sede na )OOQOOOOOOOO(, em )OOOOOQOOV)O(, neste ato representada por seu/sua

Sr(a) portador(a) do RG n"
inscrita(o) no CPF/MF sob o n" residente e domiciliada(o) na Rua

(Endereço Completo), (Cidade), (Estado), doravante denominada
CONTRÂTADA, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

II DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento lega-l pela t,ei
f 0.520, de l7 de julho de 2OO2, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da tri Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alteraçÕes
posteriores, e demais nonnas regulamentares aplicáveis à espécie, de conÍormidade
com o Edital de Pregão Presencial no. /2O18 aprovado pela Procuradoria Jurídica
do municÍpio de Sidrolândia-MS, procedimento licitatório homologado pelo E)§no. Sr.
Prefeito Municipal.

CLI\USULI\I-DOOB'ETO

1.1 - O objeto da presente é a Contrataçáo de empresa especiâliTada na prestação
de ser'r'iços de gestáo de abastecimento e fornecimento de combustível, assemelhados
e gestão de gerenciamento de manutençÕes corretivas e prevenüvas, através de
software de gerenciamento via web (intemet), com a disponibilização de bens de
consumo, substituição de peças e demais materiais para a frota de veÍculos oÍiciais,
bem como os que estáo à disposiçáo da Administração da prefeitura Municipal de
SidrolâLndia-MS, conforme as especiÍicações conüdas no Termo de Referência
(ANEXOT).

CLI\USULI\ II - DO PRÂZO E VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato tem duraçào por_, com ügência a contar da data da
assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado conforme tri 8.666/g3 e
alterações posteriores.

Rua Sáo Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3Z7Z-Z4OO - CEp 79.170-OOO - SidÍotândia - MS.
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CLI\UST'I.A III - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - O objeto tem a ffnalidade da contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de gestão de abastecimento e fomecimento de combustível,
assemelhados e gestão de gerenciamento de manutenções corretivas e prevenüvas,
incluindo o fomecimento de peças e acessórios, mecânica gera], funilaria e pintura,
elétrica, trocas de óleo e Íiltros, manutenção de condicionadores de ar, alinhamento
de direção, balanceamento de pneus, lubriÍicação, reüsào geral, e seMço de guincho,
para a frota de veÍculos oÍiciais, veículos a disposição da administração do Municipio
de Sidrolândia-MS, com utilização de software de gerenciamento úa web (internet).

3.2 - Os itens a serem licitados serão compostos em lote único, no elemento de
despesa 3.3.90.30 e 3.3.90.39, por se tratar de uma úrúca contratação que visa a
obter serviços de gerenciamento de frota com slstema lnformatlzado lntegrado de
gerenclamento, envolvendo a gestão da frota com intermediação dos serrriços de
abastecimento e manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças.

3.3 - O serviço será prestado por empresa especializada em sistemas informatizados
de gestâo, com utilização de software de gerenciamento via web (intemet) e utilização
de cartôes magnéücos.

3.4 - A empresa COI\fIRAIADA deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de
leitura e gravaçào de dados para cartão indiúdual micro processado nos
estabelecimentos credenciados.

3.5 - A Contratada deverá oferecer software de gerenciamento de toda a atiúdade,
via web (Intemet), que deverá manter as seguintes funcionalidades:

3.5.r - Disponibüzar relatórios gerenciais( financeiros e operacionais) de controle
das despesas com a manutenção e consumo de combustÍveis da frota da
municipalidade, com atualização diária.

3.5.2 - Consolidar as informações em tempo real (online), ou seja, no momento em
que elas ocorrerem, consubstanciando relatórios que contenham no mínimo:

a) IdentiÍicação do veÍculo (Marca/Modelo/placâ/guilometragem);
b) IdenüÍicação do servidor (Nome/CpF/Unidade Gestora);
c) IdentiÍlcaçáo do estabelecimento;
d)Valor do serriço prestado:
e) Datâ e horário:
0 Tipo de combustÍvel.

3.5.3 - Dispor de mecanismo que restrinja abastecimentos e manutençÕes, em
parâmetros relacionados à quilometragem dos veículos, a serem estabelecidos pela
Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica.

68
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3.5.4 - Disponibilizar recursos que possibüte bloqueio e cancelamento imediato dos
cartÕes magnéUcos que forem extrayiados ou inutilizados.

3.5.5 - Permissão de acesso através da WEB (intemet), por meio de senha
administrada, permitindo parametrização de cartoes e emissão de relatórios sobre o
encaminhamento de veÍculos às offcinas credenciadas e o acompanhamento de todo
o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos seryiços.

3.5.6 - Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios
gerenciais de controle das despesas de manutençâo da frota do CONTRATANTE.

5.5.7 - Oferecer nÍveis hierárquicos dos servidores autorizados a operarem de acordo
com a fase em que o processo de solicitação, anáIise, negociação, aprovação
orçamentária, liberação para execução dos seMços, recebimento do serviço realizado
e reintegraçáo do veículo à frota do órgão/unidade.

3.5.8 - O sistema de gerenclamento de dados da empresa CONTRATADA deverá,
necessariamente, individuâli?ar o usuário que realizou o abastecimento ou a
manutenção (de acordo com a Ordem de Serviço gerado pelo sistema), indicando de
forma detalhada a data {dd/mm/aa), hora (hh/mm), local, nome da oficina,
quilometragem do veículo, identificação do veículo, contendo todas as peças e
serviços pré-aprovados e negociados, e, ainda, a evolução dos créditos dos cartoes e
da conta de cada unidade administrativa /&gâo.

3.5.9 - Os dados deverão ser capturados individualmente ou em lote, conforme
critério adotado pela Secretaria de Finanças, por meio eletrônico ou magnético.

3.5.10 - Todos os serviços lsaliz2flss deverão ser morritorados e catalogados em
sistema eletrônlco ou magnético que faça o controle por usuário do sistema.

3,5.11 - O sistema proposto deverá possuir rotina de extraçào de dados para
disponibilizar todas as informações, em meio eletrônico, que a CONTRATADA
detenha sobre a frota de veículos ou dos equipamentos do CONTRATANTE.

3,5.f2 - A alimentação de dados ao sistema efetuado nos pontos de manutenção e
no sistema deverá ser redizada simultaneamente a realizâçâo do serviço, ou seja,
quando um veículo/equipaÍnento paralisar para manutençáo, o operador do local da
maÍrutenção deverá, imediatamente a ela, repassar as informações relaüvas ao
sendço para o sistema.

3.5. f g - Manter Central de Atendimento para atendimento aos usuários que
encontrem diÍlculdades em realizar transaçÕes nas oÍicinas, disponibilizando
recursos para atendimento dentro do horário comercial.

3.5.f4 - Fomecer, sem ônus ao COI{TRATANTE, a licença de uso de software que
üabilize o gerenciamento do cadastro e das despesas com manutenção da frota de
veículos do coNTt<ir-TANTE e responsabirizar-se pela produção do sistema em
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questâo, incluindo, mas não se limltando, os equipamentos servidores, hospedagem
das aplicações do sistema em site próprio, manutençào das bases de dados,
procedimentos de instalaçáo, migração, backup, recuperaÇão, segurança, ambiente e
softwares operacionais, e qualsquer outras aüúdades, softwares, hardwares ou
serviços necessárlos à operaçáo e produção plena do sistema com todas as suas
fu ncionalidades preüstas.

3.5.f5 - Disporübilizar, sem ônus ao Contratânte, programa de capacitação de
pessoal para todos os condutores e gestores envolüdos no processo de utilização do
gerenciamento de abastecimento e prestaçào de serviço de manutençáo.

3.5.16 - Disponibilizar, sem ônus ao CONTRATAIIIE, as atuâli7ações das
fu ncionalidades do software.

3.5.17 - Atender às solicitações do COI{TRAIANTE, a qualquer tempo, referente a
credenciamento de novas oflcinas e/ou concessionárias, devendo o credenclamento
ser efetivado eÍn pÍazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, salvo justificaüva
razoável.

3.5.f8 - Guardar sigilo sobre os dados do CONTRATANTE constante do seu banco
de dados, devendo mantê-Ias arquivadas, após a extinção do contrato, por no
mínimo, O5 (cinco) anos.

3.5.f9 - Disporübilizar o software parâ acesso I'ia web das informaçÕes e relatórios
da frota do CONTRATANTE, de forma acumulada, pelo menos nos últimos 6 (meses)
meses, incluindo as 03(três) cotações de preços.

3.5.20 - Em caso de falhas na comunicação de dados ou no sistemâ, a transaçào
deverá ser autorizada ou pela Central de Atendimento, ou outro sistema que obedeça
aos procedimentos preústos.

3.6 - os cartões magnéticos deveráo ser entregues na prefeitura de sidrolâLndia-MS
observado o pÍazo máximo de 12 (doze) dias úteis, contados a partir da solicitação da
CONTR.ÁiIANTE, que deverá ser úa sistema, contendo os dados de idenüficação de
cada veículo, mencionados no subitem abaixo.

3.6.1 - A CONTRÂTADA deverá apresentar, para apreciação e aprovaçáo da
CONTRATANTE, o modelo dos cartÕes magnéüaos que deverá conter,
obrlgatoriamente, a segulnte descrição:

a) Os dizeres: Prefeitura Municipal de Sidrolá,ndia-MS;
b) Órgão;
c) Unidade;
d) Modelo do veículo;
e) Placa do veÍculo.
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3.6.2 - Por solicitação do Gestor do Contrato úa sistema, a CONTRATADA deverá
subsütuir em no máximo l0 (dez) dias úteis, os caÍtões magnéticos que:

a) Tenham perdido a validade;
b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;
c) Terüam sido extraviados.

3.6.3 - Para equipamentos sirrúlares (motores estacionários, motores de popa,
cortadores de grama, Íninimotos, minicarros, empilhadeiras) e demais equipamentos
cuja locomoção até a offcina credenciada seja inüável ou impossÍvel ou que nào
possuam hodômetro, poderão ser uülizados cartões denominados 'Genéricos", sendo
sua uülização permitida sob responsabilidade de um único usuário para cada cartáo
que manterá os controles complementares descriüvos da utilização e o cadastro
serão efeüvados através do número de série ou registro de cada eqúpamento.

3.7 - Gestão de abastecimento de combustíveis, assemelhados, com uülização de
cartões magnéticos, para a frota de veículos oficiais, veÍculos a disposição da
administragào municipal e equipamentos similares, com utilização de software de
gerenclamento üa web (intemet).

3.7.1 - A empresa CONTRATADA deverá, através de convênio, disponibilizar uma
rede de postos de combustÍveis para abastecimento dos veículos é equipamentos
similares, que serão fomecidos mediante apresentaçáo de cartÕes 

- 
magnéticos

disporübilizados pela CoNTRATADA à coNTR {[ANTE, correspondentes ao 
-número

de veículos da frota da municipalidade.

3.7.2 - A cada órgão da Adrninistraçáo Direta, corresponderá uma cota mensal de
combustÍvel, de acordo com regulamentação da secretaria de Fazenda, Tributaçáo e
Gestão Estratégica. As solicitações dos créditos correspondentes às cotas de
consumo, por veículo, serào feitas periodicamente à empresa, de acordo com o
consumo de cada veículo em particular, mediante requisigáó própria formalizada pelo
empenho que dê cobertura para as despesas, assinadâ pelô Gestor do contrato -
nomeado pela municipalidade.

3.7.3 - os fomecedores conveniados à CoNTRATADA somente poderão atender os
veículos por meio de seus respecuvos cartÕes magnéticos, identificados conforme
descrito no item 3.5.2, e em quantidades pré-afrovadas pelo gestor da frota,
tomando cuidado de consultar o saldo antes do abastecimento.

3.7.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar no mÍnimo dois postos de serviços e
abastecimento no municÍpio de sidrolândia-Ms, assim corno nas seguintes
localidades e quantitaUvos:

3,7,4.L - Rede credenciada de postos de serviços e abastecimento de combustivel
presentes na capital do Estado de Mato Grosso do sul, com mínimo de duas
bandeiras diferentes, e pelo menos or posto credenciado no Estado de sp, na cidade
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de Barretos-SP (Hospital de combate ao CâLncer), prontos para atender no prazo
máximo de l0 (dez) dias após assfratura do contrato.

3.7.5 - Os postos disponibilizados pela CONTRAIADA deveráo prestar serviços de
abasteclmento o mínimo de segunda-feira a domingo das O6: 00 às 22:OO horas.

3.7.6 - Os postos credenciados, para os órgãos da administração direta e indireta da
CONTRA IANTE que possuem veÍculos da categoria carninhões, cavalos mecânicos,
semirreboques, e máquinas pesadas, deverão ter nas suas instalaçÕes área suficiente
para moúmentação e manobras necessárias ao abastecimento.

3.7.7 - Na assinatura do contrato, a COMIRA IADA apresentará lista dos convênios
firmados.

3,7.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes sistemas para consulta
de créditos nos cartÕes:

a) Sistema de saldo dos créditos [podendo ser em litros/Rg), a ser veriffcado no
posto/estabelecimento conveniado por meio de extratos indiüduals, a cada uülização
do cartão, onde conste o saldo atual do cartão:
b) Sistema de consulta geral via intemet, por meio de senha.

3.7.9 - A CONTRATADA fomecerá a CONIRATANTE o crédito necessário para o
abastecimento dos veÍculos e equipamentos, conforme definiçáo da coIvrRATANrE
através de seu(s) gestor (es), mediante o envio do deüdo documento de empenho.

3,7.10 - A CONTRATADA disponibilizará por meio da internet, relatórios de dados
contendo a utflização dos cartões por cada veículo, o consumo por quilômetro
rodado, üpo de combustÍvel e o total de combusível utilizado no período, que servirá
de base para o faturamento.

3.8 - Relatórios devem esta_r disponibilizados online.

3.9- Gestão de prestação de seniços para implantação e operaçáo de sistema de
gerenciamento das manutenções corretivas e prevenüvas, com substituição de peças
e 

-demais materials para a frota de veículos oficlais, veículos à disposiçáo da
administraçáo municipal e equipamentos similares, do MunicÍplo de sidrolândia-Ms,
com utilizaçào de software de gerenciamento úa web (intemet).

3.9.r - A empresa CONTRATADA deverá, através de convênlo, disponibilizar uma
rede de empresas prestadoras de servlços nas seguintes especialidadei:

3.9.1.1. Rede de oficinas credenciada, presente em no mínimo l0 (dez) cidades do
Estado do MS, sendo que outras oÍicinas que necessitarem de credenciamento, a
CONTRATADA tera prazo de 15 (quinze) dias àa assinatura do contrato, para fazê{o.
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a) Mecãnica leve;
b) Mecânica de motosserras, roçadeiras e similares;
c) RetÍÍlca de motores;
d) Bomba injetora;
e) Funilaria e pinturâ;
0 Sistemas elétrlcos;
I Manutenção de condicionadores de ar:
h) Recauchutagem de pneus;
i) Altnhamento e balanceamento;
j) Fadiadores;
k) Tapeçaria e estofamento;
l) Conversoras de GNV;
m) Gulncho;
n) Autopeçâs;
o) Acessórios:
p) Serviços de borracharia;
q) Manutenç.âo de ambulâncla;
r) Recondicionamento em geral;
s) Mecânica de caminhôes, ônibus, máquinas pesadas e tratores.

3.9.2 - A CONTRAIADA será â responsável por todo relacionamento comercial com
os prestadores de seMço conveniados. inclusive pelo pagamento devido aos mesmos.

3.9.3 - A CONTRATAME ressarclrá mensalmente a COI{TRAIADA do valor integral
pago aos converúados, acrescido da tâxa de admtnistração deÍlrúda no processo
licitatório .

3.9.4 - A execução dos serviços de manutenção se processará da seguinte forma:

3.9.4.1 - A COIüTRATA ITE solicitará aos conveniados a execução de orçamento das
peças e/ou serúços mecârúcos etc., ou da remoção do veÍculo em caso de guincho,
por melo de comurücação eletrôrüca através do sistema dispontbillzado pela
COMTRATADA.

3.9.4.2 - De posse do orçamento, a COI{TRAIANTE o confrontârá com os preços
ofertados no mercado local e avaliará através de seu representante, a real
necessidade de eventual substituiçáo de peças, podendo também orçar em outros
estabeleclmentos converúados, visando a obtenção de melhores preços.

3.9.4.3 - Uma vez condlzente com os valores do mercado local e aprovada a
subsütulção de peças, a COÀITRATANTE aprovará o "melhor orçamento' e a
CONTRATADA autorizará aos conveniados a execução do orçamento.

3.9.4.3.f - Os preços máximos dos serviços de mecânica, em geral, apresentados
pelas offcinas credenciadas deveráo ser os estabelecidos pela tabela de
hora/mecâLrúca do SINDEREPA/ASSORAUTO / MS.
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3.9.4.4 - Além dos procedimentos imediatamente acima descritos, a CONTRATADA
deve exigir dos prestadores conveniados o seguinte:

3.9.4.4.1 - Comprovaçáo de idoneidade nos aspectos técnico, jurÍdico e tributário.

3.9.4.4.2 - Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet.

3.9.4.4.3 - Disponibilizar boxes cobertos e delimitados em pátio paümentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenafla com revestimento cerâÍüco ou
com chapas de metal para realização dos serviços.

3.9.4.4.4 -Ter disponibilidade de atender serviços com urgência.

3.9.4.4.5 - Dxecutar os serviços com pessoal qualiÍicado, mediante o emprego de
técnica e ferramental adequados, incluindo equipamentos eletrônicos para aferições
e regulagem de motores, macacos do tipo
"eleva-car", etc.

3.9.4.4.6 - Executar fielmente, dentro das melhores norrnas técnicas, os serÍ'iços
que lhe forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa
observância das condições da COI{TRATANTE, bem como proceder a tudo que não
for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução do
serviço.

3.9.4.4.7 - Fomecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRA"TANTE, todos os
materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários à
completa reâlizaçào dos serviços.

3.9.4.4.8 - Reparar, corrigir, subsütuir, desfazer e/ot refazer à sua custa e risco, no
total ou em parte e dentro de um prazo não malor que o original, as peças
substÍtuídas e os serviços recusados pela COI{TRATANTE por execução com úcios,
defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, decorrentes de sua culpa,
inclusive por emprego de mão-de-obra, peFs, acessórios ou materiais impróprios ou
de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para jusüÍicâr qualquer
cobrança adicional, mesmo nas aquisiçÕes e serviços recebidos pela CONTRATANTE,
mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do
prazo de garanüa.

3.9.4.4.9 - Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, originais ou
similares, desde que atendidas as recomendações do fabricante do veÍculo, não
podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos
excepcionais e com autorização expressa da CONTRAIANTE através de seu
representânte.

3.9.4.4.10 - Atender com prioridade as solicitaçôes da CONTRATANTE, garanündo a
execução dos serviços por, no mÍnimo, 90 (noventa) dias e as peçâs, de acordo com a
garantla do fabricante.
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3.9.4.4.1 I - Fomecer, no orçamento, a relaçào das peças com os respecüvos
códigos, componentes e materiais a serem trocados, o custo e a quantidade de
horas/homem necessárias, bem como as garanüas de peças e/ou serviços, para
aprovação da CONTRATANTE.

9.9.4.4.12 - Disponibilizar local adequado para inspeção de entrega e recebimento
dos veículos ou equipamentos, que seráo veriffcados por grupo execuüvo,
especialmente designado pela prefeitura, para esse ffm.

3.9.4.4.13 - Para as inspeçÕes de entrega dos veÍculos por integrantes do grupo
execuüvo, para realização dos serviços, deverá ser disponib izada relação das peças
a serem substituídas nos veÍculos ou equipamentos, fornecendo a relação das
mesmas e seus respectivos códigos.

3.9.4.4.14 - Para as inspeções de recebimento dos veÍculos por integrantes do grupo
executivo, disponibilizar, logo após a conclusão dos sen'iços, o veÍculo, com todas as
peças e os componentes substituídos.

3.9.4.4.f5 - Náo aplicar materiais ou executar serviços sem préúa autorização da
CONTRA'TANTE.

3.9.4.4.16 - Ao levar o veículo para a offcina credenciada aprovada para a reatiTaçào
do serviço, o cartão magnéüco do referido veículo será utilizado para registro do
início do serviço e automáüco bloqueio de abastecimentos para o referido veÍõulo.

3.9,4,4.17 - Após a inspeçáo de recebimento do veículo e aceite por integrantes do
grupo executivo, o cartão magnéüco do veículo será uülizado para registro do
término do serviço e automático desbloqueio para abastecimentos.

3.9.4.4.18 - caso o serviço não seja aceito pelo grupo execuüvo, a coNTRrr-TADA
será notiÍlcada por escrito pelo mesmo, informando que deverá ser subsütuído,
refeito, consertado, retÍado ou outrâ ação pertinente, dando um novo pÍazo paÍa a
furnlizaçâo da Ordem de Serviço.

3.9.4.4.19 - ocorrendo o previsto no subitem anterior, e caso a oÍicina se recusar a
executar o serviço novâmente, o veÍculo será retirado da mesma e encaminhado para
outra offcina credenciada para ffnalizar o conserto do mesmo. Tal fato deverá ser
reportado, imediatamente, pelos representantes do grupo execuuvo, através de
relatório circunstanciado, que com o representante da- empresa coNTRrr*TADA,
oulrrão o representante da offcina, quanto suas jusüÍicativas e decidirá as medidas
cabíveis.

3.9.4.4-20 - No ato do credenciamento da rede de fomecedores, a empresa
CONTRATADA deverá constar no contrato com as empresas credenciadaô, os
cuidados quanto ao sigilo das informaÇões do CoMTRATANTE constante do seu
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banco de dados, devendo mantê-las arquivadas, após a extinçao do contrato, pelo
prazo minimo de cinco anos.

3.1o - A secretâria de Administração fornecerá à CoNTRATADA, após a assinatura
do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veiculos, condútores e unidade
Gestora, dos veÍculos contidos no anexo II do Edital - Termo de Referencia, bem
como de todos o veículos que a administração üer à adquirir, contendo os seguintes
dados:

Placa:
. Marca/Modelo;
. Combustível;
. Ano de fabricação;
. Lotaçáo (Unidade e Código da Unidade);. Hodômetro;
. Nome, CPF, RG, Data Nascimento, Endereço e Unidade dos condutores.

3.ro.1 - o sistema Tecnológico Integrado üabilizará o pagamento do atrastecimento
de combustÍv_eis, sendo que, para ta.l, os veÍculos terao seü próprio cartão magnéticoe cada condutor deverá ter sua idenfiffcação validada àuiante . ."."r[ão d.qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciadoá peh
CONTRATADA, sendo de responsabüdade da mesma a solução que iniba ou
identiÍique com agilidade e segurança as eventuais u'irizaçôes não autorLadas.

3.1().2 - o srstema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de
senha em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e açÕes proatvas tantopor pa-rte da cONTRATANTE, quânto por parte dá prefeitura de siarolándia-us.

3'r-o'3 - A recuperaçâo e o processarnento das informaçÕes relativas às operaçôes
reall?adas por cada um dos veÍculos, deverão ser descentralizados e automáucos,
quando do retomo dos veiculos à Unidade Gestora.

3.10.4 - A secretaria de Finanças deverá estabelecer, de forma independente e para
cada veículo da frota. um rimite de utilização do cartão para o abastêcimento, o qua.r
não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização ào Responsável pela unidade
Gestora. os atendimento5 lsarizadoi pela rede credenciada sém a deviãa cobertura
de crédito serào de total responsabilidàde da CONTRATADA.

3'ro'5 - A rede de postos de combustÍver credenciada deverá estar equipada paraaceitâr transações e processos de contlngência para finatlzação aa transáçao.

3'10'6 - o sistema deverá emitir comprovante da transagào contendo as informaçoesa seguir, independentemente da solicitaçào do condutor.

. Identificação do posto/oÍicina (Nome e Endereço);. Identificação do veÍculo (placa);
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. Tipo de Combustjvel (para o serviço de abastecimento);

. A data e hora da Transação (abastecimento); o Quanüdade de litros de
combustível;
. Valor da operação (abastecimento).

3.fO.7 - O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os
Cartões da CONTRATADA deverão compreender:

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para
consulta via WEB, propiciando informaçÕes da data e hora do abastecimento;
b) Emissão de relatórios gerenciais, financelros e operacionais que permitam o
controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos
possíveis desüos em relação aos parâmetros adotados; intervalo de tempo entre
transaçÕes; capacidade do tanque/veÍculo etc);
c) Parametrização dos cartÕes com os dados necessários para identiÍicaçào das
características dos veículos e equipamentos automotivos;
d) O fornecimento, sem ônus pam a Administração, de cartões magnéUcos para
cada veículo, equipamento automotivo e equipamento acoplado da frota atual,
devendo ainda permitir a emissão de novo cartão para os casos de perda ou extraúo,
cujo custo âdicional deverá ser de responsabilidade das Unidades Gestoras; e) o
cancelamento imediato do cartáo, pzrra os casos de perda ou extraüo;
e) Idenüffcação do condutor no momento da utilização dos serviços de
abastecimento por meio de senha pessoal;
0 Os equipamentos periféricos necessários para operaçáo do sistema, conforme
a solução tecnológica uüIizada pela CONTRAIADA, os quais deverão ser
disponibilizados.

3.r1 - MANUTENÇÓES PREVENTTVA E CORRETTVA

3.f 1.1 - O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de
mâteriais deverá ocorrer por meio de rede de offcinas e centros automotivos e pela
rede de revendedores varejistas credenciados e disponibiliz ados pela COI{IK\-TADA,
em horário comerciâl.

3.11.2 - Manutenção Preventiva - compreende todos os seryiços executáveis em
oÍicinas mecânicas reparadoras ou concession:árias de automóveis, obedecendo-se às
recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva:

I. - Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas;
II. - Troca de óleo de motor, aditivos, câmbio e diferencial, óleo de freio, liquido de

arrefecimento; III - LubriÍicação de veículos;
III. - Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc;
IV. - Substituição de itens do motor;
V. - Limpeza de motor e bicos injetores;
VI. - Regulagens de bombas e bicos injetores;
VII. - Outros serviços constantes no manual dos veÍculos e/ou equipamentos.
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3.11.3 - Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços
executáveis em offcinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que venha a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execuçáo das manutençÕes
preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deficientes de operação, manutenção e fabricagáo, garantindo a operaciona-lidade do
veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de
manutenção correüva:

a) Serviços de re'iffca de motor;
b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;
c) Serviços de insta-lação elétrica;
d) Serviços no sistema de inJeção eletrônica;
e) Capotaria;
Í) Tapeçaria;

$ funitaria e pintura;
h) Serviços no sistema de arrefecimento;
i) Serviços no sistema de ar-condicionado;
j) Reboque de veÍculos;
k) Outros serviços que necessitem de peças e serviços solicitados pelas Secretarias.

3.f1.4 - A CONTRA.TADA deverá arcar com todas as despesas resultantes da
implantagâo do slstema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção,
relatórios e outras decorrentes.

3.11.5 - O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação
para a manutenção preventlva e corretiva deverá compreender as especificaÇões do
item 3.5 deste Termo de Referência e também:

a) Fomecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de manutençâo
dos veículos da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão-de-obra
utilizada, devendo identiÍicar o veículo, o condutor, a data e o horário da transaçào;
b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios gerais e
individuâis por meio da intemeu

c) A empresa vencedora da Licitaçáo deverá proüdenciar, no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados da assinatura do contrato, rede de
estabelecimentos fomecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos,
devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado.
d) o slstema deverá possibilitar à contratante adquirir por meio da rede credenciada
da CONTRATADA quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de
uso automotivos solicitados, sejam eles distribuÍdos ou comercializados pelo
fabricante ou montadora dos veículos e/ou por meio de rede de concessioná-rias, ou
pelo comérclo e lndústria automotivos e aÍins, deffnidas pelas seguintes
caracterÍsticas e procedências:
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I. Originais, genuÍnos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo; ou

II. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veÍculos, atendidos os
mesmos padrôes e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados
e constantes de seu catálogo: ou

III. De outros fabricantes, cujo produto atenda os nÍveis de qualidade e aptcabilidade
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou
nâo de seu catálogo, sob solicitação ou autorizaçáo format da Administraçáo.

e) A possibilidade de se adquirir as referidas peças pelo sistema fornecido pela
CONTRAIADA nâo implica em renúncia por parte da Contratante para buscá-las
diretamente no comércio de autopeças, quando assim justificado pelo preço mais
vantajoso para a Administraçâo Priblica;

0 O sistema deverá possibiütar à Contratânte adquirir por meio da rede
credenciada seryiços de trânsporte em veÍculo equipado para guinchamento,
inclusive para socoÍTo mecânico emergencial;

d A rede credenciada deverá emiür notas ffscais para Íins de garanüa do serviço
prestado e a COI{TRATADA, as respectivas notas fiscals/fatura para cada base
gerencial, para ffns de pagamento pelas usuárias;
h) O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas
de manutenção nos veículos da frota de veículos oficiais, veÍculos a disposiçáo da
adrrúnistração municipal e equipamentos simÍlares do Município;
i) A solução apresentada deverá üabilizar o pagamento resultante da
manutençào dos veículos, junto às offcinas por meio do cartão magnéüco fomecido
pela CONTRATADA;

j) O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da intemet,
com senha administrada por responsável designado, permitindo parametrização de
cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas
credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos
sen'lços;

k) O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo
ao software fornecido deverá ser até 48 (quarenta e oito) horas;
l) para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a prefeitura
utilizará as oÍicinas credenciadas pela cONTRATADA que disponham dos leguintes
requisitos mÍnlmos:

I.Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet;
II. Disponibilizar boxes de sen'iços cobertos e delimitados em pátio pavimentado,
dotados preferencialmente de bancadas de a-lvenaria com revestimento cerâmico ou
com chapas de metal;

IrI. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de
motores;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) g2tZ-Z4OO - CEp 79.Í70-OOO - Sidrotândta - MS.



PREFEITURA MTINICIPAL DE SIDROLÀNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.57.+/000 l -3 1

tV.Dispor de ferramentaria 2llalizada para atendimento da frota da respecüva
categoria de sua responsabilidade;

V.Dispor de área fisica adequada à prestaçáo dos serrriços de manutenção;

Vl.Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

Vll.Executar os sen'lços de manutenção preventiva e correüva de acordo com sua
especialidade, com fomecimento de peças, componentes e demais materiais
destlnados à manutenção da frota de veÍculos das Unidades Gestoras, nas suas
instalaçÕes, lndependente da marca do veículo;

VIII.Executar os serviços solicitados, com pessoal qualiffcado, mediante o emprego de
técnica e ferramental adequados;

lE.Devolver os veÍculos para as Unidades Gestoras correspondentes em perfeitas
condições de funcionamento;

X.Executar ffelmente, dentro das melhores norÍnas técnicas, os serviços que lhe
forem conffados, de acordo com as especiffcações de fábrica e rigorosa
observáncia aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela Unidade
Gestora, bem como executaÍ tudo o que nào for explicitamente mencionado, mas
que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pelo
Responsável designado;

:(f.No caso de mau atendimento. a Unidade Gestora nào mais utilizará os seryiços
prestados pela oficina credenciada da CONTRATADA, devendo esta ser
comunicada dos fatos que moüvaram a decisào, a fim de impedir os serviços do
estabelecimento no sistema;

Xll.Permitir que a prefeitura realize fl5seliz6çfs da execução dos serviços a serem
prestados pela offcina credenciada;

XIII.Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuÍnos, similares ou aqueles
acertados entre a Secretaria de Finanças e a rede credenciada de
estabelecimentos, desde que atendidas as recomendações do fabricante do
veÍculo e náo podendo valer-se em nenhuma htpótese de itens recondicionados,
salvo nos casos excepcionais com autorização expressa da Secretaria de
Administraçãoi

xrv.Atender com prioridade as solicitaçÕes da secretaria de Fazenda, Tributação e
Gestào Estratégica referente à execuçâo dos seMços;

xv.Fornecer para a secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégicâ, por
meio do sistema informatizado, no mÍnlmo tÍês orçarnentos dos ãerviços
necessários a sercm aplicados no veÍculo, com a relação das peças,
componentes e materiaÍs a serem trocados, bem como o volume de tempo de
seMço e o custo do homem/hora a ser empregado. em horas centesimais e
preços lÍquidos, para aprovação da Unidade;

xvl.Não apucar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos
os_esclarecimentos que forem solicitados pela secretaria de Fazendà, Tributaçâo
e Gestáo Estratégicâ;
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XVll.Disponibiliz-ar local adequado paÍa inspeçáo préüa de todas as peças a serem
substituídas nos veículos, devendo fomecer a relação delas e seus respectivos
códigos, que seráo verificados por servidor ou Comissão especialmente designada
pela autoídade competente;

XVIII.Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora;

XlX.Executar os serviços mediante prévia autorizaçào e por meio da emissáo de
Ordem de Serviço - OS - üa intemet, aprovada pela Secretaria de Finanças por
intermédio do sistema de gerenciamento informatizado;

XX.Disponibilizar proÍissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular
e effciente;

XKl.Providenciar termo de vistoria préúa, devendo fomecer uma via para a Secretaria
de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica solicitante e responsabilizar-se civi.l
e penalmente por qualquer descumpímento das disposiçÕes legais, inclusive por
acidentes decorrentes da ação ou omissào que ocorram durante a realização dos
serviÇos aprovados na OS via sistema.

m) A CONTRATADA deverá providenciar a entrega das notas Íiscals/faturas de
cobralça, de acordo com as solicitações, nas dependências da Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestâo Estratégica;

n) Os serviços deveráo ser gerenciados por sistema de controle informatizado via
web, mediante uso de sistema operaclonal (software) e cartões, magnéticos ou
eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a realização dos serviços, fomecidos
pela Contratada;

o) A substituição ou incorporação de veículos à frota em nada altera as condiçÕes
estabelecidas na contratação dos serviços, uma vez que para a CONTRATADA a
inclusão de veÍculos nào causa decréscimo em sua remuneraçào.

CLI\USUU\ TV - DO VÁLOR

4.1. O custo esümado total da presente contratação e de RS )QOOOOOO(.

4.2. A taxa de administração márima a ser cobrada será de )eOeOO('

cr.Áusur.a v - DA DorAçÃo oRçÁMENTÁRra

5.1. As despesas decorrentes da aqulsiçáo, objeto desta licitaçáo ocorrerá à conta
dos recursos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS.
por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício e
o exercício seguinte:

á,2. Os recursos orçamentários correrão por conta dos elementos de despesa
339030 e 339039 das Secretarias Municipal de:

I Administração - Programa de trabalho

Rua São Paulo, 9Bl - Centro - Fone (67) 9272-Z4OO - CEp 79.17&0OO - Sidrotândia - MS. ,--



II
UI
w
v
VI
vII

PREFEITT]RA MLINICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/IvIF: 03.50 1.574/000 I -3 I

Finanças - Programa de trabalho
Educaçáo - Programa de trabalho
Obras - Programa de trabalho
Assistência Social, Trabalho e Habitaçáo - Programa de trabalho
Fundo Municipal de Saúde - Programa de trabalho
Assessoria de Gabinete - Programa de trabalho

cLl\usulÂvr - DAs coNDrçÔps s ronues DE PÂGAMTNTo

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dtas, de acordo com a entrega dos
serviços e nas quanüdades solicitadas pela Prefeitura Munlcipal de Sidrolândia-MS.
mediante crédito em contâ corrente em nome da empresa licitante, na iÍIstituiçáo
bancáLria apontada pela mesma.

6.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s)
serviço(s) entregue(s) deúdamente atestada, de acordo com o respecuvo empenho,
devendo ser emiüda em nome Prefeitura Municipal de Sidrolândia-Ms e conter a
quantidade, o preço unitario e o total dos produtos expressos em reais, devidamente
acompanhada da cópia da nota Íiscal emitida pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

6.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serúço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentâr e manter atualizados (durante a validade do contrato) os
segulntes documentos:
Certidão Negativa de Débttos Relativos aos Tributos Fedemls, Estaduais e Municipais;
Certidão de Fundo de Garanüa por Tempo de SeMço;
Certidão Negatlva de Débitos Trabalhista.

cL(usur.a \m - Do RrÀrusTE E ÂLTERAçoEsr

7.1. Os preços contratado são fixos e irreajustáveis.

7.2. Eventuais alteraçôes contratuals reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da ki no
8.666, de 1993.

7.2.L, A COMIRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se ffzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atua-lizado do contrato.

7.2.2. As supressÕes resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes
poderão exceder o Iimite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inlcial atualizado
do contrato.

cLr\ust LAvnr - DAs oBRrcaçÔEs

8.1. DÁS OBRTGAçÔES DA CONTRATÂI)A
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8.1.1 Credencizr no prazo de l0 (dez) dias da assinatura do contrato, sob pena de
rescisão, rede de oÍicinas, equipadas para aceitar transaçÕes do slstema integrado da
Contratada nos MurücÍpios do Estado, conforme listado neste Edital. Dentre os
estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA deverá apresentar concessionárias
de equipamentos e máquinas pesadas, tais como retro escavadeiras, tratores,
caminhÕes etc.

8.1.2 - Credenciar durante o Contrato oficinas nas cidades de Sidrolândia-MS,
Campo Grande/MS, ParanaÍba/Ms, Três Lagoas/MS. Dourados/MS, Corumbá/MS,
Aquidauana/MS e Navirai/MS, bem como nas cidades de Barretos/SP e BrasíIia/DF,
bem como outras cidades que venham a ser necessárias durante o período da
vigência contratual.

8.f.3 - A implantação dos serviços objeto desse certame pela Contratada,
compreendem:

Cadastramento inicial dos veículos e usuários;
Estudo da logística da rede de atendimento;
Estrutura de gestão;
Créditos aos veÍculos;
Implantação dos sistemas tecnológicos; - Treinamento de usuários.

8.f.4 - Aceitar as determinaçÕes de rotina e disciplina próprias da prefeitura
Municipal, desde que compatÍveis e factíveis a execuçâo do contrato.

8.f.5 - As oficinas credenciadas deverão:

a) Executar os seryiços de manutençào prevenüva e corTetiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutenção da frota de veículos da prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS, nas suas instalações, independentemente da marca do veículo;
b) Devolver os veículos em perfeitas condiçÕes de funcionamento;
c) Uülizâr somente peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante;
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais, comerciais
e de transporte resultantes da execuçào do contrato.

8.1.5.1 - A rede credenciada deverá estar equipada para efetuar transações onrine.

8.r.5.2 - o descredenciamento de um estabelecimento deverá ser compensado com o
credenciamento de outro, na mesma região, no prazo máximo de 5 icinco) dias. o
encarregado da base de gerenciamento deverá ser informado com antecedência do
descredenciamento em, no már<imo, 2 (dois) dias úteis.

8.r.5.3 - Exercer todas as atividades inerentes à direção, coordenaçáo, Íiscalização,
adrnirristração, gerenciamento e execução dos serviços, fomeôendo relatórios
gerenclais de controle da situação (histórico de quilometragem, custos, identificaçâo
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do veÍculo, datas, horários, tipo de combustível etc.) e das despesas de
abastecimento e demaÍs serviços de cada um dos veiculos da frota.

8.f.5.4 - Fornecer/instalar, às suas expensas, sistemas operacionais (software) para
processamento de informações nos câ-rtões eletrônicos, terminais e na base de
gerenciamento, bem como todo e qualsquer equipamentos ou acessórios necessários
à realizaç.âo dos serviços, excetuando-se no que conceme à emissão de cartoes
eletrônicos ou magnéticos extras, emitidos em 2u via.

8.f.5.5 - Fomecer cartões magnéücos ou eletrônicos para a realização de todas as
operaçôes de contrato e bem assim emitir cartões adicionais.

8.2 - Qualquer operação somente será possível após a identificação do usuário
através do número de seu CPF e da digitação de senha do cartão do veículo, vâida
para cada usuário.

8,3 - O controle de emissão, cancelamento ou bloqueio de cartÕes eletrônicos ou
magnéücos deverá ser imediato, orúine e ffcará a cargo do encarregado da base de
gerenciamento, mediante emprego de rotina/senha especÍffca.

8.4 - Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha.

8.5 - O uso indeúdo do cartão de veiculo não autorizado, cancelado ou bloqueado
pela base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas
serão pagas pela empresa Contratada.

8.6 - Cada veÍculo deverá possuir seu próprio cartáo e cada condutor deverá ter sua
identiÍicação validada através do número de seu CPF e uso de senha, durante a
execução de qualquer operaçáo realizada na rede credenciada.

8.7 - Em caso de náo funcionamento ou a apresentação de defeitos, outro cartão
deverá ser remetido no pÍazo de 7 (sete) dias úteis, sem qualquer ônus para a
contratante. Durante esse peúodo, o abastecimento ou eventual execuçào de serviços
deverá ser efetuado de forma manual, mediante autorização do encarregado da base
de gerenciamento,

8.8 - As informações referentes ao abastecimento ou execuçáo de serviços operados
manua.lmente, devem ser de imediato lançadas na base de dados do sistema pela
contratada.

8.9 - No momento do abastecimento ou da entrega do veículo após a execuçào dos
serviços, poderá o usuário socorrer-se da forma manual, na hipótese de haver
interrupção por qualquer motivo na rede de transmissão de dados ou por danos no
cartão magnético ou eletrônico que impeçam a sua leltura.
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8.lO - Solucionado o problema, as informações referentes ao abasteclmento ou a
execução dos serviços operado manualmente, devem ser de imediato lançadas na
base de dados do sistema pela contratada.

8.ll - O abastecimento ou a execução dos serviços, nestes casos, em hipótese
alguma poderá ser efetuado sem a autorização do encarregado da base de
gerenciamento.

8.12 - A Contratada efetivará o atendimento com solução de problemas \o pÍazo
máximo de f 0 (dez) horas, após o conhecimento do evento.

8.fg - A contratada deverá manter informado o encarregado da base de
gerenciamento, sobre todas as proüdências adotadas para a solução dos problemas
apresentados.

8.14 - Proúdenciar, Junto à base de gerenciarnento que funcionará na Secretaria de
Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estratég;ica na Prefeitura de SidrolâLndia-Ms, a
instalação de software de gerenciamento da frota do sistema, via web, que
possibiütará acesso on-line a todos os dados relativos aos veículos e usuários
permitindo a emissão de relatórios gerenciais e/ou circunstânciais.

8.15 - O sistema implantado deverá ser compatível com a platâforma Windows,
utilizada pela prefeitura.

8.16 - Os relatórios gerenciais deverão conter, no mÍnimo, as seguintes informações:

I. - cadastro dos veículos;

II. - composiçáo da frota;

III. - cadastro de usuários;

tV. - cadastro de estabelecimentos:

V. - histórico do veÍculo - dia, hora, condutor, quilometragem, quanüdade de
litros fomecida, preço por litro, valor total e local do abastecimento, peças
substituídas. custo unitário e total de venda de peças,

\4. mão-de-obra aplicada, offcina/centro automotivo credenciado e demais
informações pertinentes ;

VII. - preços praticados nos postos de abastecimento e demais estabelecimentos;

VIIL - anáüse de consumo de combustÍvel - consulta por veículo de gastos com
abastecimento:

IX. - consumo de combustível - média de quilometragem por litro de combustível;

X. - evolução de despesas com a frota - gasto totá-l da frota;
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)(I. - extrato de conta por veÍculo - consulta de saldo referente aos gastos dos
veÍculos; X - hodômetro - quilometragem do veículo nos intervalos de
abastecimento.

)(II. uültzaçâo de produtos e seryiços em postos e oficinas, por usuário.

8.17 - Disponibilizar Centra-l de Atendimento, que deverá atender satisfatoriamente
às solicitações que vierem a existir.

8.18 - Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada, para pagamento
através do cartão, tenha como limite o va.lor de pagamento à vista.

8.19 - Ministrar, a qualquer tempo e durante a execução do contrato, os
treinâmentos e consultoria necessários ao gestor e usuários do sistema, envolvidos
na utilizaçâo da solução proposta, sem qualquer ônus à prefeitura.

8.2O - Referidas soUcitaçÕes deverão ser atendidas num prazo máximo de 36 (trinta e
seis) horas.

8.21 - Poderá, ainda, a prefeitura, solicitar, a qualquer tempo e durante a execuçao
do contrato, o comparecimento do consultor da empresa Contratada, para ffns de
esclarecimentos que se ffzerem necessários, devendo tais solicitações serem
atendidas num prazo máximo de 36 [trinta e seis) horas.

8,22 - A rede credenciada deverá responder aos pedidos de cotações e orçamentos
para a execuçao dos serviços de manutenção, num prazo máximo de O3 (três) dias
úteis, a contar da solicitação encaminhada pela base operacional através do referido
sistema online, oportunidade em que deverá informar o pÍazo para a execução do
serviço, sujeitando tal inÍormação à aprovação da contratante.

8.23 - A rede de postos credenciados deverá permiür altemaüva de abastecimento
com os combusúveis áIcool, gasolina, diesel e diesel Sl0.

8.24 - Fomecer senhas indiúdualizadas para cada usuário cadastrado.

8.25 - O cartão magnético ou eletrônico deverá estar únculado a cada veículo
constante da frota da prefeitura.

8.26 - Cada cartão magnético ou eletrônico receberá uma carga mensal, em valores,
para abastecimento e demais serviços. Os valores poderáo ser alterados, de acordo
com determinaçÕes da base de gerenciamento.

8.27 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
demais obrigações assumldas, todas as condiçÕes de habilitação e quallÍicaçào
exigidas na licitaçào.
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8.2a - A contratada, deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento dos serviços
prestados pelas empresas credenciadas em até l0 (dez) dias após o recebimento da
prefeitura.

8.29 - A contratada deverá comprovar em até 30 dias após a assinatura do contrato,
o endereço de escritório de atendlmento da empresa no Mato Grosso do Sul,
demonstrando loca-l fixo para suporte de atendimento para os clientes, usuários e

rede credenciada. Mantê-lo durante toda a execução do contrato.

8.3O - DAS OBRTGAçOES DA PREFETTTJRA MT NICIPAL STDROL,ÂIYDTA-MS

8.3O.r - Fica sob a responsabüdade da prefeitura municipal de Sidrolândia-MS:

8.30.2 - Efetuar os pagamentos de acordo com as condiçÕes estipuladas neste
contrato desde que a Contratada esteja cumprindo com âs obrigações contratuais.

8.30,3 - Comunicar à Contratada as deficiências ou irregularidades encontradas na
execução dos serviços.

a.3O.4 - Fornecer e manter local/equipamento apropriado à instalaçâo do software
de gerenciamento e adrrúnistração dos seriços, bem como pessoal câpacitado, que
tenha conhecimentos de informática e acesso à internet.

8.30.5 - Devolver/inuülizar qualquer cartão magnético ou eletrônico fornecido com
defeito ou que tenha sido daniffcado.

8.30.6 - Atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados, por intermédio
de funcionários da prefeitura.

CL(USUI"A IX - DAS PENALIDADES

9.l,Pelo descumprimento da obrigaçào assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em
lei, deúdamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, sujeito às seguintes
penalidades a juízo do órgão usuiírio/aderente ou do Departamento de Licitaçâo no
que lhe couber:
a) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho
e/ou contrato:
b) Cancelarrrento do preço registrado;
c) Suspensão temporária de participação em licitaçâo e lmpedimento de
contratar com a administração por píazo rrâo superior a O5 (cinco) anos.

9,2.4s sançôes previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas
cumulaüvamente.
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9,3. Por atraso injustiflcado na execução do contrato:
a) Multa moratória de 1olo (um por cento), por dia úü1, sobre o valor da
prestação em atraso até o décimo dia;
b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e,
c) Cancelamento do preço registrado.

9.4. Por inexecuçâo total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de sen'lço:
a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;
b) Multa de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte nào
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço náo executado pela
fomecedora;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Declaraçào de inidoneidade para licitff ou contratar com a Administraçào
Públlca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilltação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.5.A penalidade de multa, estabeleclda na alÍnea 'b", poderá ser aplicada
Juntamente com as sançôes preústas nos
incisos "a", "c" e "d" do subitem acima, sem prejuÍzo da rescisão unilateral do
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei
n. 8.666/93.

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e
cometimento de fraude ffscal, acarretará sem prejuízo das demais cominaçôes legais:

9.6.1. Suspensâo temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Administração, não superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento
do Certificado de Registro Cadastral.

9.7. A empresa que nào recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prtvo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejará também a aplicaçào
da pena de suspensão temporária de participaEão em licitação ou impedimento de
contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação.

9.8, Fica garanüdo a fornecedora o direito préúo da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, to pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noüÍIcação ou
publicação do ato.

9.9.4s penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçào do princípio da proporcionalidade, em razão de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for noüffcada
da pretensào da Administração da aplicação da pena.
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9.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado de
Registro Cadastral.

9.11.4 penalidade estabelecida na alínea inciso "d" do subitem 23.4 será de
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal de
Administração, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem
18.1, podendo a reabütação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e depois de decorridos o ptazo de sanção mínima de 05 (cinco) anos.

9.f2,As importáncias relaüvas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro
do MunicÍpio, se Orgão da Administraçáo Direta, ou na conta especílica, no caso de
Autarquias, Fundações e Empresas Públicas.

CL/{USUI.A x . DA REscIsÃo

f0.l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 78 da ki n' 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 8O da mesma
[,ei, sem prejuízo das sanções apllcáveis.

1O.2.É admlssÍvel a fusão, cisâo ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurÍdica, desde que sejam obsewados pela nova pessoa jurÍdica todos os
requisitos de habilitaçâo exigidos na ücitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuÍzo à execuçáo do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administraçào à contjnuidade do contrato.

lO.3.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurÍrndo-se
à Contratada o direito à préúa e ampla defesa.

1O.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisào
adminlstraüva preústa no art.77 da tei n' 8.666, de 1993.

1O.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
qrfu, conÍorme o caso:

1O.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1O.5,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

1O.5.3. Indenizações e multas.

1O.6, Outrossim, constituirão motivos para rescisão do Contrato:

fO.6, l. O não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais.

10,6.2. Reincidência motivada pela mesma causa, na segunda notiÍicaçào.
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fO.6,3. A nâo entrega dos automóveis, sem justa causa e sem préüa
comunicação à Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS.

fO,6.4, A rescisão dará causa às sançÕes preústas no presente Contrato e na
legislaçãoúgente.

fO.6.5. Caso a Contratante salvo em caso de calamidade púbtca ou grave
perturbação da ordem intema, não efetue os pagamentos dentro de um prazo de 90
(noventa) dias corridos, sem qua.lquer saüsfaÉo do débito, a Contratada poderá
suspender o fomecimento dos produtos independente de interposição judtcial, desde
que:
a) Envie para a Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, num prazo de 20 (vinte)
dias, antes da paralisação, correspondência comunicando o fato.

CI.ÁUSUI,A xI - VEDAÇÕES

11.1, E vedado à Contratada:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçào
financeira;

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da Contratante, salvo nos casos preústos em lei.

cL(usur.a xII - Dos cAsos orwssos

12.1. Os casos omissos serão dectdidos pela Contratante, segundo as disposições
contidas na I€i n' 8.666, de 1993, na tei n" 10.520, de 2002 e demais noÍnas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na I.ei n" 8.078, de l99O - Código de Defesa do Consumidor - e
norÍnas e princípios gerais dos contratos.

cL(usur"a xIIr - PrrBLrcAçÁo

13.1, Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, a Contratante providenciará
a publicação do extrato deste Contrato.

cL{ust[,a xrv - DA AlrroRrzaÇÃo pARÂ Aorr$çÃo

14.1. A aquisiçâo do objeto do presente Contrato serão autorizadas, em cada caso,
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatóno informar ao Setor de
Compras os quantitativos das aquisições.

14.2. A emlssão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serào, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta
delegar a competência para tanto.

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fonê (67) 3272-7400 - CÉP 79.170-000 - SidÍolândie - MS.



PRETEITURA I\{T]MCIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTÂDO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.574/m0l -3 I

CLÁUSuI.A ](t, - Do ACoMPÂNIIÁIVÍENTo E FISCALIZAçÃO:

15.r. A COI,ITRATANTE ffscalizará a execução dos sewiços contratados e verificará o
cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de
corresponderem ao desejado ou especlflcado,

16.2. A Íiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRÃIADA de sua
responsabilidade quanto a perfeitâ execução dos serviços objeto deste instrumento.

15.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabüdades
determinadas neste contrato.

15.4. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fomecendo informaçÔes, propiciando
o acesso à documentação perLinente e atendendo às observaçÕes e exigências
apresentâdas pela Íiscalizaçao.

CIÁUSUI"A:NTI - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sidrolândia-MS, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas deste Contrato.
E, por haverem âssim pactuado, assinaÍn, este instrumento na presença das
testemunhas abaixo.

Sidrolândia-MS, de de 20

CONTRATANTE

CONTRAIADA

Testemunhas:
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ANEXO XI

PROPOSTA DE PREçOS

MODÁLIDADE:
PREGAO PRESENCIAL

ReÉlstro de Preços

xÚnmno
06,4/2OLA

PROCESSO
N"

3181/2Or8

TIPO
MENORTÂXA

ÂDMINISTRATÍVÂ

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ N'

TELEFONE: EMAIL:

ITEM ESPECTFTCAçÃO I'NID gUANT.
PREçO TOTAL

ESTIMADO/PERCEI{T
UÂLTAXA

o1 Contrataçâo de empresa
especializada na prestação de
serviços de gestão de abastecimento
e fomecimento de combustível,
assemelhados e gestão de
gerenciamento de manutençôes
correüvas e prevenüvas, através de
software de gerenciamento via web
(internet), com a disponibilização de
bens de consumo, subsütuição de
peças e demais materiais para a frota
de veículos oÍiciais, bem como os que
estáo à disposição da Administração
da Prefeitura Municipal de
SidrolâLndia-MS.
AquisiÇão de peÇas Verba I
Serviços Verba I
Combustível Verba I

TOTAL Verba I

TAXA DE ADNIÍIMSTRACÃO o/o 1

Valor total em R$ taxa de
admlnistracão R$ I

( valor por extenso )
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DECLÂR.âMOS gr.rE:

a) Disponibilizaremos as emissôes e remissões dos cartôes magnéticos para o
Contratante sem nenhum custo;
b) O prazo máximo para o credenciamento da rede de oficinas não será superior a 30
(trinta) dias corridos, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
c) Comprovaremos no prazo de l0 dias da adjudicaçáo deste certame o credenciamento
em no mínimo 03 (três) postos de serviços e abastecimento no municÍplo de Sidrolândla-
MS, através de declaração ou qualquer outro documento hábil, assim como nas seguintes
localidades e quanütativos:
d) Disponibilizaremos rede credenciada de postos de serviços e abastecimento de
combustÍvel presente na capital do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo menos O1 Posto
credenciado na cidade de Campo Grânde-MS, e no Estado de SP, Barretos-SP (Hospital
de combate ao Câncer), prontos para atender no prz\zo má»dmo de lO (dez) dias após
assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
e) Disponibilizaremos rede credenciada de OÍicinas no municÍpio de Sidrolândia-MS e

rede de oÍlcinas em geral na capita-l do Estado, e presente no mÍnimo em lO (dez) ctdades
do MS, sendo que as serão credenciadas em até l0 (dez) dias da assinatura da Ata de
Registro de Preços.
0 Estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele
indicada.

VALIDÂDE DA PROPOSTA:

Barco: Agência n': Conta Corrente no:

LOCAL-DATA-/ / 2Or8.

NOME E ASSINATIIRA DO REPRESENTÂI\ITE LEGAL DA EMPRESA
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